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Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO 60/2023

ADMINISTRATIVO N° 205/2023, que o Município de Bandeirantes-PR realizou

dia 16/11/2023 às 08:30,

https://www.gov.br/compras/pt-br, a licitação em referência, que tem por objeto

a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO
LICENÇA DE USO INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE

PÚBLICA, CONTENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, MIGRAÇÃO DE DADOS

EM USO, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO

SERVIDORES, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE BANDEIRANTES-PR.

Em data de 27 de novembro de 2023,

Municipal, a equipe de apoio da Empresa Visão Estratégica LTDA (CNPD/CPF:

47.943.172/0001-62), bem como da Empresa IDS e os nomeados da Portaria

1675/2023 para demonstração do sistema de forma

8hr:09min, ressaltando que a demonstração foi gravada com áudio e mídia. Houve

um intervalo de aproximadamente 15min, por volta das 9hr:40min. Intervalo de

almoço das 11hr:40min com retorno 'as 13hr:00min.

O representante da Empresa e técnico André Ricardo Alves dos Santos, iniciou a

apresentação do programa. Em seguida o representante do IDS Leonir Zarpelon,

questionou acerca da apresentação por modulo e informou que apresentará

recurso para impugnar a contratação, tendo em vista a ausência de requisito e

modo de apresentação do sistema, solicitado pela Comissão que as impugnações

sejam feitas após o termino da demonstração.

Informado ainda que a apresentação foi exibida

funcionalidade, não seguindo a ordem cronológica (prova de conceito) conforme

o item 16 do edital, mesmo após o requerimento da comissão.

Dada a palavra ao Senhor Leonir Zarpelon, representante da Empresa IDS -

Desenvolvimento de Software e Assessoria LTDA, o mesmo manifestou interesse

na interposição de recurso conforme documento e fundamentações que seguirão

em anexo à esta ata, bem como enviadas por e mail.

Em conformidade com o descritivo do edital, os Membros da Comissão para

analise e emissão de parecer das amostras, concluíram

PMB, PROCESSO

no

no portal de compras do governo federal

DE

INICIAL DOS

compareceram à secretária de Saúde

presencial, iniciada às

por modulo e não por

que a empresa não

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone; (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
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Bandeirantes - Paraná
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cumpriu com as exigências descritas do certame, ou seja, atendimento de

mínimo 85% das funcionalidades requisitadas, conforme o item 4.5 que dispõe:

13. FUNCIONALIDADE REQUISITADAS,

a) A empresa convocada, deverá demonstrar

no

e comprovar que a solução

ofertada atende no mínimo 85% (oitenta e cinco) das funcionalidades

previstas no item 13. FUNCIONALIDADES REQUISITADAS.

A Empresa Visão Estratégica LTDA, manifestou-se interesse na interposição de
recurso.

Por fim, ficou consignado que a cópia da presente ata e dos relatórios serão e

encaminhados por e-mail para os representantes das empresas participantes.

Devendo as partes acompanharem a decisão e interporem os devidos recursos,

caso desejarem, dentro do prazo legal.

Publicada a decisão nesta sessão, declarou-se encerrados os trabalhos.

Participaram da demonstração

foA L

ANDRE RICARDO ALVES DOS SANTOS

EDUARDO DOTTI

PAULO SÉRGIO DINIZ MINELLO

DAISA CRISTINA DA SILVA FELICIO

HENRIQUE MALUF LORDANI

KATIA LOPES DA LUZ

JULIANA CRISTINA BASSETTO SEGATTO

ELIANE DA LUZ FURTADO

LUCIANO EUGENIO SCHIAVON

LEONIR ZARPELON

FERNANDO WEILAND

SILVIA CRISTINA GUIDI BITENCOURT
Tt.r/jd
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

cumpriu com as exigências descritas do certame, ou seja, atendimento de

mínimo 85% das funcionalidades requisitadas, conforme o item 4.5 que dispõe:

13. FUNCIONALIDADE REQUISITADAS,

a) A empresa convocada, deverá demonstrar

no

e comprovar que a solução

ofertada atende no mínimo 85% (oitenta e cinco) das funcionalidades

previstas no item 13. FUNCIONALIDADES REQUISITADAS.

A Empresa Visão Estratégica LTDA, manifestou-se interesse na interposição de
recurso.

Por fim, ficou consignado que a cópia da presente ata e dos relatórios serão e

encaminhados por e-mail para os representantes das empresas participantes.

Devendo as partes acompanharem a decisão e interporem os devidos recursos,

caso desejarem, dentro do prazo legal.

Publicada a decisão nesta sessão, declarou-se encerrados os trabalhos.

Participaram da demonstração

#

ANDRE RICARDO ALVES DOS SANTOS

EDUARDO DOTTI

PAULO SÉRGIO DINIZ MINELLO

DAISA CRISTINA DA SILVA FELICIO

HENRIQUE MALUF LORDANI

KATIA LOPES DA CRUZ

JULIANA CRISTINA BASSETTO SEGATTO

ELIANE DA LUZ FURTADO

LUCIANO EUGENIO SCHIAVON

LEONIR ZARPELON

FERNANDO WEIb^ND

SILVIA CRISTINA GUIDI BITENCOURT

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA n° 1.675/3033

JAELSON RAMALHO MATTA, Municipal

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Prefeito de

RESOLVE

Art. 1° - Designar para atuarem como Membros da Comissão para

análise e emissão de parecer de amostras a fim de contratação de pessoa jurídica especializada

manutenção e suporte de software da Secretária Municipal de Saúde, os seguintes servidores:

> DAiSA CRISTINA DA SILVA FELÍaO. portad

inscrita no CPF sob n° 045.856.649-7I;

^ EDUARDO DOm, portador da Carteira de Identidade RG n** 8.664.831-8, inscrito no CPF sob n°

050.907.969-55:

HENRIQUE AAALUF LORDANL portador da Carteira de Identidade RG n° 7.737.964-9, inscrito no

CPF sob n° 072.979.269-22;

^ JULIANA CRSTINA RASSETTO SECATOO, portadora da Carteira de Identidade RG n° 9.364.817-

O, inscrita no CPF sob n°059.4l5.569-00;

> KATIA GRAZIELE LOPES DA LUZ, portadora da Carteira de Identidade RG n°29.577.752-7,

inscrita no CPF sob n‘’O45.283.779-O0;

PAULO SERdO DINIZ MINELLO, portador da Carteira de Identidade RG n” 12.327.025-8, inscrito

no CPF sob n°12.327.025-8;

> RENATA COMES CHAVES, portadora da Cartei

CPF sob n°046.780.439-77.

locação.em

da Carteira de Identidade RG n° 9.867.437-3,ora

de Identidade RG n° 8.670.551-6, inscritara no

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Paraná, em 20 de setembro de 2023.

Jaelaon Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua ?=r« Rafael Protin n" 1457 - Calia Postal 281 - CEP 86.3604W0—Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA n° 1.687/202^

Prefeito Municipal
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

JAELSON RAMALHO MATTA, de

RES O L VE

Art. 1° - Designar para atuarem como Suplentes da Comissão para

de parecer de amostras a fim de contratação de pessoa jurídica especializada em locação,

manutenção e suporte de software da Secretária Municipal de Saúde, os seguintes servidores:

^ EDERSON MENDES VILELA, portador da Carteira de Identidade RG n° 9.491.003-0, inscrito no

CPF sob n° 346.590.538-57;

^ ELIANE DA LUZ FURTADO portadora da Carteira de Identidade RG n° 4.O76.666-9, inscrita no

CPF sob n° 528.777.879-15;

TATIANE SILVA GUILHERME portadora da Carteira de Identidade RG n° 11.051.532-4, inscrita no

CPF sob n° 097.934-579-02;

análise e emissão

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Paraná, em 22 de novembro de 2023.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - Cai: Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tcl; (43j 3542^525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0(X)l-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP ns

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

ICPi
Brasil



DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Edição ns 658
Ano 2023

Página 29 de
53

'/^3í)gPrefeitura Municipal de Bandeirantes

WWW.bandeirantes.pr.gov,br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 28 de Novembro de 2023

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

: Ata De Licitação

PRBfEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

de bandeirantes4
SAUDE

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO

ADMINISTRATIVO N° 205/2023, que o Município de Bandeirantes-PR realizou

dia 16/11/2023 às 08:30,

https:/Avww.gov.br/compras/pt-br, a licitação em referência,
a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O

60/2023 PMB, PROCESSO

no

no portal de compras do governo federal

que tem por objeto

FORNECIMENTO DE

LICENÇA DE USO INTEGRADO/INFORMATtZADO DE GESTÃO DE SAÚDE

PÚBLICA, CONTENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, MIGRAÇÃO DE DADOS

EM USO, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA TREINAMENTO INICIAL DOS

SERVIDORES, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE BANDEIRANTES-PR-y •

Em data de 27 de novembro de 2023, compareceram á secretária de Saúde

Municipal, a equipe de apoio da Empresa Visão Estratégica LTDA {CNPD/CPF;

47.943.172/0001-62), bem como da Empresa IDS e os nomeados da Portaria

1675/2023 para demonstração do sistema de forma

8hr;09min, ressaltando que a demonstração foi gravada com áudio e mídia. Houve

um intervalo de aproximadamente 15min, por volta das 9hr;40min. Intervalo de

almoço das 11hr:40min com retorno 'as 13hr:00min.

O representante da Empresa e técnico André Ricardo Alves dos Santos, iniciou a

presencial, iniciada às

apresentação do programa. Em seguida o representante do IDS Leonir Zaipelon,

questionou acerca da apresentação por modulo e informou que apresentará

recurso para impugnar a contratação, tendo em vista a ausência de requisito e

modo de apresentação do sistema, solicitado pela Comissão que as impugnações

sejam feitas após o termino da demonstração.
Informado ainda que a apresentação foi exibida por modulo e não por

funcionâlidade, não seguindo a ordem cronológica (prova de conceito) conforme

o item 16 do edital, mesmo após o requerimento da comissão.

Dada a palavra ao Senhor Leonir Zarpelon, representante da Empresa

Desenvolvimento de Software e Assessoria LTDA, o mesmo manifestou interesse

na interposiçâo de recurso conforme documento e fundamentações que seguirão

anexo â esta ata, bem como enviadas por e mail.

Em conformidade com o descritivo do edital, os Membros da Comissão

analise e emissão de parecer das amostras, concluiram

&IDS -

em

para

que a empresa não

Rua Preferto José Mário Junqueira, 661, Centro - Tone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
f^.g.Çj;gígrigdes3ude{fflbandeÉrante»g.nr

Bandeirantes - Paraná
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PRÊFEfrURA MUNiCSPAL DE BANDEIRA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

cumpriu cx)m as exigências descritas do certame,

mínimo 85% das funcionalidades requisitadas, conforme o item 4.5 que dispõe:
13. FUNCIONALIDADE REQUISITADAS,

a) A empresa convocada, deverá demonstrar

ofertada atende no mínimo 85% (oitenta e cinco) das funcionalidades

previstas no item 13. FUNCIONALIDADES REQUISITADAS.

A Empresa Visão Estratégica LTDA, manifestou-se interesse na interposição de
recurso.

Por fim, ficou consignado que a cópia da presente ata e dos relatórios serão e

encaminhados por e-mail para os representantes das empresas participantes.

Devendo as partes acompanharem a decisão e interporem os devidos recursos,

caso desejarem, dentro do prazo legal.

Publicada a decisão nesta sessão, declarou-se encerrados os trabalhos.

Participaram da demonstração

NTES

SAUDE

OU seja, atendimento de no

e comprovar que a solução

ANDRE RICARDO ALVES DOS SANTOS

EDUARDO DOTTI

PAULO SÉRGIO DINIZ MINELLO

DAISA CRISTINA DA SILVA FELICIO

HENRIQUE MALUF LORDANI

KATIA LOPES DA LUZ

JULIANA CRISTINA BASSETTO SEGATTO

ELiANE DA LUZ FURTADO

LUCIANO EUGENlO SCHiAVON

LEONIR ZARPELON

FERNANDO WEiLAND

SILVIA CRISTINA GUIDi BITENCOURT

.

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133
secret3riaciesaudeiSb3r.de i ra ntes.

Bandeirantes - Paraná

- CEP 86.360-000
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PREFEITÍÍÊA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

cumpriu com as exigências descritas do certame, ou seja, atendimento de no

mínimo 86% das funcionalidades requisitadas, conforme o item 4.5 que dispõe:
13. FUNCIONAUDADE REQUISITADAS,

a) A empresa convocada, deverá demonstrar

ofertada atende no mínimo 85% (oitenta e cinco} das funcionalidades

previstas no item 13. FUNCIONALIDADES REQUISITADAS.

A Empresa Visão Estratégica LTDA, manifestou-se interesse na interposição de
recurso.

Por fim. ficou consignado que a cópia da presente ata e dos relatórios serão e

encaminhados por e-mail para os representantes das empresas participantes.

Devendo as partes acompanharem a decisão e interporem os devidos recursos,

caso desejarem, dentro do prazo legai.

Publicada a decisão nesta sessão, declarou-se encerrados os trabalhos,

Participaram da demonstração

t*3tíA Pt

SAUDE

e comprovar que a soluçào

i

ANDRE RICARDO ALVES DOS SANTOS

EDUARDO DOTTI

PAULO SÉRGIO DINIZ MINELLO

DAISA CRISTINA DA SILVA FELICIO

HENRIQUE MALUF LORDANI

KATIA LOPES DA CRUZ

JULIANA CRISTINA BASSETTO SEGATTO

ELIANE DA LUZ FURTADO

LUCIANO EUGENIO SCHIAVON

LEONIR ZARPELON

FERNANDO WEILAND

SILVIA CRISTINA GUÍDI BITENCOURT

feiAls

QAkÉZm (juo

íLl LAJ
■(X
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/
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessorla Jurídica

Portaria ‘í-sh
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

^ C? /? rA d

JAEISON HAMALHO MATTA, Prefeito Muíifclpai
Bartdetr^anterSiKstacio tio Paruitiá, no uso de suas atrfLiuíções legais.

de

R..M.S...Q..LJL.E

Art- I® - Desígtuir para atuarem como Membros da Comissão para

análise « emissão dc parecer de arrrostras a fim «Ic contratação de pessoa jurídica especializada ent locação,

manutenção e suporte de sofl-warc da Secretária Municipal de Saúde, os seguintes servidores:

5»' DAÍSA CHfSnNA t^A SfLVA FEL/<7fO. portadora da Carteira de Idctitídade RG n*’ 9-867.437 3,

inscrita no CPI- sob n" 045-856-649 71;

V EDUAROO JXXTTt, portador da Carteira de Identidade RCi n" 8.&64.83E8- inscrito no CPF sob n"

050.907-969-551

V HENHÍQtJB A4AIÂJF LOHOANl, portador da Carteira de Identidade KG n'* 7 737.964-9, inscrito no

CPF sob n® 072.979.269 22;

A" fULÍAhiA CRSnhlA BASSE7FO SBCAFOCÍ» portadora da Carteira de Identidade KG n” 9.364.817-

O. ínsorita no CPF sob n'^‘059.415.569-00;

> ÍCA71A LOPES DA LUZ^ portadora da Carteira de identidade KG n"29.577.732-7,

ínsenta no CPF sob n"t>45.283.779-00;

"P PAULO SBRGIO DfNlZ MÍNBLLO, portador da Carteira de Idemidxide KC n'* 12.327.025-8, inscrito

no CPF sob n'32.327.025- 8:

> RENATA GOMES CHAVES^ portadora da Carteira de identidade RG n*-' 8.&70.55l-'6. inscrita

CPF sob «‘'046,780.439 77

no

Art. 2*^ Esta portaria entra em vigor rta data da publicação.
revogam-SC as di.s|x>siçocs etn contrário.

Hdificio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Paraná, ctít 20 de sctenibro de 2023.

jaelson Ramatho Matta

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assèssaria Jurídica

PóMteria''

tiuimums

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

E-PJÍ TA H i A n** h6S7/2023

JAELSON HAMALHO MATTA. Prefeito Municipal
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições legais.

dc

n_E_s_QjLy_E

Art. I'* - Designar para atuarem como Suplentes da Comissão para

análise c emissão dc parecer de amostras a fim de contratação de pessoa jurídica especializada cm locação,

njanuicnçào e suporte dc software da Secretária Alunicipa! de Saúde, os seguintes servidores;

V* EDBRSON MENDES VILELA, portador da Carteira dc Identidade RG n*’ 9.491.003-0, inscrito no

err sob n*’ 3d(>.590,538-57:

> ELIANE DA LUZ FURTADO portadora da Caiteira de Identidade RG n” 4 076.666-9, inscrita no

CPf sob ti« 328.777.H79-15:

> TATIANE SILVA CWLHEHME portadora da Carteira de Identidade RG n** IL05E532-4. inscrita no

CPF sob ri" 097.934-579-02;

- Esta portaria entra cm vigor na data da publicação.Art. 2'

revogam-se as disposições em contrário.

F-dlRcio da Prefeitura .Municipal dc Bandeirantes, Estado do

Paraná, em 22 de novembro de 2023.

Jaelson Ramaího Matta

Prefeito Municipal
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1 .1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE): fl 1
13.1.1. Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:

recepção de usuários, triagem/preparo de eonsultas e atendimento medico conforms estrutura das

unidades de saúde do munieípio;

OBS IDS: Não efetuada leitura do item para realizar apresentação! Abertura da tela de consulta

diretamente, sem apresentação da tela de recepção e triagem, pailindo dü etamente para apresentação à

tela de lançamento de consulta. Apresentada tela de agenda após seleção do profissional, ainda em tela

de consulta, após selecionando grade do horário, informado verbalmente sobre a desativação da tela de

agendamento, selecionado o paciente e explicado sobre queixas e observações, explicado verbalmente

que o AGENDAMENTO FOI SALVO. Após efetuou abertura da tela de triagem efetuando o filtro do

paciente e mostrando as opções atender e painel de chamados, clicou em atender e posterior abriu tela

de lançamento dos dados de triagem para o profissional da triagem selecionar seu próprio nome, após

CIAP2, Motivo, Preenchimento de sinais vitais, finalizar atendimento de pré consulta, explicado sobre

finalização da triagem sem consulta, após apresentado grau de dor de 0 a 10, classificação de risco,

^^resentado prontuário impresso e posterior histórico de triagem, caso tenha ocorrido mais de uma

tnagem “retriagem” segundo apresentante, finalizado lançamento de triagem. Efetuada abertura do

módulo consultório para atendimento médico, clicado em atender para lançamento do atendimento e

explicado sobre a tela ser contínua, exemplificado seleção de procedimentos e de exames manualmente

e um a um, apresentada opção para observação, opção de encaminhamento à outra especialidade

(Luciano solicitou que deve para apresentar novamente a triagem), apresentado a receita c impressão

em duas vias, apresentado prontuário diretamente em impressão do documento, apresentado módulo

anexo e explicado que qualquer prontuário fisico ou documentos podem ser inclusos, lançado

detalhamento e Luciano explicou que o detalhamento pode ser preenchido por voz, salvo atendimento e

encerrado fluxo. Posterior apresentada novamente tela de triagem para exemplificar tela de “retriagem”,

explicado que após paciente atendido não é possível efetuar lançamento da “retriagem”, efetuada

ertura de outro paciente para apresentação. Alterado campo para triagem c salvo o mesmo. NÃO

RESENTADA FUNÇÃO DE RECEPÇÃO, SOMENTE AGENDAMENTO SE HOUVER E

LANÇAMENTO DE TRIAGEM E ATENDIMENTO.

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes de

procura espontfinea, com seleção da ordein dc atendimento. Possibilitar a recepção dos pacientes por

leitura de códigos de barras dos agendamentos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO EM TELA A FUNCIONALIDADE

13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliaçao de dor c a utilização por cads local de

atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informal o nível da avaliação de dor

apresentando a respectiva descfição confonne faiKa de valores;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO EM TELA A FUNCIONALIDADE.

€
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13.1.4. Permitir o Registro de triagem on preparo de consultas de cada paciente coino por exemplo:

peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, frequência respiratória, cintura, quadril, perímetro

cefálico, glicemia capilar e saturação, durante pre-consulta. Permitir registrar os procedimentos



realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informaçno de
encaininhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento inédico. Permitir 0 registro

de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a impressão dafieha

de atendimento, declaração de cornparecimento c guias de referência e contrarrefercncia;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM TELA.
402

r
13,1.5. Calcular automaticamente o IMC — índice de Massa Corpórea, ICQ — índice de Cintura

Quadnl, estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conlorme idade do usuário;
OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM TELA.

13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de irsco que indique, com base nas

respostas paTa fator de risco e sintomas, qual a classificaçao de irsco do paciente

classificações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergê
OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM TELA.

, com cinco

encia;

13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão arterial,
conforme ciclo de vida dos pacientes

local de atendimento;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM TELA. SOMENTE REPASSADO

FUNÇÃO VERBALMENTE.

como: crianças, adolescentes, adultos e idosos, conforme definido em cada

SOBRE

13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir

internacionais como Manchester e também
o uso de protocolos

a criação de protocolos próprios de acordo com a definição do

município, peraiitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo de classificação de
risco será utilizado pela instimição;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM TELA.

13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento cont as informações de ime - índice de massa corpórea,

0 peso-kg, altura-cm. temperatura - °C, pressão arterial, pttlsaçüo arterial - /min, ffcquéncia respiratória -/min,

cintura- cm. qiiadril - cm. perímetro cefúlico -cm. glicemia capilar -mg/dl. saturação
-spo2;

OBS IDS: NÃO APRESENTADOS ITENS DE SATURAÇÃO E PERÍMETRO CEFÁLICO EM
TELA.

j

(T

13.1.10. Possibilitar no atendimento medico

ambulatorial. com informação de acompanhamento e alia do paciente;

o encaminhamento do paciente para internação

S)
OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM TELA.

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clinicas (alergias, doenças) dos pacientes. No momento do

atendimento de consultas, atendimentos odontológicos. inlemações, aplicação de vacinas devem ser

automaticamente visualizadas as informações cadastradas dO paciente.

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE
VERBALMENTE.

EM TELA, SOMENTE EXPLICAD



13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade

do Ministério da Saúde;

OBS IDS: Apresentado no item 1, porém não apresentado neste item.

com a ficha do e-SUS

■^403
13.1.13. Possibilitar

contínuo, via de administração
que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar medicamentos de uso

0 medicamento está disponível no esioqííc da farmácia da unidade.
e se

Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome comercial. Possibilitar restringir

prescritos por local de atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos

antimicrobianos e controlados sejam impressos de foima distinta:

os

medicamentos que podem ser

OBS IDS: NÃO APRESENTADO EM TELA A FUNCIONALIDADE EM QUESTÃO.

13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento medico

informações sendo dispostas em ficha continua.

OBS IDS. Apresentado no item 1, porém não apresentado novamente neste item.

corri todas as

13.1.15. Pemiitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar

Posologias e quantidades distintas;

IDS: NÃO APRESENTADO EM TELA A FUNCIONALIDADE EM QUESTÃO.
13.1.16.

OBS

Deverá possuir o registro de atendimentos irlédicos compleinentando a triagem / preparo de
consulta do usuário cont inlõrinaçiies de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,
procedimentos realizados pelo medico, prescrições de iiiedicanieiitos. requisições de exames, prescrição
oilalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados identificando

respectiva cor e ordenando coniÔrrne a classificação de risco e tempo de espera. Possibilitar ainda o

encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar automaticamente os pacientes

je atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo atendimento médico;

^pS IDS: Apresentado no item 1, porém não exemplificado neste item.

13.1.17. Possibilitar preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas integrativas e

complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF - Núcleos de Apoio à Saúde ^
da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária,

atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;
em conformidade com a ficha de

OBS IDS: Apresentado no item 1, porém não exemplificado neste item.

13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente possuir
complementares, permita que

exames

sejam carregados automaticamente, permitindo incluiros mesmos
o exame

complementar na requisição;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.19. Deve pemutir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do paciente.



conforme especialidades parametrizadas;

OBSIDS: Apresentado no item 1, porém não exemplificado neste item.

404
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13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS — Atendimento

Psicossocial;

OBS IDS: NAO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.21. Possibilitar no morriento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação

sobre medicamentos potencialmente perigosos;
OBS IDS: Apresentado no item 1, porém não exemplificado neste item.

13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem

cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.

Disponibilizar acesso minimamente âs informações de: avaliação antropométríca, sinais vitais,

classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,

procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de

oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de enfermagem,

atividades coletivas e planos de cuidados;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ORDEM CRONOLÓGICA, SOMENTE EXPLICADO

VERBALMENTE.

exames, prescrições

13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's — classificação internacional de

doenças; de notificação obrigatória para investigação dos casos;

BS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.
ê

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para ClD's e que cada encaminhamento apresente

seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE, SOMENTE NO ITEM 1 APRESENTADO

ENCAMINHAMENTO PARA OUTRAS ESPECIAUDADES, MAS SEM O CID.

13.1.25. Possibilitar o registro da ficha complementar - Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia ^
em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde; ^
OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE. -

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de atendimento^ ^
pemiitir visualizar as infomiações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a impressão do
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prontuário eletrônico do paciente, cont todas as suas ilJlÔnnaçües e nome do usuúrio que a
disponibilizou;

OBS IDS: NÂO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE. SOMENTE NO ITEM 1

EXPLICADO, MAS NÃO EXEMPLIFICADO.

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas dc avaliaçéo fisioterapêutica durante

atendimento;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em fomiato de imagem .IPG. JPMG, PNG

ouarquivo PDF, para posterior visualização:

BS IDS: Apresentado no item 1, porém não exemplificado neste item.ê

13.1.29. Deverá possibilitar a emissão dc receituário de prescriçüo oftalmológica;
OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificaçno de irsco do paciente em atendimento;

OBS IDS: NAO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.Là0. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados

como antimicrobianos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.31. Possibilitar a confíguraçân de modelos de receitiiários de medicamentos dislintos para cada

medico;

OBS IDS: Apresentado no item 1 o lançamento da prescrição, porém não exemplificado o que este
item solicita.

13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de eonsultas, atendimentos sigilosos, permitindo

informar quais especialidades, e iinidades de saúde que podem visualizar o registro;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

1 3.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podeiii registiar atendinientos sigilosos;
OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando a



sepaiaçâo entre tipos de receitas como: medicamentos de rcceituário simples, devem scr impressos

separados de mcdicainentos de reeeituário carbonado on receituário carbonados devem ser emilidos

dentro do padrão exigido: 406

OBS IDS: Explicado no item 1, porém não exemplificado em tela e nem apresentada funcionalidade

em questão.

13.1.u5. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado medico, declaração de comparecimento.

orientações, requisição de exames e guia de referencia c contraixeferéncia;

OBS IDS: Explicado no item 1, porém não exemplificado em tela e nem apresentada fimcionalidade

em questão.

13.1.36. Possibilitai' o Registro e impressão de esiratificação de risco, permitindo o cadastro das fichas

conforms neeessidade do iiiunicípio de Bandeirantes:

BS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.
ê

13.1.37. Deve possibilitar a sugestão da última estmtifíwação de risco dentro do período oonligurado;
OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.38. Deverá conter sisteliias de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prátien de

Enfermagem, no històrieo de eonsultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou nâo,

obedecerá a definições nacionais e locais);

OBS IDS: Durante apresentação do item 1, apresentado somente funcionalidade com CID, não

apresentada funcionalidade com CIPE.

13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realimdos por setores especializados

conio por exemplo: inalação-enfermagem;

OBS IDS: Apresentado, porém fora da ordem, após apresentação de agendamento do paciente.

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em confbmiidadc com a ficha de procedimentos

do e-SUS do Ministério da Saúde;

OBS IDS: Apresentado, porém fora da ordem, após apresentação de agendamento do paciente.

13.1.41. Possibüitar o Registro das inlõrmaçües completes de atendimentos de consulted médicaes realizados

en atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concecíendo acesso para

registro dos atendimenttis coniiirrne profissional e período;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

I 3.1.42. Deverà eonter sistemas de classificação C".l PE- Classificação Intemational para Práticas de

Enlermagcm a scr utilizado em quaisquer ctinsultas
(a obrigatoriedade ou nao. obedecerá a (feições



nacionais e locais);

OBSIDS: NAO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

407
r

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde com atendimento

nno informatizado, incluindo os procedimentos realizados;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir tambéni o vínculo de

procedimentos aos indicadores de produtividade;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13,1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode

realiZflê. O Sistema deve alertar / bloquear dc acordo coin o operador de acesso;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.46. Possibilitar registrar notifieação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a

ocorrèneia durante a triagem ou prepai o de consiiltas. aiendimento de consultas on atendimentos de

cnlcrmagem;

OBS IDS: NAO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas atravüs de períodos

paramctrizávcis dc carência;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

10.1.48. Possibilitar estimar a quantidade niensal de procedimentos a serem realizados em cada unidade

de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento, einitindo

percentual atingido da programaçno inicial;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.49. Possibüitar registro de ocorrências diárias, referenteaos eventos ocorridosnas unidades;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.50. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir também inforinar os dados ,

inantialmente, conforme configuração dos indicadores;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.51. Possibilitar definir no endastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade



para atendimento:

OBSIDS: NAO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

408

13,1-52. Possibilitar consultar as infomiaçoes registradas nos indicadores dos profissionais;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1 .53. Possibilitar a verificação de pendêneias de vaeinas ao realizar atendimento de pacientes,

apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista on quantidade de dias cm

atraso;

OBS IDS: NAO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.54. Deverá perinitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e disponibilizar

para conclusão do tratamento/acompanliamento do cidadão, inlÒrmando o motivo do encerramento,

conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;

0)BS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.55. Pemiitír que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades coletivas, realizadas em

sua área de abrangência e on microárea, conforme padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde ati-avés

do sistema e-SUS:

OBS IDS: Apresentada tela, porém sem mostrar filtro dos pacientes por microárea conforme

solicitado o item.

13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atençao domiciliar pOr paciente, unidade de saúde,

período e situação, apresentando informações das soficitações e atendimentos;

BS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.
é

13.1.57. Possibilitar a iinpressão do formulário de registro da atcnçno doiniciliar;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE EM TELA, SOMENTE EXPLICADO

VERBALMENTE.

13.1.58. Possibilitar o regístio de atendimentos de atenção doiniCiliar informando data, horário,

professional, especialidade, procediineiitos, CID, CIAP. equipe, condições avaliadas, mpdelo de

atenção domiciliar, procedimentos do c-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de

atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da ^

atenção domiciiiar. listando os procedimentos realixmdos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

s
13.1.59. Possibilitar o Registro de atendimentos dc RAAS-PSI Psicossocial iiiformando data, horário.



profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão do

fotniulário da atenç3o psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados:

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

T-
13.1.60. Oeveré permitir tambcni o registro das ações ambulatoriais cm saúde (RAAS) psicossocial,

possibilitando a iinpressão do lormulário da atenção psicossocial no CAPS;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1. fi 1. Disponibilizar Controls e acompanhamento de eomorbidades de acordo

preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

com o que e

13.1.62. Consultar e regispar as informações e açoes do paciente quanto a atenção psicossocial,

referents ao re6Ístro de açõu«s ambulatoriais dc saúde (RAAS};

^BS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.
13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados COnStâlIdo diagn<isticos, procedimentos,

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições

oftalmológicas, possibilitando taiiibém detalhamento das infomiações de cada ficha de atendimento.

Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por prcfissional. especialidade, unidade de salide.

motivo da consitlta. município do usuário, bairro, faixa etária e deniais informações que forem
necessárias;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO ESTE RELATÓRIO.

13.1.64. Peimitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (reeepçào, triagem

e atendimento médico), tempo de espera enlre cada etapa, media de temp b

cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de atendimento,

profissional e especialidade;
OBS IDS: NÃO APRESENTADO ESTE RELATÓRIO.

ateridiniento de• •

13.1.65. Einitir velatórios coiiipaiativos de: atendimenlos realizados em anos c meses anteriores, com

percentual de aumento on diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs

lÍKi Frei RaíwnVunw ii" i !,'" ( jivj l’osQJ 28! CEl’Sf> Icl i-).'!.lí F.I». 154;.3};2 í CMt*J 7<i 155 :5?-OfOMS
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diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou

diminuiçlo nas CIDs diagnosticadas em cada período e também

encaminhamentos realizados em anos e meses anteriores, com perceptuaí de

aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada período;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO ESTE RELATÓRIO.

13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS —

psicossocial com totalizaçóes por unidade de saííde, paciente, sexo, faixa etária,

mimicípio, profissional, procedimento e classificação de serviço;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO ESTE RELATÓRIO.

13.1.67. Possibilitar o Registro de atendimentos de enfermagem, informando

orientações a usuários pela metodologia CIPESC - Classificação

Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde Coletiva;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS -

Psicossocial com

totahzações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, mioeirípio.

OBS IDS: NÃO APRESENTADO ESTE RELATÓRIO.

13J SAÚDE DA FAMÍLIA

13.2.1. Exibir a vinculaçdo do cadastro de munícipe com a família, bem

como do domicílio deresidência;

OBS IDS: Funcionalidade apresentada.

13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;
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OBSIDS: NAO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.3. Possibilitar o Registro das informações de logradouros e bairros ou
distritos por digitação livre

ou por pesquisa nas respectivas tabelas;
OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da màe;

OBS IDS; NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do

munícipe;
OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

ti
13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser

desativados, informando a data de sua desativação bem como o motivo pelo

qual o mesmo foi desativado;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou

distritos pelo código doCEP;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.8. Possibilitar o cadastm de munícipes que são usuários/pacientes, em

conformidade com o registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único

de Saúde e de acordo com as normas da ficha de cadastro individual no LEDI -

Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve possuir,

em sua composição, os seguintes elementos:

OBS IDS: NÃO APRESENTADOS TODOS OS CAMPOS SOLICITADOS

PARA CONFORMIDADE COM A FICHA EM QUESTÃO.

a) Identificação: Código do eidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS—

Cortão Nacional de Saúde;

b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento,

sexo, raça on cor, etnia,

ocupação, üpo sanguíneo e documentos;

i
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c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento,

ponto de referência, telefonefixo c telefone celular;

d) E-SUS APS: Vinculaçào do cidadão com a Equipe/Profíssional.

informações sociodemográficas. situação de saúde e situação de rua:

13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro,

utilizando webcatn ou através docarregamento de arquivo dc imagem:

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão

quando houver;
OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.11. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada.

OBS IDS: NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, aricroárcas e equipes, end conformidade cont
0 registro CNES

- Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da

Saúde. Deve possuir, cm suacomposição. os seguintes elementos

mínimos:

a) Area: código e descrição da área em que a equipe está vinculada,

segmento, unidade de saúde elNE. - Identificador nacional de equipe;

b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado a cada inicroárea;

c) Equipe: Prolissionais que compõem a equipe;

OBS IDS: NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.13. Deverá possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microúreas que não estão mais habilitadas no
CNES;

OBS IDS: NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar,

integrante da família ou pelo histórico de íàmíiias qtio se mudaram;

OBS IDS: NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.



13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

OBS IDS: NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do

município, de acordo com as normas da ficha de cadastro domiciliar e

territorial no LEDI — Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério

da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos

mínimos:

OBS IDS; NAO APRESENTADOS TODAS AS FUNCIONALIDADES

SOLICITADAS NO ITEM EM QUESTÃO,

a) Identificação: Código e tipo do domicílio;

b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional: unidade de saúde, área

e ou equipe, microárea, ti»a de ârea, profissional e especialidade do

profissional:

c) Infomiaçõcs do imóvel ; endereço, condições de moradia, instituição de

permanência. Famílias: prontuário familiar, identificação do responsável,

renda lúmiliar, número de membros da família, tempo de residência e se

mudou ou não;

13.2.18. Possibilitai- a transferência de uma lãmíiia pura outro imóvei;
OBS IDS; NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.19. Possibilitar a altgração do responsável familiar, definindo um novo

responsável entre os integmntes da famíiia;

OBS IDS: NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada dc famílias quando o imúvel
cadastrado for uiTi dtimicílio;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.21. Emitir i elatói4os de domicílios núo visitados, com quantidade e

percentuaL totalizando porunidade de saúde. área. rnicroâiea. lora de
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âiea. bairro e logradouro;

OBSIDS: NAO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.21. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das faniílias to

doniicílio;

OBS IDS; NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.23. Possibilitar a transferência de um imúvel para uma nova área e ou

microárea. Realizar atransfercncia das famílias com seus integrantes

caso seja mm domicílio;

OBS IDS; NAO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

1 ".2.24. Possibilitar o regislro dos aniniais de estimação do imóvel,

infomando nome do animal,espécie, sexo, pelagem. idade, raça e

situaçno;

OBS IDS; NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.25. Emitir relatório de extrato de area e microárea, com informaçües

consolidadas de domicílios,fainíIias, integrantes e visitas;

OBS IDS; NÃO APRESENTADO ESTE RELATÓRIO.

13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;

OBS IDS; NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, laniílias e integrantes, com

quantidade e percentual, totalizando por unidade de saúde, ârea,

niicroârea. fora de área, bairro, logradouro e situação de moradia;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO ESTE RELATÓRIO.

13.2.28. Exibir a vinculação do doniicílio e da família do cidadão visitado;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificaçao de risco,

permitindo o cadastro das fichas conforme necessidade do município;
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OBSIDS: NAO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as

normas da ficha de visita doniiciliar e territorial no LEDl — Layout e-SUS

APS de ciados e iliterface do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua

composição, os seguintes elementos:

OBS IDS; NÃO APRESENTADOS TODAS AS INFORMAÇÕES
SOLICITADAS NO ITEM.

a) Identificação: Códij,o do cidadõo, CPP - Cadastro de Pessoa Física e CNS

- Cartão Nacional de Saúde, data de nascimento esexo:

b) Informações: niotivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle

ambiental e ou vetorial, anlropometría, sinais vitais e glicemia:

c) Desfecho: visita realizado, recusada on atisente;

13.2.31. Possibilitar *onrilluraçãO de obrigatoriedade do uso do GPS nas

visitas dc ACS realizadas através de dispositivos nióveis;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

1 3.2.32. Emitir ielatórios de domicílios, faniílias e integrantes visitados, por

quantidade e percentual, com totais por ãrea, microàrca, fora de ãrea e

professional, bairro e logradouro:

OBS IDS: NÃO APRESENTADO ESTE RELATÓRIO.

13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio:

OBS IDS: Apresentado item, totalmente fora de ordem e sem informar que se
trata do item referente a este módulo.

13.2.34. Exibir, para cada indicador, as scgiiintcs informações niínimas:

numerador, denominador, parâmetro, meta, peso e resultado do

indicator;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2,35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e
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àrea e ou equipe;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO ESTE RELATÓRIO.

13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desenipenlio da

atenção priniária à saúde,conforms portaria n° 3.222. de 10 de

dezembro de 2019:

OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO CONTENDO
AS FUNCIONALIDADES SOLICITADAS,

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal

realizadas, sendo a I" ate a 20’semana de gestação:

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sifílis e HIV;

c) Proporção de gestantes cont atendinlento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai de polioinielite inativada e de penta valente;

0 Percentual de pessons hipertensas com pressão

arterial aferida em cada semestre; 13) Percentual de

diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2,37. Disponibilizar ao relatóno de indicadores de desempenho da

atenção primária à saúde flltrodo período, possibilitando informer o

quadrimestre vigente on futitro:

OBS IDS: NÃO APRESENTADO ESTE RELATÓRIO.

13.2. 8. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;
OBS IDS. Apresentada esta íúncionalidade, porém sem informar sobre qual item se
refere ou módulo em questão.

13.2,39. Exibir o cúlciilo do indicador sintético linal;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO ESTE CALCULO CONFORME SOLICITADO O ITEM.

13.2,40. Permiti o estabelecimento de metas de produção para

aconipanhaniento dos agentescomunitários de saúde e exibir seus

resultados.

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.
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13.2.41. Pennitir o cadastro de metas das ACS controlando no tninimo;

OBS IDS: NÀO APRESENTADO NENHUMA DAS FUNCIONALIDADES
SOLICITADAS NO ITEM.

a) Quantidade dc families a visitar;

b) Qtiantidade de integrantes a visitarj.

c) Acompanhamentode gestantes;

d) Acompanhaniento de hipertensos;

e) Acompanhamento dc diabéticos;

0 Acompanhainento de hanseníase:

g) Aeompanhamento dc tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição:

i) Acompanhamento de crianças menores dc 2 (dois} anos;

13.2.42. Exibir gráficos de visão geral cont informaçües de;

OBS IDS: NÀO APRESENTADO NENHUM GRÁFICO CONFORME
SOLICITADO NO ITEM.

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadnos por micro área;

c) Evolução dss visitas realizadas;

13.2.43. Evolução das visitas realixmdas:

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.2.4fi. E.xibir gráficos comparativos de produção c metas que lÔrani definidas
para o mês desejado

OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM GRÁFICO EM TELA E NEM DE MANEIRA
VERBAL.

13.2.44. Exibir’ gráficos de evolução das visitas realizadas:

OBS IDS; NÃO APRESENTADO NENHUM GRÁFICO EM TELA E NEM DE MANEIRA
VERBAL.

13.2.46. Exibir mapa do município com as úreas que torani deliniitadas

no cadastro de áreas de ACS,
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OBS IDS; NÃO APRESENTADO NENHUM MAPA, CONFORME SOLICITADO
NO ITEM.

I 3.2.47. Possibilitar a vistializaçào através de mapa de todos os pontos de

visitas realizados em um determinado período, baseado na geolocalização.

possibilitando filtrar no iiiínimo:

OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM DADO SOLICITADO

ABAIXO, NEM EM MAPA OU MESMO EM TELAS SIMILARES,
a) Área;

b) Micro área;

c) Período desejado;

13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverú exibir maiores detalhes da
informação:

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

1 .2.49. Possibilitar visualizar cm mapa, o trajeto percorrido por um ACS

em um período de tempo, mostrando marcadores e a rota percori ida pelo

profissional, exibindo maiores detalhes da informação ao clicar sobre o

marcador.

OBS IDS: NÃO APRESENTADO MAPA CONTENDO TRAJETO DA ACS,
CONFORME SOLICITADO NO ITEM.

1.3.3. AÇÕES PROGRAMÂTICAS

1 3.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programàticas a partir do

Ministério da Saúde e de interesse do iiiunicipio, identificando os

medicnmentos utilizados nas ações programàticas;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.3.2. Cadastmr a programação de freqtiência dos usuários incluidos

nas ações program*ticas parafomecimento de medicamentos, consultas e
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exames conforme periodicidade definida pelo município;

OBS IDS; NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.3.3. Monitorar usuários ativos e inativos das ações prograniàticas

data inicial e fínal,solicitando as informações necessárias conforme

padronização dos programas do Ministério da Saúde;

com

OBS IDS: NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuirios das ações

programàticas, solicilando asinformações necessárias conforme

padronização dos programas do Ministério da Saude;

OBS IDS: NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.3.4. Perniitir o atendimento de usuários das ações programàticas com

recepção de usuários e atendimentos médicos;

OBS IDS: NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.3.6. Possibilitar o registro dc exames preventivos coino: cúncer de colo do

útero e mama, iiiformando profissional, usuário, situação da mama e

do colo do útero;

OBS IDS: NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério

e menopausa, obtendo as infonnaçnes de sintonias, doenças por falta de

estrogênio e situaçno da reposição hormonal;

OBS IDS: NÀO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhaniento do programa saúde da

criança obtendo informações de acompanhamento da saúde da criança,

tais como: estado niitricional, peso, altura, perinietro cefalico, dieta e

doenças psicomotor;

OBS IDS; NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa
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planejamento familiar, obtendo as infomiações de fatores de risco

reprodutivo, complicações e método antieoriccpcional;

OBS IDS; NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos
programáticas;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

aus usuários das ações

13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos

programas saúde da criança, planejamento familiar, climatério e

menopausa con as informações dos atendimentos de cada

OBS IDS: NÃO APRESENTADO RELATÓRIO CONFORME
SOLICITADO.

programa;

13.3.12. Obter relatórios reFerentes aos usuários c atendimentos

realizados dos

SISPRENATAL), ctim

programa;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO RELATÓRIO CONFORME

SOLICITADO NO ITEM EM QUESTÃO.

programas do Ministério da Saúde (HIPERDIA E

informações dos atgndimentos de cadaas

13.3.13. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários

progiaNiudos, confomie previsãode comparecimento para fornecimento

de medicamentos, consultas c exames;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO RELATÓRIO, NEM DADOS EM

TELA, REFERENCIANDO AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS.

13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas

com comparecimento em atraso, para fornecimento de medicamentos,

consultas c exames,

OBS IDS: NÃO APRESENTADO RELATÓRIO EM QUESTÃO.

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários dos ações programáticas , com no
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mínimo totais de usuários por aç5o programática, sexo, faixa etária e

bairro.

OBS IDS: NÃO APRESENTADO RELATÓRIOS OU MESMO EM

TELA, COM AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS.

13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitar

informar o nível de classificação de risco conforme local de atendimento,

ordenar pacientes para atendimento conforme classificação de riseo

identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando

excedido. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, pos.sibilitar

infomiar protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o

nível de classificação do risco do mesmo;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM QUESTÃO,
PARTINDO DIRETAMENTE PARA O ATENDIMENTO

ODONTOLÓGICO, PORÉM SEM NEXO NA APRESENTAÇÃO DO
ITEM.

IML

1342 Pemiitir a classificação dos procedimentos odontológicos em gmpos;

OBS IDS; NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE SOLICITADA.

Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e

ocorrências vinculando aos respectivos níveis de classificação de riscos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM QUESTÃO.

1M3

m Permitir a inativação de procedimentos odontológicos. com

Isso exibir apenas os procediiiientos ativos para os profissionais de

odonlologia;

OBS IDS: APRESENTADO UTILIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO,

PORÉM NÃO APRESENTOU INATIVAÇÃO DO MESMO.

1345 Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes,

possibilitar informar o nivel de classificação de risco conforme local de
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atendimento, ordenar pacientes pai a atendimento conforme classificação de

nsco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando

excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá

possibilitar infomiai’ protocolo de classificação de riscos, gerando

automaticamente o nível de classificação do risco do iTlesmo;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO EM TELA OS NÍVEIS DE

CLASSIFICAÇÃO CONFORME SOLICITADO NO ITEM, NÃO
APRESENTADO EM TELA A SELEÇÃO DAS CORES, TEMPO DE

ESPERA OU MESMO PROTOCOLO GERANDO NÍVEL DE

CLASSIFICAÇÃO.

m Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA -

Boletim de Produção

Ambulatorial;

OBS IDS: EM NENHUM MOMENTO

Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis,

tempo de espera para atendimento e identificação de cor, deverã também

possibilitar definir por local de atendimento a classificação de riscos adotada;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

.m

Deverá permitir realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível

próximo atendimento,

permitindo alterações nas respostas;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE
CONFORME SOLICITADO.

no

DE ANAMNESE

m Permitir configurar procedimentos odontológicos para que
apresentem cores no odontograma e também identificar sua utilização (por

dente, por face, geral, dente decíduo ou permanente);

os

OBS IDS: NÃO APRESENTADA A CONFIGURAÇÃO SOLICITADA NO
ITEM, SOMENTE LANÇAMENTO DE PROCEDIMENTOS EM GERAL

SELECIONANDO MANUALMENTE FACE A FACE.
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IMIQ Permitir a programaçiio de procedimentos a realizar para o usuário

atendido e possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

OBSIDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONAUDADE.

13.4.11. Permitir recepçiio automática de usuários pré-agendados com possibilidade

de inclusão de usuários de pmcura espontânea, com seleção da ordem de atendimento.

Deverá possibilitar também a verificação de pendências de vacinas dos

usuários atendidos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM QUESTÃO.

13.4.12. Possibilitar 0 registro de triagem odontológica informando

profissional, especialidade da triagem, pressão, tempemtura, peso, altura e

justificativa do atendimento;

OBS IDS: NÃO FOI APRESENTADO EM NENHUM MOMENTO A PARTE
DE TRIAGEM DA ODONTOLOGIA.

13.4.13. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde
bucal e fornecimento

de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento

odontológico individual do

e-SUS do Ministério da Saúde;

DBS IDS: APRESENTADA TELA DE ATENDIMENTO PARA ODONTOLOGIA, PORÉM
NÃO FORAM APRESENTADOS TODAS AS FUNCIONALIDADES SOLICITADAS NO
ITEM.

13,4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos

est cores no odontograma;

OBS IDS: APRESENTADO EM TELA O ODONTOGRAMA, PORÉM NÃO

APRESENTOU EM TELA AS FACES DO DENTE COM AS CORES

SELECIONADAS AO PROCEDIMENTO SELECIONADO.

13.4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada
usuário atendido;
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OBSIDS: APRESENTADA POSSIBILIDADE DE VINCULO COM

DOCUMENTOS ANEXOS, PORÉM NÃO APRESENTADO EM TELA OS
MESMOS PARA VISUALIZAÇÃO.

13.4.16. Possibilitar o registro e impressão de estratificaçfío de risco, permitindo
0 cadastro das fichas,

conforme necessidade do município;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA IMPRESSÃO CONFORME SOLICITADO.

13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos

impressos, conforme a

Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);

OBS IDS: NÃO APRESENTADA OPÇÃO PARA ASSINAR DIGITALMENTE OS

DOCUMENTOS, CONFORME SOLICITADO.

13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão
das informações do

profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);
OBS IDS:

13.4.19. Permitir registo do atendimento odontológico, com informação

dos procedimentos realizados em odontograma, onde deverá tSmbém possibilitar o

registm de diagnóstico individual dos dentes incluindo detalhamento;

OBS IDS; Apresentada opção para lançamento dos itens no odontograma.

13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE SOLICITADA.

13.4.21. Imprimir atestadp. declaração de comparccimento. orientações e autorização
para exodontiai

OBS IDS: REPASSADO VERBALMENTE SOBRE A POSSIBILIDADE DE

REALIZAR IMPRESSÕES PARA ODONTOLOGIA, PORÉM SEM
APRESENTAÇÃO DA FUNCIONALIDADE EM TELA.

13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do

odontograma, p escriçao de medicamentos, rcqiiisições de exames, guia de

referéiJeia e contrarreferéncia. Ao realizar a digilação da ficha de

P



à25

atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também infontiar o

nível de classificaçno de risco conforme local dc atendimento e ao realizar

atciidimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar protocolo

de classificação de riscos gerando autoinaticamentc

classificação do risco;

OBS IDS NÃO APRESENTADA IMPRESSÃO OU MESMO EM TELA
AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS NESTE ITEM.

0 nivel de

13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos

odontológicos por usuário, mostrando odontograma completo, profissionais

de atendimento, triagem odontolót-, ica. diagnósticos, procedimentos

realizados, procedimentos odontológicos,

procedimentos solicitados,

documentos einitidos, atividades coletivas, classificações dc riscos;

OBS IDS; NÃO APRESENTADO NO HISTÓRICO AS INFORMAÇÕES
SOLICITADAS NESTE ITEM.

prescrições de

medicamentos, eneaminhamentos.

13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontoíógicos realixados

por unidades de saúde com atendimento não infomiatízado.

OBS IDS; NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.4,25. Possuir tela paia lançamento dc informações eferentes a

nnamnese, contendo perguntas previamente cadastradas, após salvar

registro, realizar iíTipressão de dociimento contendo os dados lançados;

OBS IDS; NÃO APRESENTADA ESTA FUNCIONALIDADE.

13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedinientos programados

na odontologiz com determinado tempo de atraso

a realização;

OBS IDS; NÃO APRESENTADO O RELATÓRIO SOLICITADO NO
ITEM.

no comparecimeiito pai

13.4.27. Emitir relatórios comparativos de; - atendimentos odontológicos
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realizados em anos e meses anteriores, com percentual de aumento on

diininuiçilo rios atendimentos realizados cm cada período,

- procedimentos odontológicos realizadas em anos e meses anteriores, com

percentual dc aumento ondiminuição nos procedinientos odontológicos

realizados em cada período, - encaniinhamcntos odontológicos

realizados em anos e meses anleriores, com percentual de aumento ou

diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada

periodo, - requisições de procedimentos odontológicos em anos c meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas requisiçíiesde

procedimentos odontológicos em cada período;

OBS IDS: NÀO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO

CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS NESTE ITEM.

13.4.28. Emitir relatório dê atendimentos odontolÓg,iéos, constando

procedimentos realizados, encaminhamentos, exames solicitados.

Possibilitar também totalizar atendimentos realizados por profissional,

especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa

etária;

OBS IDS: NÀO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO

CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS NESTE ITEM EM

QUESTÃO.

13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados,

contendo quantidades realizadas em cada face, por procedimento, dente,

profissional e especialidade.

OBS IDS; NÀO APRESENTADO RELATÓRIO OU MESMO

FUNCIONALIDADE QUE APRESENTE AS INFORMAÇÕES LISTADAS E

SOLICITADAS NO MÓDULO.

13.5. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO

13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de

acesso a regulaçíto,localizado para a especialidade, procedimentos ou exame
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informado;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE SOLICITADA.

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e

procedimentos automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de

agendamentos e transferência de agendamentos já identificando o registro do

horário selecionado e deixado preparado para prosseguimento na referida

funcionalidade;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM QUESTÃO
CONFORME SOLICITADO.

13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada

registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a

visualização do feriado impactante;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE CONFORME

SOLICITADO NO ITEM, SOMENTE MOSTRADA TELA DE

AGENDAMENTO DE CONSULTAS, SEM AO MENOS APRESENTAR

DATAS COM FERIADOS APRESENTADOS.

13.6.4. O sistema deveré dar liberdade ao município de cadastrar seus próprios
feriados, possibilitando

aplicar a todos os anos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE SOLICITADA.

13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas

procedimentos apenas solicitando o novo período;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM QUESTÃO.

13.6.6.Possibilitar a confígumçâo de métodos de restrição dos horiirios

para agendamentos, podendo ser somente na unidade de saúde de acesso,

apenas para unidades externas ou para ambos. Possibilitar ainda definir que

determinados horários possam ser restritos a um gnipo de perfil de

usuários do sistema;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA CONFIGURAÇÃO DOS
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MÉTODOS SOLICITADOS.

13.6.7.Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e

procedimentos por dias da semana específicos de atendimento, para que

sejam bloqueados no período cadastrado;

OBS IDS: Apresentado fora da ordem funcionalidade pára bloqueio

dos dias de consultas, porém não apresentado bloqueio por dias da

semana ou por período.

13.Ó.8. Permitir paiametrizar em qual rotina o feriado será aplicado,

podendo ser para agendamentos, autorimções ou ambos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM

QUESTÃO.

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com

possibilidade de defitiir um valor limite mensal;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM

QUESTÃO.

13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e

procedimentos, identificando o motivo de bloqueio, unidades de saúde de

atendimento e unidades de saúde de origem de maneira individual,

miíltiplas unidades ou todas;

OBS IDS; NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM

QUESTÃO.

13.6.11. O sistema deverã permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo

bloquear por tipo (todos, internos ou externos);

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM

QUESTÃO.

13.6. ESTOQUE
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Possibilitar a realização de bloqueios de insumos e lotes de

materiais e/ou medicamentos em uma ou várias unidades de saúde

simultaneamente, impossibilitando a realização da saida desses lotes;

BòL

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE PARA

ATENDIMENTO A ESTE ITEM.

Realizar o controle de estoque de diversos locais de estoque nas

unidades de saúde (fannácias e almoxarífados);

OBS IDS: NÃO APRESENTADO COMO EFETUAR LANÇAMENTO DE

FARMÃCIAS OU ALMOXARÍFADOS.

1362

Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para

usuários ou consumo próprio das unidades de saúde;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE PARA

CONTROLE DO TIPO DE CUSTO DO MEDICAMENTO.

1363

Viabilizar o contmle de estoque por centros de custos,

identificando as movimentações realizadas por cada lote;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO TELA DE CONTROLE DE CENTRO

DE CUSTOS NAS MOVIMENTAÇÕES.

1364

Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos

estoques mínimo e ideal definidos para cada local de estoque. Gerar

pedidos de compra e requisição dos medicamentos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA TELA OU FUNCIONALIDADE PARA

ATENDIMENTO A ESTE ITEM, NEM MESMO CITADO SOBRE

ESTOQUE MÍNIMO EIDELA PARA CADA LOCAL DE ESTOQUE,

CONFORME CITADO NO ITEM.

1365

Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da

ANVISA. Emitir relatórios definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO -

Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos a controle

especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

1365

<
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OBSIDS: NÃO APRESENTADA IMPRESSÃO DO(S) RELATÓRIO(S)

PARA ATENDIMENTO À PORTARIA 344.

Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos,

materiais de limpeza, por lote do fabricante, data do vencimento ou

quantidade;

OBS IDS: Apresentado em tela cadastramento dos insumos.

1367.

Possibilitar a classifioaçào dos medicamentos por princípio ativo e grupos;
OBS IDS: Apresentado em tela vínculo dos medicamentoscom princípios
ativos e grupos.

13á&

Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda,

apertando quanto à possibilidade de vencimento dos medicamentos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA ESTIMATIVA OU

FUNCIONALIDADE QUE REFIRA TAL FUNCIONALIDADE.

1369.

I361Q Possibilitar o contmle de conjuntos de medicamentos e materiais

a partir de pmtocolos, definindo insumo de referência e quantidade.

Possibilitar a montagem dos conjuntos informando lote de cada

medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de

barras único para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão

de etiquetas dos conjuntos conforme quantidade informada;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA TELA PARA

CADASTRAMENTO DE CONJUNTOS OU MESMO

FUNCIONALIDADES SIMILARES.

Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio,

última compra ou custo de compra;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO CALCULO DO CUSTO,

CONFORME SOLICITADO.

13611.

Deveré possibilitar o amplo controle de entradas (por compra.13612
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doação) e saída (por consumo, perda transferência) de quaisquer

produtos e unidades;

OBS IDS: Apresentada funcionalidade cm tela.

Possibilitar a impressão de guia de entrada;
OBS IDS: NÃO APRESENTADA IMPRESSÃO EM QUESTÃO.

136B.

Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos

insumos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA IMPRESSÃO EM QUESTÃO.

13614

13.8.1J. Regisuar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o

fornecedor, o número da NF, o medicamento e a quantidade, o lote e o

vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação da entrada por

centm de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra

previamente cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos

itens;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FLTNCIONALIDADE PARA

IMPORTAÇÃO DE PEDIDOS DE COMPRA.

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos,

controlar a situação ’> previsto de entrega e saldos dos pedidos;

OBS IDS: NÃO APRESENATADA FUNCIONALIDADEPARA

PREVISÃO.

13.8.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra;
OBS IDS: NÃO APRESENTADA IMPRESSÃO.

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos,

podendo informar um ou mais materiais/medicamentos em uma única

requisição, permitindo visualizar a previsto de entrega em pedidos

pendentes;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA TELA PARA REQUISIÇÃO,
CONFORME SOLICITADO NO ITEM.
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13.8.19. Deveré permi’tir a impressão completa da requisição;
OBS IDS, NÃO APRESENTADA IMPRESSÃO SOLICITADA.

13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com

identificação de conjuntos através de leitura de código de barras. Gerar

ainda automaticamente o fornecimento de todos os materiais do conjunto

identificando lotes e quantidades para fornecimento;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA LEITURA DE CÓDIGO DE

BARRAS E NEM GERAÇÃO AUTOMÁTICA.

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos

receituários de medicamentos, localizando o usuário e profissional, e

exibindo as informações dos medicamentos do receituário que estão

disponíveis no almoxarifado ao operador;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE PARA ATENDER

ESTE ITEM.

13.8.22. Alertar quando o medicamento jã foi fornecido ao usuário no

mesmo dia em qualquer outra unidade de saúde;

OBS IDS: NÃO APRESENTADOAVISOOU MESMOTELA PARA

ATENDER ESTE ITEM.

13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos

controlados;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO CAMPO PARA LANÇAMENTO DA
NUMERAÇÃO DA RECEITA.

13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para
pacientes que vieram até a

unidade buscar medicamentos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA IMPRESSÃO.

13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos
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realizadas nos atendimentos médicos e odontológicos. Possibilitar definir o

período considerado para importação. Identificar ainda os medicamentos

pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento para

demais materiais do conjunto;

os

OBSIDS: NAO APRESENTADA FUNCIONALIDADE PARA

ATENDIMENTO A ESTE ITEM.

13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade
de saúde ou para

usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código
de barras;

OBS IDS; APRESENTADA SOMENTE SAÍDA PARA PACIENTE, NÃO LANÇANDO
OUTROS PROCESSOS DE SAÍDA VINCULADOS AO BNAFAR POR EXEMPLO.

13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e

contmle especial;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE REFERENTE AO
ITEM SOLICITADO.

13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão

de recibo de entrega dosmedicamentos para assinatura do paciente

ou representante;

OBS IDS: NÃO EFETUADA APRESENTAÇÃO DO RECIBO.

13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do
estoque mínimo;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO ALERTA EM TELA DE SAÍDA.

13.8.30. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de

medicamentos recebidas,

possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE PARA ATENDIMENTO,
CONFORME RELATADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do
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estoque mínimo;

OBSIDS; NÃO APRESENTADO ALERTA.

13.8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das

transferências não aceitos

pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo

estoque;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE PARA ATENDIMENTO AO ITEM.

em

13.8.33. Possibilitar a impressão de guia de transferência;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA IMPRESSÃO DA GUIA EM TELA.

13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA IMPRESSÃO DA GUIA EM TELA.

13.8.35. Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e

saídas de estoque como quebra,devoluções e vencimento do prazo de

validade para operadores com privilégio especial;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE PARA AJUSTE
DE SALDOS CONFORME SOLICITADO NO ITEM.

13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;
OBS IDS: NÃO APRESENTADO FORNECIMENTO PARCIAL DOS
MEDICAMENTOS SOLICITADOS.

13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais

de estoque, gerando automaticamente a entrada na unidade de destino.

Possibilitar ainda a identificação do insumo e lote através da leitura de

código de barras;

OBS IDS: APRESENTADO SOMENTE DE FORMA VERBAL QUE
FAZEM, PORÉM NÃO APRESENTADO EM TELA.

/

13.8.38. Possibilitar que os centrais de distrit>uição visualixcm os itens das

transtúrcncias não aceitos pelos locais de estoque, realizando a dsvolução dos
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itens c readmitindo em estoque;

OBSIDS: NAO APRESENTADA FUNCIONALIDADE PARA

ATENDIMENTO AO ITEM EM TELA.

13.8.39. Permitir a abertura c encerramento dc competências, consistindo na

data das movimentações dos insumos:

OBS IDS; NÃO APRESENTADA FORMA PARA ENCERRAMENTO

DE COMPETÊNCIAS.

13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com

estoque abaixo do mínimo. Permitir ainda s verifícaç<io de insumos com estoque

abaixo da quantidade mínima, conlomie local de armazenamento de acesso;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO ALERTA AUTOMÁTICO

CONFORME SOLICITADO.

13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer confomie período

informado. Permitir na entradado sistema um alerta automático dos

insumos a vencer conforme período de alerta especificado em

cada insumo'

OBS IDS; NÂO APRESENTADA TELA DE VERIFICAÇÃO, SOMENTE DITO

VERBALMENTE QUE POSSUEM E ATENDEM ESTE ITEM.

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos. deverá

permitir a visualização das observações registradas no momento em que o

insumo foi requei ido:

OBS IDS: RELATADO VERBALMENTE QUE ATENDEM, PORÉM

NÃO APRESENTADA TELA ONDE MOSTRE A REQUISIÇÃO E

PERMITA A VISUALIZAÇÃO DAS OBSERVAÇÕES.
,/•

13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos em

anos c meses snteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas entradas

de medicamentos em cada período.- saidas de medicamentos em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas saídas de
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medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos em anos e

meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas translêrencias

de medicamentos em cada período.- ajustes de estoque em snos e meses

anteriores, com percentual de aiunento ou dinxinuiçâo nos ajustes de estoque

em cada período;

OBSIDS: NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO

CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS.

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada,

detalhando valor e ou quantidades pol lotes, custo imitário, pedidos

pendentes, mostrando a apresentação e localização:

13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC,

relaciona o consumo dos materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC

- valores e ou quantidades, de determinado período, podendo ser obtido de

cada estoque individual ou de todos;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO

CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS.

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas,

transferências, ajustes de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade,

médias de consumo diário, mensal ou anual, totalizando por unidade de

saítde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO

CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS.

13.8.47. Eiriitir relação mensal de notificações de receita A. eix

conformidade com as normas da ANVISA;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO

CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS.
A

13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral

e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO
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CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS.

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e antlul conforme Portaria

344 da ANVISA;

OBSIDS: NÂO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO

CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS.

13.8.50. Permitir o bloqueio de casas decimais dos medicamentos conforme

necessidade da Unidade;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA TELA PARA BLOQUEIO OU
FUNCIONALIDADE SIMILAR.

13.8.51. Possibilitar a exportaçiío automática das movimentações para

0 sistema BNAFAR do Ministério da Saúde através de comunicação por

WebService. Possibilitar definir o período para exportação;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA EM TELA TAL

FUNCIONALIDADE, SOMENTE EXPLICADO VERBALMENTE,

CONFORME RELATO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme cautela e frasco, sendo

bloqueado pelo sistema qualquer função diferente.

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE EM TELA.

13.7. TRANSPORTE

Possibilitar a configuraçíio de cotas de transportes por quantidade

e ou valor para as rotas porperíodo;

m

OBS IDS; NAO APRESENTADA FUNCIONALIDADE DE COTAS

CONFORME SOLICITADO.

Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios)

com os horários de partidae quantidade de usuários para

transporte;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO AGENDAMENTO COM CAMPO

PARA HORÁRIO DE PARTIDA E QUANTIDADE DE PACIENTES.

m

J
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Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e
0 veículo que realiza

a rob Possibilitar definir o prestador, convento, profissional

responsável e procedimento para faturamento de transportes e exportação

de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar definir

procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de

apoios realizados. Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por

passagem ou valor da viagem;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA POSSIBILIDADE DE VINCULO COM

PROCEDIMENTOS DA SIGTAP, PARA ATENDIMENTO A ESTE ITEM

E O QUE O MESMO SOLICITA.

Possibilitar a infomiaçâo da categoria de CNH no cadastro de motorista;
OBS IDS: Apresentado em tela.

Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;

OBS IDS: INFORMADO VERBALMENTE QUE NÃO HÃ TAL
CONFIGURAÇÃO.

m Disponibüizar fúncionalidade para consistir na categoria de

CNH dos veículos com oscondutores cadnstmdos;

OBS IDS: NAO APRESENTADA EM TELA TAL CONSISTÊNCIA OU

MESMO ALERTAS.

.m Pmporcionar o cadastro de veículos para contmie de despesas e
transportes;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE PARA ATENDIMENTO
A ESTE ITEM.

m Permitir o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos

municípios;

OBS IDS: Apresentado que o local do destino é digitado a cada agendamento,
não tendo um cadastro fixo.

m Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente

/
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viagem e caso necessário,

realimr a substituição;

OBSIDS: Apresentada funcionalidade em tela, porém não lançado.

ma Deverá possuir tõrmulário de agendamento de viagem com

interface simples, onde ao selecionar um município de destino, liste as

rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e horários disponíveis.

indicando o próximo dia com vaga dispomvel para o agendamento;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO FORMULÁRIO DE

AGENDAMENTO CONFORME SOLICITADO NO ITEM.

wn. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando
visualização dos acentos no

momento de realizar os agendamentos;

OBS IDS; NÃO APRESENTADAS POLTRONAS PARA SELEÇÃO.

wn Emitir alerta para o opemdor do sistema quando o usuário nâo

compareceu na última viagem agendada;

OBS IDS: NAO APRESENTADO NENHUM ALERTA.

B7.B Permitir o registro de apoios por rota e município

identificando usuário, usuário acompanhante, período, procedimento de

apoio e pmcedirnento de apoio de acompanhante. Vincular unidade de

saúde, especialidade, pmfissional e valor diário confomie a rota irilõrmada.

Calcular a quantidade e valor tolal de apoios conforme período informado.

Gerar comprovante referente ao apoio;

OBS IDS; NÂO APRESENTADO LANÇAMENTO DE APOIOS.
/

<2

Permitir a confirmação de viagens gerando intõrmações de

prestador, convênio, procedimento de transporte, profissional responsável

para faturamento, conforme definições da rota. Permitir identificar

motoristas e veículo para transporte. Pennitir ainda informar observações

117.14



para a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários

agendados;

OBS ÍDS: NÃO APRESENTADA FUNCÍONALIDADE PARA

ATENDIMENTO AO ITEM.

Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos,

permitindo a emissão de relatórios de despesas sintéticos;

OBS IDS: NÂO APRESENTADA TELA PARA ATENDIMENTO AO

ITEM.

E7.15

Possibilitar o registro de despesas de viagens intõnnando

adiantamentos de viagem e despesas dos motoristas, quilometragem,

calculando automaticamente também o saldo de acerto;

OBS IDS; NÃO APRESENTADA TELA PARA ATENDIMENTO AO ITEM.

137J6

Possibilitar a identificação dos usuàfios transportados previamente

agendados e de demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos

usuários agendados por data;

OBS IDS; NÀO APRESENTADA TELA PARA ATENIDMENTO.

B7J7.

Possibilitar o controle de solicitações de ÍED — Tratamento Fom do

Domicílio registrando a unidade de saúde e niunícípio de origem do

usuário, municipio de tratamento, informações do T tratamento ou

tratamento continuado, situaçao do tratamento, parecer da comissão.

PossibilitaT também a visualização dos atendimentos realizados durante

o tratamento;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO CONTROLE DE TFD OU TELA SIMILAR
PARA USO.

B718

Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TED

- Tratamento Fora do Domicílio;

OBS IDS: NÀO APRESENTADA IMPRESSÃO.

B719
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Possibilitar a visualização de histórico de "TTD - Tratamentos fora do

Domicílio realizados

por usuário, período e situdç*do. detalhando as solicitações do usuário;

DBS IDS: NÃO APRESENTADA VISUALIZAÇÃO DE HISTÓRICO.

11721

Permitir a realização do registro dos atendimentos rcalixados

durante os TFD - Tratamentos Fora do Domicílio informando a

solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,

especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização

e detalhamento;

E72L

OBS IDS: NÃO APRESENTADA TELA OU FUNCIONALIDADE

PARA ATENDIMENTO DO ITEM.

Emitir relatório das solicitações de TFD - T“ratamentos Fora do

Domicílio por quantidade com totais por unidade de saúde de origem,

município de origem, usuário, município de tratamento e parecer:

OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO.

B722

Emitir relatório de viagem cont a escala de passageiros por

agcndaniento, com filtros de intervalo de datas, horário, sexo do paciente,

unidade de origem, unidade destino, passageiro, veículo, motorista e cidade

destino;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO.

12721

Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos transportes em

cada período, - despesas em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de

consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou

diminuição nas médias de consumo em cada período, - solicitações de TFD

- Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de aumento ou

diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD-
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Tratamento Fora do Domidlio, com percentual de aumento ou diminuição nos

atendimentos em cada peNodo;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO.

Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do

Domicílio por quantidade, com totais por unidade de saúde de

atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de saúde de

origem, município de origem e usuário;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO.

WIx

Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais

por rota, veículo, motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das

despesas;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO,

Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme

quilometragem, por

quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;
OBS IDS: NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO.

mi.

Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município
e local de destino,

motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos
transportes realizados;

OBS IDS; NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO.

Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade

disponível mostrando percentual sobre disponibilidade.

OBS IDS; NÃO APRESENTADO NENHUM RELATÓRIO.

BZ29

f

C

13.8. LABORATÓRIO

m Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.;

HIV), somente ao laboratório que realizou o exame;



OBSIDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE PARA

ATENDIMENTO A ESTE ITEM.

1382 Ter controle da entrega de resultado dos exames;
OBS IDS: NÃO APRESENTADA FUNCIONALIDADE PARA

ATENDIMENTO A ESTE ITEM.

Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma

unidade para outra;

OBS IDS: APRESENTADO EM TELA OS EXAMES, PORÉM NÃO FOI
APRESENTADA A CÓPIA DOS MESMOS.

m

Permitir configurar exames conforme dados necessários para

digitação de resultados e

impressão de mapas de trabalho e laudos;

OBS IDS: NÃOAPRESENTADOEM TELA FUNCIONALIDADEPARA
CADASTRAMENTO DOS DADOS NECESSÁRIOS PARA MAPAS E LAUDOS.

m

1385 Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não

compareceu na unidade pararealização dos exames;

OBS IDS: NÃO APRESENTADO RELATÓRIO PARA APRESENTAÇÃO

DAS INFORMAÇÕES SOLICITADAS.

1385 Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de

Doenças, consistente para cadaexame para fins de faturamento de BPA -

Boletim de Produção Ambulatorial;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA TELA PARA LANÇAMENTO DO CID

PARA CADA EXAME.
A

Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a

amostra dos exames, informandoum motivo;

OBS IDS: NÃO APRESENTADA TELA PARA ATENDIMENTO A ESTE

ITEM.

1387

13.9. PAINEL ELETRÔNICO



091 Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletiônicos. definindo

0 tempo de visualiz çíio de informações e notícias. Possibilitar o alerta por

som ou chamado de voz. Possibilitar definir o texto para chamado de voz.

Possibilitar defíii<f tl aparência com brasão, cores e fontes das áreas de

visualização de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3

rótulos cont informações dos chamados recentes;

OBS IDS: APRESENTADA EM TELA O PAINEL, ONDE HOUVE

CHAMADO DE UM PACIENTE, PORÉM NÃO APRESENTOU A

CONFIGURAÇÃO DO BRASÃO, CORES, FONTES E A

VISUALIZAÇÃO DOS RÓTULOS, CONFORME SOLICITADO NO

ITEM.

Anotações Gerais;

Conforme relatado no primeiro item do módulo de Prontuário Eletrônico (Paciente), em nenhum
momento os profissionais responsáveis pela demonstração efetuaram leitura do item para
apresentação, efetuando apresentação geral sem relatar sob qual item a funcionalidade está
referenciada, juntamente com a apresentação de funcionalidades de diversos módulos, sem
alertar ou mesmo comumear sobre a troca do módulo, inviabilizando a verificação por ordem de
apresentação dos itens no edital, dificultando a visualização do atendimento ou mesmo a

elaboração de anotações sobre o que foi apresentado ou faltou apresentar.

Abaixo seguem relatos gerais referentes ao processo de demonstração realizado;

• Um dos profissionais solieitou sobre o cadastro do paciente, se ao efetuar o código o
mesmo será utilizado para todos os módulos, confirmado verbalmente e posterior
apresentado em tela pelo profissional que o cadastro segue com o mesmo código.
Relatado que o cadastro também pode ser utilizado pela ACS também, conforme pergunta
da profissional da comissão.

• Solicitado pelos profissionais da comissão informações sobre importação dos dados, para
garantir que o cadastro possua os dados atuais, explicado pelo profissional da
apresentação que há possibilidade.

• Padrão do cadastro do paciente é o código do paciente + o digito (555+1 para o código
555 d paciente e mais o digito do cadastro).

• Solicitadas duvidas sobre atendimento ao RAAS, porém foi gerado somente um
documento em PDF que segundo o profissional, refere ao prontuário do paciente, não
apresentou fimcionalidade em tela ou mesmo processo para atendimento ao item em
questão. Ressalto que esta pergunta foi apresentada durante apresentação de informações
sobre a Odontologia, não seguindo nenhum padrão ou ordenação ao edital.

• Após toda apresentação de odontologia, ACSs, atendimento e sanar duvidas, o

profissional abriu telas de anexo de documentos ao paciente e posterior mostrou como
efetuar o cadastramento de modelos de receituários, sem nenhum nexo à sequencia.
Confonne solicitado por um dos membros da comissão, foi apresentada a impressão da
receita em questão, gerando um PDF somente da receita com dados do medicamento,
apresentação, código de barras e quantidade.

Q
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• Sanadas verbalmente dúvidas sobre o código de barras e lançamento de saídas de insumos
diretamente, sem apresentação do fluxo via sistema.

• Apresentado sem nenhum vínculo ao módulo, o cadastramento da unidade, salas e leitos,
dados do CNES, verbalmente explicado sobre o cadastro de UPA ou Hospital, em tela os
dados de contato, endereço, novamente verbalmente explicado sobre a importação do
CNES, porém sem apresentação em tela.

• — Novamente sem nexo a nenhum módulo, foi apresentada funcionalidade de campos
obrigatórios, somente apresentado em tela e não exemplificado na fiincionalidade.

Apresentada garantia do atendimento a isto de forma verbal somente.

• -- Solicitadas dúvidas sobre saídas de insumos com valores para saídas. Apresentado
somente verbalmente sobre a possibilidade, mas não apresentada funcionalidade em tela.

• ~ Apresentada outra duvida sobre fracionamento de carteia de 10, onde os profissionais
da apresentação somente falaram verbalmente que atendem, mas que não tem como

apresentar atualmente por não haver tal configuração.
• — Apresentada outra duvida sobre aceite de insumos de maneira que a unidade que

recebeu os itens possa aceita-los antes de entrar no estoque da mesma e também efetuar
impressão de tal lista. Enquanto há configuração de tal funcionalidade por um
profissional, o profissional Luciano relata informações sobre o cadastro do profissional,
que já fica totalmente configurado, selecionando somente o paciente para receber os
insumos. Após apresentado em tela funcionalidade de Farmácia distribuição para
lançamento, porém somente apresentada tela e não a funcionalidade.

• ~ Solicitada dúvida sobre exportação ao BNAFAR, onde Luciano relata que há
integração com o BNAFAR, porém relatou a possibilidade de encaminhamento somente

ao hóms e não ao BNAFAR caso solicitação do município. Também não apresentou em
tela, somente verbal. Posterior a toda esta dúvida, foi apresentada somente telas com
dados de saída, porém sem mostrar a funcionalidade ocorrendo, conforme solicitado no
edital.

• - Repassada nova dúvida sobre dispensa de medicamentos, onde foi relatado somente

verbalmente que atendem.

• ~ Relatado por Luciano que permite saída de insumos sem saldo disponível. Relatado
também possibilidade de visualização de várias funcionalidades, porém somente verbal,
sem mostrar em tela.

• — Encaminhado dúvidas sobre relatórios onde os profissionais geraram dados em tela,
porém sem apresentar dados mínimos solicitados nos itens do edital.

• — Apresentado módulo Hospital - mesmo edital não solicitando atendimento a modulação
para hospital.

• — Apresentado verbalmente que há possibilidade de fazer via SQL a pesquisa por nome
das vacinas.

• — Solicitada dúvida sobre baixa automática de doses das vacinas, porém não foi
apresentado em tela, somente confirmado de forma verbal.

• -- Solicitada apresentação de alerta de vacinas que não podem ser administradas com
outras, onde foi relatado por Andre e Luciano que não há possibilidade de apresentação
atualmente, pois não está configurado.

• — Solicitada dúvida sobre transferências, onde foi apresentado de forma verbal sobre o

processo e aberto tela sem lançamento nenhum quanto da dados no sistema.

• “ Solicitadas informações sobre os indicadores e sobre apresentação dos dados dos
indicadores da APS, onde foi apresentado em tela somente dados totais para visualização,
porém não houve apresentação dos dados detalhados ou das crianças que receberam a
vacina.

• — Relataram que há possibilidade para importar, porém não apresentaram funcionalidade
em tela para atender tal processo.

• - Solicitada informações sobre exportação de dados da vacina do COVID, onde André e
Luciano não apresentaram telas ou funcionalidades para atendimento.

• - Relataram de maneira verbal sobre a possibilidade de realizar ajustes por perda ou
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validade, porém não apresentaram em telas as funcionalidades em questão.
— Luciano relata que não possuem todos os relatórios configurados, onde um membro da
comissão relatou que deveríam trazer tudo configurado para apresentação.

- André tentou apresentar as vacinas atrasadas e relatou que a base não esta configurada
com o relatório, tentou apresentar de maneira externa ao sistema, junto ao seu computador
algum documento ou arquivo para ter dados, similar a pegar um arquivo externo.
-- Posterior realizada abertura de um documento em XML com dados gerais para

configuração, porém não apresentaram nenhuma informação em tela, relatado por
Luciano que é necessário cadastrar 2 crianças para posterior apresentar os dados, mas
relata que tem relatórios pré configurados, mas não apresentou nada para atendimento
aos indicadores, apresentando diversas vezes em tela erro de "NOT FOUND".

- Solicitado por um membro da comissão sobre impressão da carteirinha, onde André e
Luciano relataram que tem como, porém não mostraram em tela nenhum documento ou
relatório.

-- Solicitada pela comissão sobre possibilidade de definir a CNH mínima para o motorista
"dirigir" o oníbus.

— Solicitada pela comissão se há os acentos do veículo, porém André relatou que não
possui em tela, porém pode configurar.
— Relatado verbaknente por Luciano que há vinculo com os procedimentos, porém não
foi apresentado em tela em nenhum momento.

— Relatórios sendo apresentados de uma pasta de documentos salvos somente, não gerou
relatório pelo sistema.

- Solicitado por um membro da comissão sobre apresentação de dados do TFD, onde
André e Luciano simplesmente não responderam.
-- Relatórios sendo pegos de pastas salvas na máquina de André (pasta Veiculo - escala)
- Relatado que não há configuração dos relatórios no sistema neste momento.

- Relatado que podem criar qualquer relatório, porém não há estes documentos

disponíveis no momento, sendo necessário configurar posteriormente.
- Solicitado por um membro da comissão novamente sobre TFD, onde Andre relatou que
não há nada configuiado atualmente e não apresentou tela ou funcionalidade para
atendimento.

-- Solicitado por um membro da comissão sobre a possibilidade de realizar atendimento

sigiloso, onde Luciano repassou verbalmente que podem lançar para atendimentos do
CAPS, pedindo para André apresentar, porém não apresentou em tela. Luciano relatou

que basta infonnarem à empresa quais profissionais podem fazer o atendimento sigiloso
que eles ajustam, porém não mostrou tal funcionalidade.

~ Posterior a um momento de cerca de 5 minutos, o profissional André habilita tela para
visualização de todos novamente e relata que há campo para sigilo, porém não apresenta
funcionalidade em questão, somente de forma verbal. Relatado por Luciano que pode
liberado sigilo a grupos de CBO, porém não apresentou nada em sistema ainda, somente
de forma verbal.

— Solicitada pergunta por um dos membros da comissão, sobre a questão de recepção dos
pacientes agendados, porém nada é apresentado ou respondido.
— Apresentado por André a tela de Consistência de procedimentos e apresentado todas as
inconsistências de cadasuos.

ser

- Solicitadas informações sobre agendamento de exames, onde Luciano de

verbal explicou que atendem, mas os membros da comissão relataram

maneira

que precisam
visualizar estas funcionalidade, também foi infonnado que por este motivo é interessante

que seja seguido a listagem dos itens do edital, para visualização de tudo.

— Solicitadas varias duvidas sobre agendas pelos profissionais da comissão, porém todas
as respostas repassadas por Luciano foram de forma verbal.

André apresentou tela de agendamento de exames com dados apresentados, porém
abrir nada. Posterior apresentou sobre registros de tudo o que foi feito pelos profissionais,
quem editou, excluiu e os dados que estavam anteríormente.

4
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Luciano relata que há possibilidade de restaurar, posterior relata que somente
acessos a

Posterior clica no botão de matérias e clica em receber material, posterior clica em laudo
e apresenta os dados na tela de laudo com os procedimentos vinculados e apresenta opção
para emitir o laudo.

Não apresentou o em tela a configuração dos itens do laudo.

- Solicitada por um dos membros da comissão sobre a falta dos pacientes, onde André e
Luciano relataram que após a finalização da competência todos que não foram
confirmados recebem falta.

-- Relatado de maneira verbal o processo de avisos sobre as faltas, porém não apresentou
nenhuma informação em tela.

— Gerado relatório analitico de faltantes para visualização, porém não apresentou nenhum
alerta ao agendar o paciente, conforme itens do edital.

- Gerado outro relatório referente a informações sobre frequência por paciente, onde
apresenta as informações, mas sem dados solieitados nos relatórios do edital.

Solicitado por um dos membros da comissão sobre apresentação da parte de
faturamento, onde Luciano relata verbalmente que possuem, porém não apresentaram
nada.

que possui

esta funcionalidade pode realizar estes processos.

Conforme listagem dos itens apresentados no edital, também seguem informações referentes a
cada um dos mesmos em que pudemos visualizar as funcionalidades e efetuar o lançamento do
não atendimento.

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

üNCERRO nesta data o i® volume dos autos do Processo Administrativo n°

205/2023-PMB, que tem como assunto PREGÃO ELETRÔNICO N® 60/2023 - PMB

A cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE

LICENÇA DE USO INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA,
CONTENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, MIGRAÇÃO DE DADOS EM USO,

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL DOS SERVIDORES, SUPORTE

TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

BANDEIRANTES-PR, iniciando no número 001 e findando no número , a presente
folha, não podendo mais nada lhe ser acrescentado.

Bandeirantes-PR, 13 de dezembro de 2023.

MARCOS RAES

PRE( O

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEl '86r?6Ó-00o Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes. pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

ABRO nesta data, o 2® volume dos autos do Processo Administrativo n® 205/2023-

PMB, que tem como assunto PREGÃO ELETRÔNICO N® 60/2023 - PMB cujo objeto
é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA DE

USO INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, CONTENDO A

HOSPEDAGEM EM NUVEM, MIGRAÇÃO DE DADOS EM USO, IMPLANTAÇÃO DO

SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL DOS SERVIDORES, SUPORTE TÉCNICO E

MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE BANDEIRANTES-PR,

que se inicia nesta folha em decorrência do encerramento do 1® volume à

folha .

Bandeirantes-PR, 13 de dezembro de 2023.

i.mMAR' ORAES

PRE' O

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 Cl 86.360-000 Tel; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.bT
Cr,'PJ7C.233.733,'TJOOÍ-4S



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

sechetaua ^unkipal de

SAUDE
BANOaKANTES-PARANA

PROVA DE CONCEITO - SISTEMA

ITEM FUNCIONALIDADES NÃOSIM

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE): ~

IS.l.l.^Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:
recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das
unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento,
pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos;
13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;

13.1.4. Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada paciente como por exemplo:
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, frequência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefálico, glicemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos
realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o

registro^de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a
impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento e guias de referência e
contrarreferência;

13.1.5. Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril
ejtado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário;
13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas

respostas^para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco

^ssifícações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergência;
13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos
conforme definido em cada local de atendimento;
13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos
internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a
definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo
de classificação de risco será utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa
corpórea, peso-kg, altura-cm, temperatura - °C, pressão arterial, pulsação arterial - /min, frequência
respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl
saturação -spo2;

13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação
ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No
momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de
vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;
13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha
do e-SUS do Ministério da Saúde:

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque
da farmácia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome^
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos antimicrobianos

impressos de forma distinta;

1.

2.

Possibilitar a recepção dos
K
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14. 13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico

informações sendo dispostas em ficha contínua;
com todas as
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15. 13.1.14. Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar
posologias e quantidades distintas;

13.1.16. Deverá possuir o, registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo
de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,
procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de
prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados
identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera.
Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar
automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo
atendimento médico;

13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas
integrativas e complemeintares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF -

Núcleos de Apoio à Saúdè da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária, em
conformidade com a fichai de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente
possuir exames complenientares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente,
permitindo incluir o exame complementar na requisição;

13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do
paciente, conforme especialidades parametrizadas;

13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento
psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento

Psicossocial; í

13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação
sobre medicamentos potencialmente perigosos;

13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem
cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,
classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,
procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições
oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de
enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;

13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's - classificação internacional de
doenças; de notificação obrigatória para investigação dos casos;

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento apresente
seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar o regjstro da ficha complementar - Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia
em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de

atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a
impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário
que a disponibilizou;

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutica durante o
atendimento;

13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou
arquivo PDF, para posterior visualização;

13.1.29. Deverá possibilitar a emissão de receituário de prescrição oftalmológica;

13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;
13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimicrobianos

13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada
médico;

13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos,
permitindo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;
13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos;
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13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando
a separação entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem
impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem
ser emitidos dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,
orientações, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência;

13.1.36. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes;
13.1.37. Deve possibilitara sugestão da última estratificação de risco dentrr^ Hn pprínHn
13.1.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática dé
Enfermagem, no histórico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade
não, obedecerá a definições nacionais e locais);
13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados
como por exemplo: inalação-enfermagem;

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas
realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo
3cesso para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para Práticas de
Enfermagem a ser utilizado

definições nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades

atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados:

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade;

13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso;
13.1.46. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a
ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou atendimentos
de enfermagem;
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47. 13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas através de períodos

parametrizáveis de carência;

13 J.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada
unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento,
emitindo percentual atingido da programação inicial;
13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente aos eventos ocorridos nas unidades;
13.1.50. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados
manualmente, conforme configuração dos indicadores;

13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade
para atendimento;

13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;
13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,
apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
em atraso;

13.1.54. Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e
disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando

encerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;
13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades coletivas,
realizadas em sua área de abrangência
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;

13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliar por paciente, unidade de saúde,
período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos; '
13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;
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13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaiiadas, modeio de
atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de
atendimento domiciliar dó e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da
atenção domiciiiar, listando os procedimentos realizados;

13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSl Psicossocial informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibiiitar também a impressão
do formuiário da atenção psicossocial no CAPS iistando os procedimentos realizados;

13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossociai,
possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;

13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com o que é
preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;

13.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,
referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);

13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos reaiizados constando diagnósticos, procedimentos,
prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições
oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de
atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,
unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais
informações que forem necessárias;

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,
triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no
atendimento de cada etapa. Possibiiitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de
atendimento, profissionafe especialidade;

13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs
diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentuai de aumento ou diminuição nas CIDs
diagnosticadas em cada; período e também encaminhamentos realizados em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada

período; ^
13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial
totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional,
procedimento e classificação de serviço;

13.1.67. Possibiiitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários
pela metodologia CiPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde
Coletiva; ;
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68. 13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações
por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.
13.2 SAÚDE DA FAMÍLIA

69. 13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de

residência;

13.2.2. Possibiiitar 0 registro das informações do plano de saúde do munícipe;

13.2.3. Possibilitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre
ou por pesquisa nas respectivas tabelas;

13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;

13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe; '

13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a

data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;
13.2.7. Possibilitar o preehchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do
CEP;

13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o
registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da
ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.':

Deve possuir, em sua composição, os seguintes eiementos:

>(
70. X
71.

X
72.

X
73.

74.

X
75.

X
76.
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a) Identificação; Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão Nácional de Saúde;
b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento,
ocupação, tipo sanguíneo e documentos;

c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência
telefone fixo e telefone celular;
d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão
situação de saúde e situação de rua;
13.2.9. Possibilitar 0 registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam
carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar 0 registro das informações do local de trabalho do cidadão quando
13.2.11. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;

° cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com 0 registro
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde. Deve possuir em
sua composição, os seguintes elementos mínimos:

^ descrição da área em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e
INE. - Identificador nacional de equipe;
b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado
c) Equipe: Profissionais que compõem

sexo, raça ou cor, etnia.

y
Equipe/Profissional, informações sociodemográficas.com a

77.
ou através do

X78.

houver;

!79.

80.

)(

a cada microárea;
a equipe;

81. 13.2.13. Deverá possibilitara inclusão e retirada de profissionais da equipe;
13.2.14. Possibilitara baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas
13.2.15. Possibilitara pesquisa do domicílio
histórico de famílias que se mudaram;
13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar 0 cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com as
nornias da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface
do Ministerio^da Saude. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:
a) Identihcação: Código e tipo do domicílio;
b) Vinculação do imóvel

X82.

no CNES;
83.

por responsável familiar, integrante da família ou pelo

84.

85.

. , ^ ^ equipe e 0 profissional; unidade de saúde, área e ou equipe
microarea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;
c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias-
prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família
tempo de residencia e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitar a transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo

integrantes da família;

-13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando 0 imóvel cadastrado for um Hnmirílin-

13.2.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidade e percentual, totalizando
unidade de saude, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro;

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;
13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a
Jransferencia das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar 0 registro dos animais de estimação do imóvel, informando
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;
13.2.25. Emitir relatório de extrato de área e microárea, com informações consolidadas de
domicílios, famílias, integrantes e visitas;
13.2.26. Possibilitara baixa do imóvel, informando 0 motivo e a data da baixa;

relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação de
moradia;

86.

K87.

um novo responsável entre os

X88.

X89.

por

90.

91.

92.

nome do animal.

93.

X94.

V95.

96. 13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado;

13.2.29. Possibilitar 0 registro e impressão de estratificação de risco, permitindo
fichas conforme necessidade do município;

S97.
0 cadastro das

V
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13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita

domiciliar e territorial no LÈDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve

possuir, em sua composiçãb, os seguintes elementos:
a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de

Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações: motivo daj visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial,

antropometria, sinais vitais e glicemia;
c) Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente;

13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas

através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relatórios dè domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,

com totais por área, microarea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,

parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;
13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;

l SECRETARIA ^UNiaPAL DE
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98.

99.

100.

X101.

X102.

r103.

13.2.36. Disponibilizar reíatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,

conforme portaria n° 3.222, de 10 de dezembro de 2019:
a) Proporção de gestantes! com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a l^ até a

203 semana de gestação; ;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai de po|liomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;

g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro

do período, possibilitandoi informar o quadrimestre vigente ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

104.

105.

X
106.

13.2.39. Exibir o cálculo dó indicador sintético final; X107.

13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes

comunitários de saúde e exibir seus resultados;

13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo:

108.

109.

a) Quantidade de famílias a visitar;

b) Quantidade de integrantes a visitar;

c) Acompanhamento de gestantes;

d) Acompanhamento de hipertensos;

e) Acompanhamento de diabéticos;
f) Acompanhamento de hanseníase;

g) Acompanhamento de tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição;
i) Acompanhamento de ctjianças menores de 2 (dois) anos;

13.2.42. Exibir gráficos deivisão geral com informações de:

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos por micro área;

c) Evolução das visitas realizadas;

X

110.

X13.2.43. Evolução das visitas realizadas;111.

13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês112.

K
desejado;

13.2.45. Exibir gráficos dé evolução das visitas realizadas;113.

X13.2.46. Exibir mapa do rriunicípio com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;

13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados em um

determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo:

a) Área;

114.

115.

I
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b) Micro área;

c) Período desejado;
116. 13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;

13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,
mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes da
informação ao clicar sobre o marcador.

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS ~

117.

X

118. 13.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde e de
interesse do munícipio, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;
13.3.2. Cadastrar a programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para
fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida pelo
município;

13.33. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data inicial e final,
solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da
Saúde;

13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as
informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;
13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e
atendimentos médicos;

13.3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero e mama,
informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa, obtendo
as informações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal;
13.3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo
informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura,
perímetro cefálico, dieta e doenças psicomotor;

13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo
jnformações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional:

13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticas;
13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da criança,
planejamento familiar, climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada
programa;

13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do
Ministério da Saúde (HIPERDIA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada
programa;

X
119.

120.

121.

122.

V
123.

a:
124.

125.

X

126.
as

127.

128.

129.

X

130.
13.33y Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários programados, conforme
previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;

13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento
em atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários
por ação programática, sexo, faixa etária e bairro.
13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

131.

Ve exames;
132.

133. 13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibiiitar informar o nível de classificação
de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos,
gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;

13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos em grupos;

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos
respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia;
13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

k
134.

a135.

136.

K
137.
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classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando
excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar
protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do

mesmo; j

13.4.6. Possibilitar 0 registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA- Boletim de Produção
Ambulatorial; ^
13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para
atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscos adotada;

13.4.8. Deverá permitir réalizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento,
permitindo alterações nas respostas;

13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no

odontograma e também identificar sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou

permanente);

138.

139.

140.

141.

142. 13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Deverá possibilitar
também a verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional, especialidade da
triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento;

13.4.13. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento

de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual
do e-SUS do Ministério dá Saúde;

143.

144.

X
145.

K
13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no

odontograma;

146.

S13.4.15. Possibilitara visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;

13.4.16. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das

fichas, conforme necessidade do município;

13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a

Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);

13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do
profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);

13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos

realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual
dos dentes incluindo detalhamento;

147.

148.

149.

150.

%151.

X
13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;152.

13.4.21. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodontia;

153.

13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de
medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação
da ficha de atendimenWs odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de
pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível

de classificação do risco; j
13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,

mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica,

diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições de
medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades

coletivas, classificações de riscos;

13.4.24. Possibilitar digitáção de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde com
atendimento não informatizado;

154.

155.

156.
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13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese, contendo perguntas
previamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados
lançados;

13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;
13.4.27. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados em anos e

meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período, -
encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada período, -
requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período;
13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados,
encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados

profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;
13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade.
13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS

13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras
vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo;
13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração,
vínculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais
crônicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes

composições de^frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a

quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a
definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e

recomendado em^relação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia;

13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;

13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando
a vacina estiver vencida;

13.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando

13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o
descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também
horário e motivo do descarte;

13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente no estoque de acordo
com 0 respectivo lote, e tipo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por
transporte, saída por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática;

13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda
possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo
do frasco;
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157.

X
158.

, com

159.

160.

Xpor

161.

162.

163.

164.

1165.

166.
o sexo do usuário; A167.

a data.

168.

Y
169.

170. 13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário
informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;
13.5.10. Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,
especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico,
vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar

também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de
indicação em conformidade

K
171.

com as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da
vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo;

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação;172.

13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usuário,
vacina, dose e observações;

173.

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;174.

13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;175.

13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e
histórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o
cumprimento do esquema vacinai do paciente;

176.

177.

178. 13.5.17. Possibilitar a exiiortação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos

imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente o arquivo
magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop;

13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo
que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta
exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza
a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;

13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;

179.

180. X
13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir

imunobiológico que pode'ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
CNS informado;

181.

)(
13.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos

de acordo com o padrão FHIR R4;

182.

13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados para
reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de
erro quando houver;

183.

13.5.23. Permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede
Nacional de Dados em Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;

13.5.24. Ao alterar um registro que Já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e
realizar o reenvio no próximo envio programado;

13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo

as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;

13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando os
registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital ai, identificador do solicitante, CPF do gestor
responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;

13.5.28. A integração corn o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-\«ay SSL";

184.

185.

186.

187.

188.

189.

13.5.29. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso

e a dose de cada vacina; '
190.

13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos
utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de

saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;

191.

(

13.5.31. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,
dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aplicadas.

192.

13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO

13.6.1. Nas listas de espefa, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,
localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos

automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de

agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para
prosseguimento na referida funcionalidade;

193.

194.

13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de

consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;

195.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA j^MCIPAL DE

a.lbSAUDE
BANOEIRAKTES-PARANA

196. 13.6.4. 0 sistema deverá dar liberdade

possibilitando aplicar a todos os anos;

13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas e procedimentos apenas
solicitando o novo período;

13.6.6. Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos,
podendo ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para
ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de
perfil de usuários do sistema;

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias da
semana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado;
13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo
agendamentos, autorizações ou ambos;

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;

município de cadastrar seus próprios feriados.ao

l197.

198.

199.
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202. 13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos, identificando

0 motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo bloquear por tipo
(todos, internos ou externos);

13.6.12. Deverá permibY configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de

atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário:

13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor
orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de
saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento
consultas específicos ou exceto informados;

13.6.14. Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de
origem de maneira individual, múltiplas ou todas;

13.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento para utilização nos
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação,
lista de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta i

13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valor ou quantidade utilizados
pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e
situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
usuário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota;

13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas

restringindo os motivos de consultas para específicos;
13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,
somente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade;
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;

13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de
cancelamento, substituição ou transferência por usuário;
13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome,
situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo.
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do
Ministério da Saúde de procedimentos;
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215. 13.6.23. Possibilitar o registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de
saúde de atendimento;

13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema

Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos;
13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de
atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar,
período e intervalo de horário;

13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas
globais e cotas especificas;

13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos
relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o
cancelamento individual pu total;

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos e exames para
complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de

vagas para encaixes por turnos de atendimento;

13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e
app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de

atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;
13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e

procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio
ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio
um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas
e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira

automática ou por confirmação conforme parametrização;

13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização
do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento
data e hora da substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar
a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir
ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle
diário por quantidade;

13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de
horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam
ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;
13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão
bloqueadas por feriado;

13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e
protocolo de acesso a regulação que pertence;

13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para
cada registro de horários de consultas e procedimentos;

13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por
profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer
especialidade; '
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233. 13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de
consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a
visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota
possibilidade de ignorar a cópia das cotas extras;

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que
estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização
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da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização do cancelamento e
substituição por usuário;

13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos com controle de quantidade por
procedimentos ou controle por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de
atendimento identificada ao horário;

13.6.45. O sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros
de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas, para
mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;
13.6.46. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos:
profissional, procedimento, data de início, data final, dias da semana que a agenda estará disponível,
horário inicial, horário final e número de pacientes;
13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos,
somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;

13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data.
Deverá também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera;
13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por
unidades de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de
saude de ongem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de
vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens;
13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com
controle por tempo no mesmo agendamento;
13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de
agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de

13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados;
13.6.54. Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas pela Central de
agendamentos e regulação o n” identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
realizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas:
13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, ó
sistema d^eve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos ou
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para
as etapas que não tiverem movimento;

13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para
gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por
controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;
13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos
regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas^de espera de consultas, procedimentos e exames que no momento do
agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
espera e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;
13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
codigo de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir
ainda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante;
13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
Identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;
13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames

da unidade de saúde origem;
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255. 13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do
agendador;

13.6.64. O sistema devej notificar nas listas de espera de consuitas, procedimentos
etapas das listas de espeVa que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados
para notificar;

13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos e exames
para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificando o local de atendimento,
observação, data e hora do agendamento;

13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames
etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os
operadores do sistema configurados para notificar;

13.6.67. Possibilitar nas jautorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da
validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para
consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de
destino, bem como, identificar a data, hora, opção aiterada e operador do sistema que realizou;
13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos

de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema

deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a
substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;
13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a
solicitar 0 protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir parametrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,
para utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS,
Sexo, diabético...), com pòssibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo:
igual, maior, menor, entre, diferente);

13.6.73. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou
por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao reaiizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames
e procedimentos para urh grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão

dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;

13.6.75. Permitir alterar hnanualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem
para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,
alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por
cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do
usuário, correspondente !ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade; j
13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera , de consultas,
procedimentos e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;
13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de
procedimentos e exames'ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e
exames; ^
13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores
do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem
movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;
etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e
especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de

espera, identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário,
unidade de saúde de origem, procedimento ou exame;
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273. 13.6.8L No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de acesso a

regulação forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera
de consultas, procedimentos e exames;

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos e exames
de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;

Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e

^ames a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos:

13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras
de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;
13.6.85. Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais
e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;
13.6.86. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade
de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo
de horário permitido;

274.

nas etapas

275.

276.

277.

4278.

f
279. 13.6.87, Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando

nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de
origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá
também ofertar parametrização para esta funcionalídadp;

13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar
uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;
13.6.90. Possibilitar visualizar todas

)(
280.

X
281.

282.
notificações de etapas das listas de espera de consultas

procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento
e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem
os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem
permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentose
exames;

ycomo, visualizar

283.

284.

X285.
13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e
exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos
de autorizaçao de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório ou não o
preenchimento do motivo da priorização;
13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos
procedimentos ou exames selecionados

X286.

287.

os agendamentos de consultas,
psra transferência a partir de uma data base informada,

deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os
agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames sem^restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97. O sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados
prioridade da lista espera;

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver
ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);

288.

289.

Apor situação e

290.

t
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291. 13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento

relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e

visualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado;

13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através

de pesquisas por equipe, éspecialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando

um determinado período;

292.

13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no

momento que informar oj usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um

determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período para
verificar os históricos;

293.

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de

consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,

procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e

permitido;

294.

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de

espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do

sistema que realizou a àlteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta

funcionalidade; ^

295.

X
13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,

identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme

parametrização; ^
13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e Justificativa de cancelamento, bem como,

realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;

13.6.106. O sistema deveiconsistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário

quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável;

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando

a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a

unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

296.

297.

298.

299.

X
13.6.108. O sistema devé impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a

unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de

procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de

atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;

13.6.109. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas

das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem);

13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de

consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a

população da unidade de saúde origem;

300.

301.

302.

X
13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar

também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;

303.

13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por

exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,

unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a

justificativa e observação das etapas;

13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de

lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;

13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos

para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de

agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso a esta

funcionalidade;

304.

305.

306.

13.6.115. O sistema deverá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,

exames e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar

as rotinas de agendamentos;

307.
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13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista
pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante:

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao
protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a
lista de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentose
exames;

13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos
a umidade de saúde de atendimento

direcionamento);

BANOE1RANTES-PARANA

308.
para os

309.

V
310.

e exames, direcionando

ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem V
311. 13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante

diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para
cadastro, como: nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade
deve ser parametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através
de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados definindo
um novo horário de encaixe;

13.6.121.J3ermitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso
a regulaçao, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de
opçoes; data; hora; texto curto e caixa de seleção;

13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista

A
312.

Y
313.

/
314.

espera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas; ^

13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;

13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinando í..

permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;

13.6.126 O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retomo
(reconsulta), caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio e o
período a consistir;

315.

316.

iL
317.

intervalo de idade.

318.

X
319. 13.6.127. Possibiiitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos

da SIGTAP-Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos

13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames^
bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar
do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também
bloqueios;

Xe PPM do SUS;
320.

\
0 nome

a gravação do agendamento em dia de

321. 13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e
exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo
e justificativa para cancelamento;
13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de

\
322.

, , - procedimentos e exames para o
me_smo horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;
13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas
procedimentos e exames restrita ao profissional regulador:
13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos
transferência através de

323.

324.

e exames para realizar a

pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento
PQ'' g identificando um determinado período;

13.6.133^ No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e examesT^
sistema devera consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera ém
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o
horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia-

325.

326.
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327. 13.6.135. Ao cancelar oü substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar ao
operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento

que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado; '
13.6.137. Solicitar data dá previsão do atendimento nas listas de espera de consuitas identificadas

como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;

13.6.138. Possibiiitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade de sessões e validade;

13.6.139. Possibiiitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente
pelo histórico de agendarnentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja
vínculo com a lista de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta

funcionalidade; ^

V
328.

329.

330.

331.

332. 13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com

identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponívei, valor limite, valor
Utilizado e valor disponível;

333. 13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo

entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e
intervalo de sessões; j

X
334. 13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consuitas, procedimentos

e exames restrita somènte pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar

parametrização para esta funcionalidade;

13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese
diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda
incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar a viisualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,
com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,
valor utilizado e valor disponívei;

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos
que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo
de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram
agendados ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir reaiizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora

do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sisterna deverá ofertar parametrização para esta funcionaiidade;

13.6.147. Permitir que asiunidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especiaiidade;

13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando

somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitar itiformar o grupo de procedimentos e exames para realização de
agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o

grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a Üdentificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação
existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;
13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou
especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera
relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;

335.

X
336.

337.

338.

339.

340.

341.

342.

343.

y
344.
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345. 13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames por

encaixe somente para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes
parametrizadas;

346. 13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar
as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,
diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: iguali
maior, menor, entre, diferente);

13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as
listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de uma
nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Permitir a alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem, sugeridas
para distribuiçãode horários e cotas de agendamentosde consultas, procedimentos e exames;
13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consúltas,
procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos
encaixes pendentes para posterior autorização da pendência;
13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos
por turnos de horários;

13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme
de consulta informado;

13.6.161. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde
de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta):

13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas
das listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;
13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas,
^cedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem:
13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento que estejam
parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos
chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema
e automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera:

13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos
posições na lista;

\
347.

348.

349.

350.
e exames por

351.
e exames

352.
motivo

X
353.

V
354.

355.

356.

A357.

358.

X359.

i
360.

361.

Xe exames, diferenciando suas

362. 13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e
exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição
da etapa;

13.6.171. Nas listas de363.
espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas

pertencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;
13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os
casos;

que

364.
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365. 13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a

unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;
13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e
unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das
etapas;

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os

procedimentos e ou exarries complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;

13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e
exames para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como

cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,
visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

identificada. Permitir ainda complementaras recomendações;

13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado
conforme definido pelo município;

13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de
consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer
0 vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a
quantidade do procedirhento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

366.

367.

368.

369.

370.

371.

372.

X
373.

374.

X

375.

13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista
(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;

13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de
atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar
a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas,
dentre outros;

376.

377.

K
378.

379. 13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com
identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente as

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.
Exemplo: .exe, .dll, .zip;

13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos
diários para realização dos agendamentos automáticos;

13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando
identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a

origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de

pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;

K
380.

k
381.

X
382.

X
383.
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13.6.192. Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos
com parâmetros para realização de agendamentos automáticos. Possibilitar a identificação de
maneira individual ou todas

agendamento automático;
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384.
e exames

yas especialidades, procedimentos e exames desejáveis para o

385. 13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento
e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
procedimentos e exames para programação do agendamento automático;

13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de
espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda

filtrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos

y
386.

387.

ou exames;

13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de
agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou
para ambos;

388.

389. 13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de pacientes pendentes na fila de
espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica
ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame serão
realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista
de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de
espera específica;

13.6.200. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de
procedimentos, solicitando inclusão de anexos somente para as procedimentos ou exames
configurados para esta funcionalidade;
13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e
listas de espera, para evitar novos cadastros
anexos;

13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades, para programação do agendamento automático;
13.6.203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas,
solicitando inclusão de anexos somente para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta
funcionalidade;

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (Jpg ou
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download (baixa
do arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos
e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;
13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos
necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames;

13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional e exame em determinada data,
identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;
13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre
etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;
13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados;
13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas
de espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade
disponível, mostrando também o percentual sobre disponibilidade;

390.

391.

X
392.
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Ke consequentemente o aumento inesperado da base de
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13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por
profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento.
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404.

13.7. FATURAMENTO

405. 13.7.1. Deverá utiiizar bs grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos,
Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a
partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com a
opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;

13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os
programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo
com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base

nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas,
atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de
vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por
zika/microcefalia;

406.

407.

13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde;

13.7.6. Emitir relatório deiinconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência,
por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.7.7. Permitir a exportáção somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de

cidadãos, imóveis e famílias;

408.

409.

410.

V
411.

13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor

e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,
profissional, especialidade e procedimento;

13.7.9. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta

complexidade (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem
qualquer outra forma de digitação;

13.7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e
individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem
fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para
BPA - Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde,
permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção
ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada
(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em
formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

412.

V
413.

V
414.

415.

¥
416.

X
13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do'profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores;

417.

5418.

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério
da Saúde;

13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde ou

prestador de serviços, eni formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do
Ministério da Saúde; |

419.

V
420.

421.

\
422. 13.7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores

e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e

pacientes não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e
pacientes;
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13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante a implantação dos
programas) que ainda não foram informatizadas;

13.7.20. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar;

13.7.21. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;

13.7.22. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento das Ações Ambulatoriais
em Saúde (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as
unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SIASUS;
13.7.23. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de repasse financeiro
(valores fora tabela unificada) de procedimentos;
13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos,
medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;
13.7.25. Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento

das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento
executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de
atendimento;

13.7.27. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.28. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados
_gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.29. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.30 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;

13.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado imnrpsqn:

13.7.33. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;
13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;
13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;
13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde,
possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e
realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério

^ Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação;
13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs por competência pára
faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de
arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
jtualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumiá
informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML
emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou
através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e
correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo
com as informações importadas no arquivo;
13.8. ESTOQUE
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13.8.1. Possibilitar a realização de bloqueios de insumos e iotes de materiais e/ou medicamentos em

uma ou várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitand o a realização da saída desses

lotes; I

447.

13.8.2. Realizar o controie de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde

(farmácias e almoxarifados);

13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das
unidades de saúde;

448.

449.

13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando as movimentações
realizadas por cada lote;

13.8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal
definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;
13.8.6. Controlar medicarnentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios

definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos a
controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do
fabricante, data do vencimento ou quantidade;

450.

X
451.

452.

y
453.

W-4:13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo e grupos;454.

13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda, alertando quanto à
possibilidade de vencimento dos medicamentos;

455.

13.8.10. Possibilitar o controie de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,

definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando

lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único

para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme
quantidade informada;

456.

V

13.8.11. Faciiitaro cálcuio do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de
compra;

457.

13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por
consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

458.

X
13.8.13. Possibilitar a impressão de guia de entrada;459.

X13.8.14. Possibilitara impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;460.

13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,
0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação
da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente
cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

461.

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação,
previsão de entrega e saldos dos pedidos;

462.

Y463. 13.8.17. Possibilitara impressão de guia de pedido de compra;

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um

ou mais materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de

entrega em pedidos pendentes;

464.

V
13.8.19. Deverá permitir a impressão completa da requisição; 1465.

13.8.20. Possibilitar o fornecimento de rnedicamentos e materiais com identificação de conjuntos
através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos os

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,
localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário que
estão disponíveis no almoxarifado ao operador;

13.8.22. Alertar quando ò medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra
unidade de saúde;

466.

467.

V

V
468.

y13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;469.

470. 13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a
unidade buscar medicamentos;

471. 13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos

médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ SCCRETABIA ^IWKIPAL DE

SAUDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ) "
ainda os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento
demais materiais do conjunto:

13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para
usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;
13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial;
13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos
medicamentos para assinatura do paciente ou representante;
13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;
13.8.30. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos
recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;
13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo;
13.8.32. PermibY que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmibndo em estoque;
13.8.33. Possibilitar a impressão de guia de transferência;
13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;

13.8.35.^Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra,
devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial;
13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados; ^
13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras;
13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;
13.8.39. PermibY a abertura e

movimentações dos insumos;

13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automábco dos insumos com estoque abaixo do
mínimo. Permitir ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima,
conforme local de armazenamento de acesso;
13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na
entrada do sistema um alerta automábco dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permibr a visualização das
observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;
13.8.43. Emibr relatórios comparabvos de:- entradas de medicamentos em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas
de medicamentos em anos e
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para os

472.

473.

474.

X
475.

476.

477.

478.

479.

¥
480.

481.

X
482.

X483.

X

484.

485.
encerramento de competências, consisbndo na data das

486.

\
487.

488.

^489.
meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição

saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos

nas

em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emibr relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e ou
quanbdades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;
13.8.45. Deve ser possível emibr o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos
materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quanbdades, de determinado
período, podendo ser obbdo de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emibr relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quanbdade, médias de consumo diário, mensal ou anual,
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;
13.8.47. Emibr relação mensal de nobficações de receita A, em conformidade com as normas da
ANVISA;

490.

491.

492.

493.

494. 13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme
Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emibr livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;

K
X

495.
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13.8.50. Permitir o bloqueio de casas decimais dos medicamentos conforme necessidade da

Unidade; |

496.

13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para

éxportação;
13.8.52. Fracionamento dó medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema

qualquer função diferente;

497.

X
498.

13.9. TRANSPORTE

13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas

por período;

499.

X
13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida
e quantidade de usuários para transporte;

13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que
realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para
faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar

definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.

Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;

13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista;

13.9.5. Possibilitar informàr a categoria de CNH no cadastro de veículo;

500.

X
501.

502.

t503.

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com os

condutores cadastrados; !

504.

X
X13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;505.

13.9.8. Permitir o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios; X506.

13.9.9. Deverá permitir a; inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,

realizar a substituição; ;

507.

V
13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao

selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e

horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;

13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos no

momento de realizar os agendamentos;

13.9.12. Emitir alerta pafa o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última

viagem agendada;

508.

X
509.

510.

13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário

acompanhante, período,,procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.
Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.

Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar comprovante
referente ao apoio; i

511.

X

13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,

procedimento de transpórte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da

rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações
para a viagem imprimindp informações da viagem e a relação de usuários agendados;

13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de

relatórios de despesas siritéticos;

512.

513.

13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas,iquilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto;

13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de

demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;

13.9.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a

unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1°

tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicílio;

514.

X
515.

516.

517.

13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados por
usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;

518.
x
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13.9.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos
Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;
13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade com
totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
parecer;
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519.

a:
520.

521. 13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de
intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro
veículo, motorista e cidade destino;

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses anteriores,
percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de
consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de
consumo em cada período, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora

do Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio

522.
com

523.
por quantidade,

com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de
saúde de origem, município de origem e usuário;
13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem,
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;
13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino,
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;

V
524.

525.

y
por

526.

y
527. 13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando

percentual sobre disponibilidade.
13.10, LABORATÓRIO ~

13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.; HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame;

13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos

13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;
13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade para
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
exame para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial;
13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados,
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de

se 0 exame é interfaceado;

13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de

13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definidas através das portas de impressão;

13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente:
a) códigos de barras;

>
528.

529.
exames;

530.

V
531.

532.

V
533.

V
534.

V
exames.

535.
V

536.

537.
para

exames, campo para indicação \
538.

exame;
539.

>
540.

V
541.

exames;
542.

X
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b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;

c) data e hora;

d) exames. ;
13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra o exame

(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos;

13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção
de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar

também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em
gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação
Internacional de Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através
do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames;
13.10.24. Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de
recepção de exames;

13.10.25. Possibilitar 0 controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando
0 motivo;

13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta

de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material
coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;
13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames;

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica do resultado de exame;

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;

13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames

por leitura de etiqueta 'com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica;

13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de origem do usuário;

13.10.35. Possibilitar a\ comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;
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V
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\
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547.

548.

549.

V
550.

551.

552.

553.

554.

555.

556.

557.

558.

559.

V
560.

V

561.

V
562.

V
563. 13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas as
situações que o exame percorreu.

V
564.

V

565.

V

13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

566. 13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação
Internacional de Doenças, de interesse para controle;
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13.11.2. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para
jnvestigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de exames;
13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com

informações de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde
notificadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Gerar a impressão de ficha da
notificação de agravo;

13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de
acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;
13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação
contato;

13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do
paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades

medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do

saúde e profissional da notificação;

13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do
Novo Coronavírus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentarainda gráficos
e totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento;
13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19;

13.11.9. Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVlD-19,
contendo informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação do
COVID-19;

13.11.10. Disponibilizar relatórios de monitoramento evolutivo de casos da COVID-19,
disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação do
monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência;
13.11.11. Possibilitar que o cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;
13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do paciente que está sendo
monitorado;

13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;
13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes; ^
13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;
13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três
níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do Google;
13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa de
calor ou pontos;

13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por
mapa;

13.11.22.0 acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo as
seguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;
13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada caso ao
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente,
situação do caso e data dos primeiros sintomas;
13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;
13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados:

13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente
Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas;
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13.11.28. Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR, quanto às notificações da
COVID-19;

13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,
medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;
13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos
primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto
desfecho;

13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;
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594.

595.
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596.

597. 13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e
mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;
13.11.33. Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da
notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

13.11.34. Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-
Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária. .

V

598.

V
599.

V
13.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

600. 13.12.1. Dispor do cadastro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;

13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades
econômicas;

13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;

13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando
as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos
estabelecimentos de farmácias;

13.12.5. Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para
cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por
estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;
13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para
execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades;
13.12.8. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se;

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da
produtividade;

13.12.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;
13.12,11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou

cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;

13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimiras licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;
13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),
conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento ;

13.12.15. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando
informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e
microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.16. Possibilitar a recepção de soiicitações de análises de amostras de água confirmando
solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de soiicitações de análises de amostras de água informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que
devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal
abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontra das;

13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por
unidade de saúde de origem;

13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e
informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento;
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13.12.21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água;

13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos
unidade de saúde de origem;

13.12.23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando
as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser
realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;
13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amoTtras de alimentos;
13.12.26. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando
informações da solicitação e recepção, informando também o resultado para as análises
microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário, estabelecimento e veículo;
13.12.29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro; '
13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica e data de
abertura;

13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias com: totais por estabelecimento,
contador, atividade econômica, mês e situação;
13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento,
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento,
atividade econômica, bairro e logradouro;
13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividades econômicas, ano da licença e contador,
controlando as datas de vistorias.

13.13. PAINEL ELETRÔNICO
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635. 13.13.1. Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o

texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de

visualização de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

A
636. 13.13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para

cada estágio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir
0 painel eletrônico utilizado para visualização;

13.133. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a

exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia.
Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RS,S. Possibilitar configurar a disposição de texto
com imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos;
13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações.
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

X
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V
638.

V
639. 13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo

configuiação de locais que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de
estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontoiógica, atendimento odontológico, recepções de internações,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);

V



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ , j.
SECRETARIA MUNICIPAL D E S A Ú D E

13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para ríiostrar somente as
iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;
13.13.7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a
unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema.
13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS

13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;
13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.
Atendendo minimamente as seguintes:

a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;
c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento
iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitara unificação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações
que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;
13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo em um
único registro as informações que estejam duplicadas;
13.14.5. 0 sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS
- Cartão Nacional de Saúde;

13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidadês;
13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome
do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já
existentes;

13.14.8. Possibilitar a visualização do histórico deTinificações dos pacientes; ~
13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;
13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o
DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP’s do BDSIA- Banco de Dados do Sistema
de Informação Ambulatorial;

13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente’conforme política
nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis

(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional
de Saúde do cidadão em seu cadastro;

13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na ot^do Cad\A/eb através do
número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento,para facilitaro
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;

13.14.16. Possibilitar a configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;
13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;
13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do
sistema;
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660. 13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;
13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos com
possibilidade de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de
atendimentos com possibilidade de definição de plantões;
13.14.21. Possibilitar controlar

7
661.

662.
a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em

^eterniinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;
13.14.22.^ Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde
seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e OPM do SUS;

V
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V
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13.14.24. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que têm direito a atendimento
prioritário;

13.14.25. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir
metas das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda
configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos;
13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada
do programa previne brasil, com os seguintes itens:
a) Total de Usuários cadastrados;
b) Quantidade de Usuários vinculados

c) População estimada para capitação;
d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;
e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de
nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;

13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir
definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;
13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes;

13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das
compareceram aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme
configuração de prioridades;

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames
por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o
operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o operador
tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;
13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;
13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do
termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso;
13.14.35.0 sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.14.36. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional
de saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída na
impressão de seu respectivo prontuário;

13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados,
medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados!
procedimentos odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares;
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos
realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares;
13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos

realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames
realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro
e faixa etária;

13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;
13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da
licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;

13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica;
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13.14.44. Disponibilizair ferramenta como párte integrante do sistema para troca de mensagens no
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sisterha. Possibilitar
mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar

MNpBiaiTOWflBSNA

: 685.

o controle de

I a composição de novas mensagens,
resposta de mensapns recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de
mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e
mensagem;

686. 13.14.45. Possibilitar o ácesso ao sistema através da utilização do CPF. e-mail e nnmp Hp aroccn-

13.14.46. Deve possuir jcontrole de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de
menu; |

687.

\
13.14.47. Deverá ser ppssível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos
anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros
profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitaiizados
além da impressão dos'documentos;
13.14.48. Permitir ao uSuário do sistema a troca de senha quando entender

688.

K
689.

ou se tornar necessário;
13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por
operadores; •

X
690.

X
691. 13.14.50. sistema devé registrar os acessos e tentativas de aceSso aò sistema, idéntificando

endereço de rede IP, data e horário; '

13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margens e impressão de iinhas zebradas:

13.14.52. Apresentar ipformações da versão do software em local que sempre fique visível
sistema indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades;
13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim
de obrigá-los a renová-as regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e
invasores;

t
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693.
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X

695. 13.14.54. Controlar o te|mpo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;
13.14.55. Contrplar o rjiúmero de tentativas de
operadores ao esgotar fentativas;

13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam
exportadospara diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,
de forma a atender às diferentes necessidades e preferências rins n<;iiánn<-

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,
incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas ou
descobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;
13.14.58. Possuir rotina automática

,696.
ao sistema possibiiitando o bloqueio deacesso

y
697.

X

698.

è
699.

que registre em um log, todas as operações, de inciusão,
alteração e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando
anterior, conteúdo atua, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação
13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MIIMISTÉRIO DA SAÚDF ^ ‘

13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para
facilitar sua inclusão;

X0 conteúdo

700.

701. 13.15.2. Possibilitar a| importação dos laudos de APACs^ . , -Autorização de Procedimentos
Ambulatoriais realizados pelos prestadores,^através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do
Ministério da Saúde;

13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modn rPtrnatiwh- ~

13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção
Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério
da Saúde. Possibilitar aiijida selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;

procedimentos devem ser.realizados de acordo com os critérios estabeiecidos pelo
Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das
unidades de saúde;

702.

703.

V
704.

V

705. 13.15.6. Disponibilizar r|otina de importação da tabela SÍGTAP do Ministério da Saúde de forma
manuai, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS
e realizar a importação das regras de faturamento dé procedimentos do SUS;

X
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13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorização de Procedimento
Ambulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.15.8. Possibilitar integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local

(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado
pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais,
miidades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo;
13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nadonal. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;
13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica do
novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensação, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente

itens, podendo realizar a correção quando necessário;
13.15.12. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacosao BPS (Banco de Preços em
Saúde) através de um processo de exportação de dados.
13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE ^
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711.
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712. 13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da

inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;
13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo

4
713.

714.
as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada

para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica de
acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades
coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de

neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de

13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20^ semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real;

com

V

atendimentos odontológicos,
consumo alimentar e síndrome

15.
uma mesma competência;

16.

717. 13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI
APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às
fichas do e-SUS PEC;
13.16.11. Possibilitar a

718.
e-SUS

com 0 CNES -

719.

720.

721.

722.
emissão de relatório de percentual de diabéticos com solicitação de

hemoglobina glícada, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros
de cidadãos, imóveis e famílias.

723.

X
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13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para
sífilis e HIV, com informáções atualizadas em tempo real;

13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a
validade dos dados em ambos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma
exportação já existente;

13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de
alguma ficha para o e-SUS PEC;

13.16.17. Apresentar erh tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem
ser exportados para o ejSUS PEC;

13.16.18. Possibilitar enrjissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial
aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real:

13.16.19. Disponibilizar bentral com dados oficiais do ministério da saúde;

13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final

por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de
nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia
e capital còm dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.21. Disponibilizaria visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do
previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

SECRETARtA^UNiaPALDE J

SAUDE
7 BANOafUWTES-PAIWNÁÕ**

724.

725.

726.

727.

728.

729.

730.

731.

732.

733. 13.16.22. Exibir dados' detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta,
numerador, denominadpr utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado
ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde.
13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL

734. 13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate
a Endemias durante realização das visitas;

13.17.2. Possibilitar parpmetrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos
padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emi^r o RG do município - Registro Geográfico;

13.17.4. Permitira visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em um mapa;
13.17.5. Permitir delimitjar em mapa os quarteirões e quadras de controle;

13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;

13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos
agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE para vistorias realizadas, para uma
atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas para
controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias
e reclamações de imóvejs informados;

13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,
recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya
e casos de focos positivos registrados;
13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de
Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a
Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,
possibilitando o registro |dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações
registradas;

735.

Ar
736.

V
737.

K
738.

739.

740.

SR
741.

S
742.

743.

V
744.

745.

746.

747.

748.

749.

750.
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751. 13.17.18. Permitir cadastrar motivos l e reclamações e vistorias, possibilitando definir
dinamicamente pelo município, para cada m Aivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma
reclamação e vistorias realizadas;

13.17.19. Possibilitar 0 cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses;
13.17.20. Possibilitar registro de vistorias
zoonoses;

752.

753.
'e vigilância ambiental realizadas para controle de

754. 13.17.21. Permitir o cadastro de zoonoses

identificação para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando

foram registrados esses tipos de ocorrência-

13.17.23. Permitir Registros de Animais, pr
índices e realizar ações de controle para á'

13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMi ^EÀS ENDEMIAS

13.18.1. Por questão de performance, o ap’:
para a plataforma Android;

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulaç'
(webview, HTML. CSS);

13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel r
agente combate às endemias;

13.18.4. Possibilitar registrar as vistori
averiguação de reclamações de focos de

13.18.5. Possibilitar importar para dispôs ,i
atribuídas ao profissional;

13.18.6. Permitir exportar registros de visto ;s realizadas no aplicativo fora um planejamento.
13.19. APLICATIVO PARA GESTORES

13.19.1. O aplicativo móvel deve apresent
apresentados;

13.19.2. O aplicativo em dispositivo mó I -ve ser desenvolvido em linguagem nativT^ _
plataformas Android e lOS, por questão d p "'ormance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas
apropriadas e específicas na criação do a
desenvolvimentos baseados em tecnologi.
13.19.3. O aplicativo móvel deve permit
Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS dev ;■;
aplicativo disponibilizadas nas lojas, p
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funr
personalizar a visualização para cada usu

13.19.6. Possibilitar configurar no aplicati

13.19.7. Permitir configurar o aplicativo p
gosto do usuário;

nimais e pragas possibilitando definir marcadores de
V

755.
os locais onde

V756.
as e doenças detectadas no município para geração de
com foco. )r

757.
vo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa

758.
ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web

^^59.
apenas aos quarteirões/quadras de atuação doesso

V
760.

)s agentes combate às endemias realizadas

aegypti e aedes albopictus;

j somente planejamento de vistorias ou reclamações

para
ac

761.

V
762.

S763.
formações atualizadas do dia quanto aos indicadores

V .
764.

as

\
tivo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou
b (exemplos: webview, HTML, CSS);

nstalação em dispositivos com sistema operacional
765.

\
^66. sibilitar a detecção automática de novas versões do

ndo download e atualização através do próprio V
767.

lades que cada usuário terá acesso sendo possível
X

768.
mção de manter o usuário logado;

lilização em modo escuro ou claro, de acordo com o
769.

V
770. 13.19.8. Possibilitara configuração de us; '■ -ueterão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitira configuração das unid

13.19.10. Permitir configurar no aplicati
preferido;

13.19.11. Permitir configur-r no aplicativ

13.19.12. Apresentar em tempo real
especialidade, o total de atendimentos

atendimento agrupando por setor e Uniu

13.19.13. Apresentar em tempo real o
Unidade de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo

A771.
saúde que cada usuário terá acesso;

Mte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura
k772.

773.
■ utilizando biometria ou reconhecimento facial;
-ionais que estão em atendimento, detalhando sua

dos no dia, a data e horário do primeiro e último
' Saúde;

- pacientes aguardando atendimento por setor e

X
774.

os

Xr

775.

776.
ivamente pelo CPF do usuário; K
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777. 13.19.15. Mostrar om tempo real o total de pacientes eiii observação ou internação, por setor e
Unidade de Saúde;

13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por ciassificação de risco, setor e Unidade de
Saúde;

13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário
forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentuai, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas
por especialidade e status;

13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com realização de exames, para sífílis e HIV,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.22. Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem
decrescente agrupando por unidade de saúde que reaiizou a aplicação;

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida
em cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando as etapas
de atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados;
13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e
apresentação dos dados;

13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;

13.19.27. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta

competência e apresentar ainda de forma individual o

(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e
seu total de atendimento no período filtrado;

13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica;

13.19.30. Apresentar coPforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de
Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos
de consultas e por unidade de saúde;
13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar

regras de cálculo do indicador, a meta em percentuai, o percentual atingido do indicador e sua
situação;

13.19.33. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data
inicial e final;

778.

779. exames solicitados e sua quantidade de03

780.

781.

782.

783.

784.

785.

786.

787.

788.

789.
por

numerador, denominador, parâmetro

790.

791.

792.

793.

794.
as

795.

V
796. 13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,

permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação; ■X

797. 13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e
unidade de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de exames
por exame e status;

798.
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13.19.37. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-
natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situarão;

13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o
quadrimestre desejado mesmo estando

atingido em cada meta no município;

13.19.39. Mostrar o acompanhamento dos p-o dimentos realizados, totalizando conforme período
filtrado e agrupando a quantidade realizaria

BANDQRANHS-PARANA

799.

800.

'amento para acompanhamento diário do percentualem '

V
801.

)(unidade de saúde;

13.19.40. Apresentar conforme filtro realiza 'o pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de
atendimento e por unidade de saúde;

13.19.41. Permitir o envio de notificaçõe- ;
via mensagem push;

802.

k803.
usuários do aplicativo com apresentação da mesma

k
804. 13.19.42. Para cada indicador, permitir o ac uanhamento do atendimento da meta por unidade

de saúde e apresentar ainda de form i vidual o numerador, denominador,
(quantidade), parâmetro (percentual), m
percentual atingido da unidade e a situa^

V
parâmetro

como(quantidade) e meta (percentual), bem
p'eta na mesma;

13.19.43. Apresentar conforme filtro realizac uelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de
não atendimento por unidarle de saúde;
13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a L;
13.19.45. Apresentar conforme filtro

quantidades de forma decrescente por I lpi
13.19.46. Apresentar totalizador da ponui

805.

.06.
de um insumo específico;

pelo usuário os medicamentos prescritos
'e Saúde;

crianças por sexo;

ia betes por sexo;

..in hanseníase por sexo;

807. real,
e suas

V
808.

809. 13.19.47. Mostrar totaliza i s da popul -,
13.19.48. Apresentar totalizador da^T,
13.19.49. Apresentar totali,- dor da popu

13.19.50. Apresentar ^inel de notifica^-
13.19.51. Mostrar totalizador da populaç
13.19.52. Apresentar totalizador do sa

unidade de medida por uuíí ad.

13.19.53. Apresentar to; li ■

unidade de saúde que

13.19.54. Apresentar to;

13.19.55. Apresentar to* di;

13.19.56. Avisar de L, i ai.toi

810.

V
811. • I

osa por sexo;

as notificações ativas e inativas;

uberculose por sexo;

asumos em ordem decrescente, bem como sua

812.

813.
UÜ

k:814.

X- e s-

düs ,815.
ntregues em ordem decrescente detalhando a

ra devida quantidade; Kri .z : n

816.

I
17

817. Jor :'a n hipertensão por sexo;

rando ao não acesso no aplicativo;

Ja notificação podendo selecionar um usuário
nto;

uanto aos prazos de envio do e-SUS.

Ar
18.

V
'.iLU

819. 13.19.57. Possibilitar j,
específico ou um grupo '

13.19.58. Alertar 0 usur

13.20. PORTAL DA TR 'SP...

13.20.1. O Portal deve possi ’
internações e diagnóst

13.20.2. Gerar indic, es p ,
estatísticas por unidade de siuoe

13.20.3. O Portal deve ‘ -m

exibidas em texto, t

13.20.4. O Portal dev

13.20.5. Possibilitar a v- ua' ■

realizados, vacinas -

farmacêuticos,

13.20.6. As informa õ result:..

Internet: Internet g n''--3r p o nu s

13.20.7. O Portal dc

13.20.8. Possibilitar

exames dos pacientps ' r

820. ') l

T

821.
necessidade de login;

5;

822.
e monitoração de processos, desempenho,
lógica do BI - "Business Inteiligence";

formações de forma fácil, podendo estas

s de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca;

f-' •-

X
823. a VI I,

X
serem

0 1 i u

824. ;i pe d Je datas;:, O

s825.
referentes a consultas realizadas, procedimentos

* 'ndimentos, exames realizados, atendimento V:a, . ,

826.
' m ser acessíveis nos seguintes navegadores de
Firefox, Google Chrome;

^ormações;

tal web, lista pública de espera de consultas e
sem necessidade de autenticação (login/senha).

827. ■ ’'m

828.
'.e 1 r
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permitir pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas,' disponibilizar
localização da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF, pór sigilo das
informações, na li^ta de^ espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação
do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar
e imprimir a lista de espera. ^ ‘

SraiETARIA MUKICIPAIDE .

SAUDE
n banoeirantesíàranA '

TOTAL DE ITENS

ATENDIDOS \}^%
NÃO ATENDIDOS

r
.V-
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SAUDE
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/

PROVA DE CONCEITO - SISTEMA

ITEM FUNCIONALIDADES NÃOSIM

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE): ~
13.1.1. Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:
recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das
unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar

pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos;
13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;

13.1.4. Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada paciente como por exemplo:
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefálico, glicemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos
realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o

registro^de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a
impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento e guias de referência e
contrarreferência;

1.I

/

2.

I
a recepção dos!

3.

4.
i

sl

I

I

5. 13.1.5. Calcular automaticamente o IMC- índice de Massa Corpórea, ICQ- índice de Cintura Quadril,
estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário;
13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas

respostas^para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco
classificações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente. Emergência:

13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos,
conforme definido em cada local de atendimento;
13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos
internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a
definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo
de classificação de risco será utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa
corpórea, peso-kg, altura-cm, temperatura - X, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência
respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl
saturação -spo2;

í ■0

6.

V

7.

\l
8.

i7

10. 13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação
ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No
momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de
^cinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;
13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque
da farmacia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos antimicrobianos

impressos de forma distinta;

13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico

informações sendo dispostas em ficha continua;

Y
11.

V

12.

13.

V

e controlados sejam

14.
com todas as

V
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15. 13.1.14. Permitir a repetição de
posologias e quantidades distintas:

mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar
um

16.

Hp rn írr ° atendimentos médicos complementando a triagem / preparo
de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clíLo,
procedirnentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames
prescrição oftalmologica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados
Identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera
Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar
automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam peloatendimento médico: ^ ® ^ °

17. 13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas PIC - práticas
mtegrativas e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar NASF -
Núcleos de Apoio a Saude da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Priníária
conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde-
13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente
possuN- exames complementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente
permitindo incluir o exame complementar na requisição:

13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do
paciente, conforme especialidades parametrizadas;

13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento
psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento
Psicossocial;

y
, em

18.

1/
19.

20.

V
21.

13 1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação
sobre medicamentos potencialmente perigosos;
13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do
cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente
Disponibilizar acesso minimamente às informações de; avaliação antropométrica, sinais vitais
classilicaçoes de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos’
procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições
oftalmologicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de
enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;
13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's - classificação internacional de
doenças; de notificação obrigatória para investigação dos

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento apresente
seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25 Possibilitar o registro da ficha complementar - Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia
em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do

22.

usuário por ordem
os atendimentos realizados.

23.

Vcasos;
24.

25.

26.

* , .... paciente através da tela de
atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso a
impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário
que a disponibilizou;

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutica
atendimento;

27.
durante o

28. 13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG JPEG PNG
arquivo PDF, para posterior visualização;
13.1.29. Deverá possibilitar a emissão de receituário de

ou

29.
prescrição oftalmológica;

visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;
13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimicrobianos

7
30.

31. 13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos
médico;

13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos
^rnmndo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visu.lÍ7.r n rpaictr.- '
13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos; '

para cada
V

32.

V
33.

\ V

N
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13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando
a separação entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem c_.
impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem
ser emitidos dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,
orientações, requisição de exames e Ruia de referência e contrarreferência;

13.1.36. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes;
13.1.37. Deve possibilitar a sugestão da última estratificação de risco dentro do período mnfíPMmHn-

13.1.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática dé
Enfermagem, no histórico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade
não, obedecerá a definições nacionais e locais);
13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados
como por exemplo: inalação-enfermagem;

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas
realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo

para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional
Enfermagem a ser utilizado em

definições nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados [
atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados;

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade;
13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso;
13.1.4-6. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a
ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas
de enfermagem;

SAUDE
banoeírantes-paranA

34.

v/ser

35.

y

36.

■/
37.1

>(
38.

Vou

39.

y
40.

41.

V
acesso

42.
para Práticas de

quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a .X

43.
pelas unidades de saúde com

y
44.

.y
45.

?(
46.

Xou atendimentos

47. 13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas através de períodos
parametrizáveis de carência;

13.1.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos
48.

. , , , _ a serem realizados em cada
unidade de saude. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento
emitindo percentual atingido da programação inicial;
13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente

49.

aos eventos ocorridos nas unidades;
13.1.50. Possibilitara digitação de indicadores dos profissionais, permitirtambém informar
manualmente, conforme configuração dos indicadores;

13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade
para atendimento;

X
50.

os dados

/
51.

52. 13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;
13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,
apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
em atraso;

13.1.54. Devera permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e
disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do

^ncerramento, conforme regras da ficha de avaliação de eleRibilidade e admissão do e-SUS APS;
13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica
realizadas em sua área de abrangência
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;
13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliar por paciente, unidade de saú^
período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos:
13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;

53.

X
54.

X
55.

possam registrar as atividades coletivas,
microárea, conforme padrões estabelecidos pelo i

e ou

56.

57.
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58. 13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo de
atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de
atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da
atenção domiciliar, listando os procedimentos realizados;

13.1.59. Possibilitar 0 registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão
do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados;

13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,
possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;

13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com o que é
preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;

59.

X
60.

61.

Á

62. 13.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,
referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);
13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições
oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de
atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,

unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais

informações que forem necessárias;

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,
triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no

atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de

atendimento, profissional e especialidade;

63.

V

64.

V

65. 13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados em anos e meses anteriores,

com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs
diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas CIDs
diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada

período;

13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional,
procedimento e classificação de serviço;

13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários
pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde
Coletiva;

66.

67.

A

68. 13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações
por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.

X

13.2 SAÚDE DA FAMÍLIA

69. 13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de

residência;

/(13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;70.

71. 13.2.3. Possibilitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre

ou por pesquisa nas respectivas tabelas;
V

13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;72. Y
13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;73. V

13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a

data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;

13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do
CEP;

74.

75.

76. 13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o

registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da

ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.

Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

i
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a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão (Nacional de Saúde;
b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento, sexo, raça ou cor, etnia,
ocupação, tipo sanguíneo e documentos;

c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência,
telefone fixo e telefone celular;
d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão
situação de saúde e situação de rua;

13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do
carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quando houver;
13.2.11. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;
13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde. Deve
sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Área: código e descrição da área em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e
INE. - Identificador nacional de equipe;
b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;
c) Equipe: Profissionais que compõem a equipe;
13.2.13. Deverá possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe;
13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;
13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família ou pelo
histórico de famílias que se mudaram;

13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com as
normas da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface
do Ministérbda Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:
a) Identificação: Código e tipo do domicílio;
b) Vinculação do imóvel com a

a Equipe/Profissional, informações sociodemográficas.com

77.

V

78.I
V

79.
V

80.

possuir, em

81.
V

82.

7
83.

X
84.

7
85.

/equipe e o profissional; unidade de saúde, área e ou equipe,
microárea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;

c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias-
prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família,
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitara transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo

integrantes da família;

86.

87.
um novo responsável entre os

13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio;
13.2.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidadee percentual,totalizandopor
unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro;

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;

13.2.p. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a
transferencia das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;
13.2.25. Emitir relatório de extrato de área e
domicílios, famílias, integrantes e visitas;
13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;
13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação dé
moradia; ^

13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado;

13 2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
hchas conforme necessidade do município;

X
88.

X
89.

Y
90.

91.

.X

92.

nome do animal.
V

93.
microárea, com informações consolidadas de

X
94.

95.

X

96.

V
97.

X
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98. 13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita
domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve
possuir, em sua composição, os seguintes elementos:
a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de
Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações: motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial,
antropometria, sinais vitais e glicemia;

c) Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente;

13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas

através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,
com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,
parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;

13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;
13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,
conforme portaria n° 3.222, de 10 de dezembro de 2019:

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1^ até a
20^ semana de gestação;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;

g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro
do período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

99.

/
100.

Y'
101. 1/

102.

103.
Y

104.

X

105.

X
106.

107. 13.2.39. Exibir o cálculo do indicador sintético final;

108. 13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes
comunitários de saúde e exibir seus resultados;
13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo:

a) Quantidade de famílias a visitar;

b) Quantidade de integrantes a visitar;

c) Acompanhamento de gestantes;

d) Acompanhamento de hipertensos;

e) Acompanhamento de diabéticos;

f) Acompanhamento de hanseníase;

g) Acompanhamento de tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição;

i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;
13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de:

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos por micro área;

c) Evolução das visitas realizadas;

13.2.43. Evolução das visitas realizadas;

13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês
desejado;

13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas;

13.2.46. Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;
13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados

determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo:

a) Área;

y
109.

110.

111. X
112.

113.
A

114.

115.
em um

■y
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b) Micro área;

c) Período desejado;

13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação:

13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,
mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes da
informação ao clicar sobre o marcador.

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS '

116.

117.

y

118. 13.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde
interesse do munícipio, identificando os medicamentos utilizados

13.3.2. Cadastrar a programação de freqüência dos usuários incluídos

fornecimento de medicamentos, consultas
município;

13.3.3. Monitorar usuários ativos

e de
ynas ações programáticas;

j nas ações programáticas para
e exames conforme periodicidade definida pelo

119.

120.
e inativos das ações programáticas com data inicial e final,

solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da
Saude;

X

121.
13.3.4. Vi^abihzar o ergistro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as
mformações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde-

13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de' usuários e
atendimentos médicos;

X
(

122.

X
123. 13.3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero

informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;
13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do

e mama.
X

124.

„ programa climatério e menopausa, obtendo
-!! sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal;
13.3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo
in ormaçoes de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura,
perímetro cefalico, dieta e doenças psicomotor;

13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo
informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional:
lj.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticã^
13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos

planejamento familiar, climatério

A
125.

A

126.
as

X
127.

128.

programas saúde da criança,
e menopausa com as informações dos atendimentos de cada Kprograma;

129. 13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do
M.nisterio da Saúde (HIPERDIA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada
programa; .X

130. 13.3^3. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários programados, conforme
£revisao de comparecimento para fornecimento de medicamento.; consultas e exames-

13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticascom comparecimento
em atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;

Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários
por açao programática, sexo, faixa etária e bairro.

>
131.

r
132.

>
13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

133.
13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar o nível de classificação
de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
triagem odontologica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos
gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;
13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos em grupos;
13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos
respectivos níveis de classificação de riscos:

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos,
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia:

13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de
çlassihcaçao de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

y

134.

A135.

X
136.

com isso exibir apenas os
A

137.

V
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classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando
excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar
protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do
mesmo;

13.4.6. Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção
Ambulatorial;

13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para
atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscos adotada;

13.4.8. Deverá permitir realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento,
permitindo alterações nas respostas;

13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no

odontograma e também identificar sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou

permanente);

138.

v
139.

\/

140.

141.

\J

142. 13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Deverá possibilitar

também a verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional, especialidade da

triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento;

13.4.13. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento

de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual
do e-SUS do Ministério da Saúde;

\/

143.

t/

144. \/

145.

146. 13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no

odontograma;
'^J

V147. 13.4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;

148. 13.4.16. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das

fichas, conforme necessidade do município;

13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a

Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);

149.

150. 13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do
profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);

13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos

realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual

dos dentes incluindo detalhamento;

151.

V'
13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido; V152.

153. 13.4.21. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodontia;

\J
13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de

medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação
da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de

pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível

de classificação do risco;

154.

X

155. 13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,

mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica,

diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições de

medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades

coletivas, classificações de riscos;

/

156. 13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde com

atendimento não informatizado;
V
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13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese, contendo perguntas
previamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados
lançados;

13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia, com
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;

13.4.27. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados em

meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada

período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período, -
encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada período, -
requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período;
13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados,
encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados

profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;
13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade.
13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS '

SiCRCTARIA ^UNIOPAL OC

SAUDE
BANDEIRANTES-PARANA

157.

V

158.

159.
anos e

1

160.

por

161.

162. 13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras
vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo;

13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração,
vínculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais
cronicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes

composições dejrascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a
quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a
definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e

recomendado emyelação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia;
13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;
13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicaçõesquando
a vacina estiver vencida;

163.

y

164.

165.

y
13.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerandoo sexo do usuário;
13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o
descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também a data
horário e motivo do descarte;

13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente

X

168.
no estoque de acordo

com 0 respectivo lote, e itpo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por
transporte, saída por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática:

13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda
possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado
do frasco;

■/

169.

)(
e apresentar saldo

170. 13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário
informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;
13.5.10. Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,
especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico,
vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar
também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de
indicação em conformidade

V
171.

\ó

as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).com
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172.

^ a transcrição de aplicação,■
13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando
vacina, dose e observações;

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;
13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;

13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação
histórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento
cumprimento do esquema vacinai do paciente;
13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos
imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente
magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop;
13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente

>r173.

usuário.

174.

175.

176.
com aprazamentos e

y
177.

que comprova o
./T

178.

0 arquivo

179.
para a RNDS, garantindo

que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta
exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza
a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora:
13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;
13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir
imunobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
CNS informado;

é
180.

181.

y

182. 13.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos
de acordo com o padrão FHIR R4;
13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados para
reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de
erro quando houver;

13.5.23. Permitir realizar o envio de

.X
183.

/
184.

vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede
Nacional de Dados em Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;
13.5.24. Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e
realizar o reenvio no próximo envio programado;
13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo
as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;
13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando os
registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;
13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital al, identificador do solicitante, CPF do gestor
responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;
13.5.28. A integração com o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";
13.5.29. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso
e a dose de cada vacina;

185.

Y
186.

In187.

y
188.

189.

190.

Y
191. 13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos

utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de
saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;
13.5.31. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,
dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aplicadas
13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO ^

y
192.

193. 13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,
localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de

V
194.

consultas e procedimentos
automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de
agendamentos já identificando o registro do horário selecionado

prosseguimento na referida funcionalidade;

13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de
consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante:

\i

e deixado preparado para

195.
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196. 13.6.4. O sistema deverá dar liberdade

possibilitando aplicar a todos os anos;
município de cadastrar seus próprios feriados.ao

197. 13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas e procedimentos apenas
solicitando o novo período;

13.6.6. Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos,
podendo ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para
ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de
perfil de usuários do sistema;

\/
198.

199. 13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias da
semana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado;
13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo
agendamentos, autorizações ou ambos;

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;

\/

200.
ser para

201.

V

202. 13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos, identificando
0 motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo bloquear por tipo
(todos, internos ou externos);

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de

atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário;
13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor
orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de
saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento ou exame, motivos de
consultas específicos ou exceto informados;
13.6.14. Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de
origem de maneira individual, múltiplas ou todas:

13.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento para utilização nos
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação,
lista de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta

^^03.
204.

V
os

205.

V

206.

V

207.

V
e convênio;

13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valor ou quantidade utilizados
pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e
situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
usuário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota;
13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas

restringindo os motivos de consultas para específicos;
13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,
somente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade;
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;

13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de
cancelamento, substituição ou transferência por usuário;
13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome,
situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo!
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do
Ministério da Saúde de procedimentos;
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13.6.23. Possibilitar o registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de
saúde de atendimento;

13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema
Unico de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos;
13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de
atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe mulbdisciplinar
período e intervalo de horário;

13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueadoe finalizado para as cotas
globais e cotas especificas;

13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar

relacionados ao horário com possibilidade de manter
cancelamento individual ou total;

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos
complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações:

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de
vagas para encaixes por turnos de atendimento;
13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e
app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de
atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda:
13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e
procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio
ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio ou
um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar Via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas
e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de
automática ou por confirmação conforme parametrização;
13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização
do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento
data e hora da substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar
a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidadee disponibilidade,permitir
ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos
diário por quantidade;

13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de
horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam
ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;
13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas
bloqueadas por feriado;

13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e
protocolo de acesso a regulação que pertence;
13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de
cada registro de horários de consultas e procedimentos;
13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por
profissional específico, com possibilidade de atribuir
especialidade;
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233. 13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de
consultasse procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a
visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas:

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com
possibilidadede ignorar a cópia das cotas extras;
13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe
estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda
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da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização do cancelamento e
substituição por usuário;

13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos com controle de quantidade por
procedimentos ou controle por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de

atendimento identificada ao horário;

13.6.45. O sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros
de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas, para a
mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;
13.6.46. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos:
profissional, procedimento, data de início, data final, dias da semana que a agenda estará disponível,
horário inicial, horário final e número de pacientes;
13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões

somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;
13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data.
Deverá também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera;
13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento; ^
13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por
unidades de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de
saúde de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de
vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens;
13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com
controle por tempo no mesmo agendamento;

13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de
agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório;
13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados;
13.6.54. Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas peia Central de
agendamentos e regulação o n° identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
realizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas;
13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o

sistema d^eve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos ou
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para
as etapas que não tiverem movimento;

13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para
gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por
controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;
13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que o médico
regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que no momento do
agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
espera e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;
13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
código de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir
ainda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicítante;
13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;
13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade distribuída proporcionalmente a população
da unidade de saúde origem;
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255. 13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do
agendador;

13.6.64. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as
etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados
para notificar;

7
256.

X
257. 13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos :

para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificandoo local de atendimento,
observação, data e hora do agendamento;

13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos
etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve
operadores do sistema configurados para notificar;

13.6.67. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da
validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para
consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de
destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;
13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos
de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema
deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a
substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;
13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes
solicitar 0 protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir parametrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,
para utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS,
Sexo, diabético...), com possibilidade de configuraracomparação com operadores lógicos (exemplo:
igual, maior, menor, entre, diferente);

13.6.73. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou
por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames
e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão
dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;
13.6.75. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem
para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,
alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por
cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do
usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;
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269. 13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;'
13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de
procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e
exames;

13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores
do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem
movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;
etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento é
especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de
espera, identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário,
unidade de saúde de origem, procedimento ou
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13.6.8L No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de acesso a
regulaçao forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera
de consultas, procedimentos e exames;

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos ,
de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;

13.6.83. Permitir^via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e
_exames a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;
13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras
de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;
13.6.85.Os agendamentosde consultas,procedimentose exames devem carregar bloqueios parciais
e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;

13.6.86. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade
de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo
de horário permitido;

13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando
nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de
origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá
também ofertar parametrização para esta funcionalidade:

13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar
uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada:

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade,
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento
e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar
os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem
permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;
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285. 13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e
exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos
de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório ou não o
preenchimento do motivo da priorização;

13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos

V
286.

X
287.

os agendamentos de consultas,
procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada,
deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os
agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames sem restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97^0 sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados
prioridade da lista espera;

288.

y
289.

por situação e

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver
ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);

290.
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13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento
relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e
visualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado;

13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através
de pesquisas por equipe, especialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando
um determinado período;

13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no
momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um
determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período para
verificar os históricos;

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e
permitido;

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de
espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do
sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta
funcionalidade;
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296. 13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos
identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme
parametrização;

13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e justificativa de cancelamento, bem
realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;
13.6.106. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário
quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável;

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando
a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a
unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento

unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de
procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de

atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;

13.6.109. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas
das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem);

13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a
população da unidade de saúde origem;
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303. 13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar
também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;

13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos

.V
304.

e exames por
exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a

justificativa e observação das etapas;

13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de
lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;
13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos
para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de

agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso a esta
funcionalidade;

A

IX
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7
307. 13.6.115. O sistema deverá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,

exames e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar
as rotinas de agendamentos;

y
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13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista para os
pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao
protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a
lista de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentos e
exames;
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308.

309.

y
310. 13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames, direcionando

a umidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem
direcionamento);

13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante
diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para
cadastro, como: nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade
deve ser parametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através
de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo
um novo horário de encaixe;

13.6.121.^Permitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso
a regulação, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de
opções; data; hora; texto curto e caixa de seleção;
13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;

311.

312.

V
313.

V
314.

X
espera;

315.

A
316.

13.6.124. Nao restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;

13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinando intervalo de idade,
^rmitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;
13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados
(reconsulta), caso o usuário

317.

318.
como retomo

não contenha consulta agendada em um determinado período O

sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade
período a consistir;

>rquanto ao bloqueio e o

319. 13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos
r! Gerenciamento da Tabela de Procedimentos. Medicamentos e OPM do SUS;
13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
b oqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar o nome
do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento em dia de
bloqueios;

320.

, os

321. 13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e
exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo
e justificativa para cancelamento;

13.6.130 Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o
^esnio horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;
13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas
procedimentos e exames restrita ao profissional regulador;
13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos
transferência através de

322.

323.

324.

e exames para realizar a

pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento
procedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período:
13.6.133 No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
sistema devera consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera ém
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos

325.

y
326.

^ . e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o
horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;
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327. 13.6.135. Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar ao
operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento

que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;

13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas

como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;

13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade de sessões e validade;

V.
328.

329.

330.

331. 13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente

pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja
vínculo com a lista de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta
funcionalidade;

332. 13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com

identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor

Utilizado e valor disponível;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo

entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e
intervalo de sessões;

333.

Y

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos

e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar

parametrização para esta funcionalidade;

334.

A

13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese

diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda

incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

335.

X
13.6.144. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,

com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,

valor utilizado e valor disponível;

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos

que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo
de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram

agendados ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora

do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;

336.

337.

338.

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;

13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando

somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de

agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o

grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação

existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;

13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou

especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera

relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;

339.

y
340.

341.

A
342.

x
343.

344.
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13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos

encaixe somente para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes
parametrizadas;

13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar
as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,
diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: igual^
maior, menor, entre, diferente);

13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as
listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de uma
nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Permitir a alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem, sugeridas
para distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;
13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos
encaixes pendentes para posterior autorização da pendência;
13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos
por turnos de horários;

9^m SAUDE
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345.
e exames por

y
346.

y
347.

348.I

y
349.

350.

ye exames por

351.

y
e exames

13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme motivo
de consulta informado;

13.6.161. Permitir nos apndamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde
de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta);
13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas
das listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;
13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas,
_procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem:
13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento que estejam
parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos
chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema
e automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera;
13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos e exames, diferenciando suas
posições na lista;

13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e
exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição
da etapa;

13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas
£ertencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;
13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os
casos;

352.

353.

354.

y
355.

356.

357.

358.

359.

y
360.

y
361.

362.

363.

yque

364.

X
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365. 13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. O

sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a

unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e
unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,

profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das
etapas;

366.

367.

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os

procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O

sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;

13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e

exames para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como

cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,

visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

identificada. Permitir ainda complementar as recomendações;

13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de

consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,

procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado

conforme definido pelo município;

13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de

consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer

0 vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a

quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

368.

,y
369.

2^
370.

371.

372.

373.

374.

y
375.

13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista

(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;

13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de

atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar

a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas,

dentre outros;

376.

M
377.

378.

13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com

identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente as

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.

Exemplo: .exe, .dll, .zip;

379.

380.

A
13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para

encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos

diários para realização dos agendamentos automáticos;

381.

13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando

identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a

origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de

pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;

382.

383.
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maneira individual ou todas

agendamento automático;

BANOBRANTíS-PARANA

384.
e exames

as especialidades, procedimentos e exames desejáveis para o

385. 13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento
e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
procedimentos e exames para programação do agendamento automático;

13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de
espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos i

filtrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos

1
386.

i

387.

e exames. Possibilitar ainda

ou exames;

13.6.196. PermibY a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de
agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou
para ambos;

388.

y
389. 13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de pacientes pendentes na fila de

espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica
ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame serão
realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista
de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de
espera específica;

13.6.200. Permitir controlar anexos i

procedimentos, solicitando inclusão de

configurados para esta funcionalidade;
13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e
listas de espera, para evitar novos cadastros
anexos;

13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades, para programação do agendamento automático;
13.6.203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas,
solicitando inclusão de anexos somente
funcionalidade;

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (jpg ou
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download (baixa
do arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos
e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;
13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos
necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames;

13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional e exame em determinada data.
Identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;
13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre
etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;
13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos iá realizados;
13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas

procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade
disponível^ mostrando também o percentual sobre disponíbilidadej

390.

y
391.

392.
nos agendamentos, autorizações e listas de espera de
j anexos somente para as procedimentos ou exames

393.

ye consequentemente o aumento inesperado da base de

394.

395.

)(para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta

396.

397.

y
398.

X

399.

X
400.

401.

X
402.

y
403.

)(



\

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA ^UNKIPALOE

SAUDE
BANDE1RANTES-PARANA

Y
404. 13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por

profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento.

13.7. FATURAMENTO

405. 13.7.1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos,
Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a
partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com a
opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;

13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os
programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo
com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base

nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas,
atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de
vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por
zika/microcefalia;

406.

407.

408. 13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde;

13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência,
por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.7.7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de

cidadãos, imóveis e famílias;

13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor

e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,
profissional, especialidade e procedimento;

13.7.9. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta

complexidade (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem
qualquer outra forma de digitação;

13.7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e
individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem
fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para
BPA - Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde,

permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção
ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada
(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade)
formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores;

409.

410.

411.

412.

t413.

414.

415.

416.

em

417.

418.

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério
da Saúde;

419.

420. 13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde ou

prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do
Ministério da Saúde;

13.7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores
e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e

pacientes não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e
pacientes;

421.

422.
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13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante a implantação dos
programas) que ainda não foram informatizadas;
13.7.20. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar;

13.7.21. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;

13.7.22. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento das Ações Ambulatoriais
em Saúde (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as
unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SIASUS;
13.7.23. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de repasse financeiro
(valores fora tabela unificada) de procedimentos;
13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos,
medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;
13.7.25. Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento

das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento
executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de
atendimento;

l
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423.

424.

425.

426.

427.

I

428.

429.

430.

431. 13.7.27. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.28. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.29. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação:

13.7.30 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;
13.7.32. De^rá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPAi individualizarin imprp.:c:n-
13.7.33. Deverá gerara prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso: ~

13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;
13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;
13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

432.

433.

434.

435. X
436.

437.

438.

439.

440.

. Saúde,
possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e
realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37. Possibilitara exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério

da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação;
13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs

faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de
arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumir
informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML
emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou
através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e
correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo
com as informações importadas no arquivo;
13.8. ESTOQUE ^

441.1

442.
por competência para

443.

444.

445.

446.
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13.8.1. Possibilitar a realização de bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos
uma ou

lotes;

13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde
(farmácias e almoxarifados);

13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das
unidades de saúde;

13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando as movimentações
realizadas por cada lote;

13.8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal
definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;
13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios

definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos a
controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do
fabricante, data do vencimento ou quantidade;

13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo e grupos;
13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda, alertando quanto à
possibilidade de vencimento dos medicamentos;

13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,
definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando
lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único
para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme
quantidade informada;

13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de
compra;

13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por
consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

13.8.13. Possibilitar a impressão de guia de entrada;

13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;
13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,
0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação
da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente
cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação,
previsão de entrega e saldos dos pedidos;

13.8.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra;

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar

ou mais materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de
entrega em pedidos pendentes;

13.8.19. Deverá permitira impressão completa da requisição;
13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos
através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,
localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário que
estão disponíveis no almoxarifado ao operador;

13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra
unidade de saúde;

13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;

13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a
unidade buscar medicamentos;

13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos

médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar
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várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitando a realização da saída desses
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>/
453.

\/
454.

455.

456.

457.

458.

■/
459. \/
460.

A
461.

462.

463. T
464.

um

465.
7

466.

,4^os

467.

468.

469.

470.

y
471.

A



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ainda os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento

demais materiais do conjunto;

13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde
usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;
13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial;
13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos
medicamentos para assinatura do paciente ou representante;
13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;
13.8.30. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos

recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;

13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo;
13.8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos

pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;
13.8.33. Possibilitar a impressão de guia de transferência;
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ou para

473.

474.

)(
475.

476.
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t 477.

V
478.

V
479.

480. 13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;

13.8.35. Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra,
devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial;
13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;

13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras;

13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo

481.

82.

483.

484.

y
em estoque;

485. 13.8.39. Permitir a abertura e encerramento de competências, consistindo na data das

Xmovimentações dos insumos;
486. 13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do

mínimo. Permitir ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima,
conforme local de armazenamento de acesso;
13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;
13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos

r
487.

y
488.

í(
^89. em anos e meses anteriores,

com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas
de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos

nas

em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada

período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor
quantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;
13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos
materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado
período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal ou anual,
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;
13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da
ANVISA;

490.
e ou

491.

1
492.

493.

494. 13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme
Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;

1/
495.

àZ
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496. 13.8.50. Permitir o bloqueio de casas decimais dos medicamentos conforme
Unidade;

necessidade da

497.
13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do
Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para
exportação; ^ ^

13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema
qualquer função diferente;

1
498.

0
13.9. TRANSPORTE

499. 13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas
por período;

500. 13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida
e quantidade de usuários para transporte;
13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando

T
501.

os municípios de destino e o veículo que
realiza a rota. Possibilitardefinir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para
faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar
definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.
Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem:

13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista- ^
13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo:

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos
condutores cadastrados;

y

502.

503.

504.
com os

505. 13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes; V
506. 13.9.8. Permitir o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios;

13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,
realizara substituição;

507.

508. 13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao
selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba
horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;
13-9-11- Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos
momento de realizar os agendamentos;

13.9.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última
viagem agendada;

13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário,
acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.
Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.
Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar
referente ao apoio;

/os dias e

509.
no

\J
510.

511.

f
usuário

comprovante

512. 13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da
rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações
para a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados;
13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de
relatórios de despesas sintéticos;

13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto:
13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;
13.9.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a
unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1“
tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domirílin-

13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados
usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;

X
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X
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ypor
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13.9.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos

Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;
13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade
totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
parecer;

!'»
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519.

520.
com

!

521. 13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de
intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro,
veículo, motorista e cidade destino;

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de; - transportes em anos e meses anteriores

A
522.

, com

percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de
consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de
consumo em cada período, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora

do Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,
com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de
saúde de origem, município de origem e usuário;
13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem, por
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;
13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino,
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;

523.

524.I

A
525.

V
526.

V
527. 13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando

percentual sobre disponibilidade. 7
13.10. LABORATÓRIO

528. 13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame;

13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos exames;
13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;
13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceuna unidade para
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial;

13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permibr a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados,
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de

se 0 exame é interfaceado;

13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de

13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definidas através das portas de impressão;

13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente:
a) códigos de barras;

529.

530.

531.

\
532.

533.

exame

534.
exames.

535.

536.

537.
para

exames, campo para indicação

538.
exame;

539.

540.

541.
exames;

542.
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b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;
c) data e hora;

d) exames.

13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra o exame
(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante
considerando critério dé urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante
considerando critério de urgência e não emitidos;
13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;
13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção
de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar
também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em
gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar

Internacional de Doenças, consistente para cada exame;
13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através
do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

543.

544.

545.

546.

547.

O material e CID- Classificação

548.

549.

550. 13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames;
13.10.24. Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de
recepção de exames;

13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do
prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando
0 motivo;

551.

552.

553. 13.10.26. Possibilitar o còntrole da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta
de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material
coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;
13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de

554.
exames;

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica do resultado de exame;

555.

556. 13.10.29. Verificar a realização de exames que 0 resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;
13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia; ^ "
13.10.3l7l^ntificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames
por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica;

em

557.

558.

559.

560.

561. 13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de origem do usuário;
13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;

13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores,
percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período;
13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas
situações que o exame percorreu.

562.

563.
com

564.

565.
as

13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

566. 13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs-
Internacional de Doenças, de interesse para controle;

Classificação
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13.11.2. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para
investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de

SAUDE
banobrantes-paranA

567.

exames;

13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com

informações de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde
notificadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Gerar a impressão de ficha da
notificação de agravo;

568.

569. 13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de
acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;
13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação
contato;

570.
e pessoas em

i 571. 13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do

paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de
medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de
saúde e profissional da notificação;

13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do
Novo Coronavírus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos
e totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento;
13.11.8.^ssibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19;

13.11.9. Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVID-19
contendo informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação
COVID-19;

572.

573.

574.

do

575. 13.11.10. Disponibilizar relatórios de monitoramento evolutivo de casos da COVID-19,
disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação dó
monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência;
13.11.11. Possibilitar que o cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar

13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do paciente que está sendo
monitorado;

13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;
13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes;
13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;
13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três
níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do Google;
13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa de
calor ou pontos;

13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por
mapa;

13.11.22. O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo
seguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;
13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada caso ao
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente,
situação do caso e data dos primeiros sintomas;
13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;
13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados;

13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente
Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas: ^ ~

576.

577.
monitoramento diário;

578.

579.

580.

581.
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585.
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591.

592.
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13.11.28. Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR, quanto às notificações da
COVID-19;

13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,
medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;
13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos
primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto ao
desfecho;

SECRETARIA ^UNO>AL K
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593.

594.

595.

596. 13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;

597. 13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e
mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;
13.11.33. Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da
notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

13.11.34. Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-
Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária.
13.12. VIGILÂNCIA SANitÁRIA

13.12.1. Dispor do cadastro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;

13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades

econômicas; ^
13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;

13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando
as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos
estabelecimentos de farmácias;

13.12.5. Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para
cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por
estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;
13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado
execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades;
13.12.8. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se;

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da
produtividade;

13.12.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;
13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou

cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;

13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;
13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),
conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento ;

13.12.15. Possibilitar o registro de resuitados das análises de amostras de água, visualizando
informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e
microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.16. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando
solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que
devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal
abatido com respectivo pèso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;

13.12.19. Possibilitar o controie de entrega de resuitados de análises de amostras de água
unidade de saúde de origem;

13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e
informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento;
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13.12.21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água;
13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos
unidade de saúde de origem;

13.12.23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando
as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13^2.24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser
realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;
13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;
13.12.26. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando
informações da solicitação e recepção, informando também o resultado para
microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário, estabelecimento e veículo;

13.12.29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento,bairro e logradouro;

13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica e data de
abertura;

13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias com: totais por estabelecimento,
contador, atividade econômica, mês e situação;

13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento,
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento,
atividade econômica, bairro e logradouro;
13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividades econômicas, ano da licença e contador,
controlando as datas de vistorias.

13.13. PAINEL ELETRÔNICO ^

r-y
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633.

634.

635. 13.13.1. Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o
texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de

visualização de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

636. 13.13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para
cada estágio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir
0 painel eletrônico utilizado para visualização;

13.133. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a

exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia.
Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto
" imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos;
13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações.
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

637.

com

638.

639. 13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo
configuração de locais que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de
estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);

/

d
recepções de internações.
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13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as
iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;
13.13.7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a
unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema
13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS ~

13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar:

13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.
Atendendo minimamente as seguintes:
a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;
c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento
iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a unificação de cadastros, inserindo
que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;
13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo em um
único registro as informações que estejam duplicadas;
13.14.5. O sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS
- Cartão Nacional de Saúde;

13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;
13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome
do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já
existentes;

13.14.8. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos pacientes;

13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;
13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o
DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema
de Informação Ambulatorial;

13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme política
nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir pesquisa
(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional
de Saúde do cidadão em seu cadastro;

13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do
número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;
13.14.16. Possibilitar a configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;
13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;
13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do
sistema;
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651.

652.

653.

654.

655.

/
656.

657.

Z658.

659.

660. 13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;
13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos
possibilidade de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de
atendimentos com possibilidade de definição de plantões;
13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos

1661.
com

662.

.-hque o paciente realizou em
determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador:
13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde
seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS;

663.

664.
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665. 13.14.24. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que têm direito a atendimento
prioritário; Y

666. 13.14.25. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir
metas das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda
configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos;
13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada
do programa previne brasil, com os seguintes itens;
a) Total de Usuários cadastrados;

b) Quantidade de Usuários vinculados nas equipes;
c) População estimada para capitação;
d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;

e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de
nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;

13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir
definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;
13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes;

13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das recepções para pacientes que não
compareceram aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme
configuração de prioridades;

í

667.

I

668.

669.

670.

i 671.

672. 13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames
por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o
operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o operador
tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;
13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;
13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do
termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

673.

674.

675. 13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso;
13.14.35. O sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.14.36. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional
de saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída
impressão de seu respectivo prontuário;

13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar; atendimentos realizados,
medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados]
procedimentos odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares;
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos
realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares;
13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos
realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames
realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro
e faixa etária;

13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;
13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da
licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;

13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica;

Ii
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13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de

mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens,
resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de

mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e
mensagem;

13.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;

13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de
menu;

685.

686.

687.

688. 13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos
anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros

profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,
além da impressão dos documentos;
13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário;

13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por
operadores;

689.

690.

691. 13.14.50. sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando,
endereço de rede IP, data e horário;

692. 13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível no
sistema indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades;

13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim

de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e
invasores;

y
693.

694.

X

13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;695.

696. 13.14.55. Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de
operadores ao esgotar tentativas;

13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam
exportados para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,

de forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários;

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,
incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas ou

descobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;

13.14.58. Possuir rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão,

alteração e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando o conteúdo

anterior, conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação.
13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

697.

698.

699.

&

700. 13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para
facilitar sua inclusão;

]/

701. 13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos

Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do
Ministério da Saúde;

/
/

T702. 13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo;
703. 13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção

Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério
da Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;
13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das
unidades de saúde;

704.

705. 13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS

e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;
xr
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13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorização de Procedimento
Ambulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.15.8. Possibilitar integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local

(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado
pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais,
unidades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo;
13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;
13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,
utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nacional. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica do
novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensação, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos
itens, podendo realizar a correção quando necessário;
13.15.12. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços em
Saúde) através de um processo de exportação de dados.
13.16. MÓDULOATENÇÃO PRIMÁRIAEM SAÚDE

k .*
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706.

r
707.

708.

709.

710.

711.

í
712.

13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da
inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;
13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada
para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informaçãoem Saúde para a Atenção Básica, de
acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades
coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndromé
neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma me.sma mmpptpnri:.-
13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20^ semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS
APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às
fichas do e-SUS PEC;

713.

714.

715.

T
716.

717.

A
718.

com 0 CNES -

719.

720.

721.

722. 13.16.11. Possibilitar a ^f^issão de relatório de percentual de diabéticos com solicitação de
hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12^ Permidr a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros
de cidadãos, imóveis e famílias.

723.

J/
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724. 13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para
sífilis e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a
validade dos dados em ambos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma
exportação já existente;

13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de
alguma ficha para o e-SUS PEC;

13.16.17. Apresentar em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem
ser exportados para o e-SUS PEC;

13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial
aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde;

13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final

por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de
nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia
e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do

previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

725.

726.

727.

728.

729.

730.

731.

1/

732.

733. 13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta,

numerador, denominador utilizado, denominador esbmado, pontuação, ponderação e resultado
ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde.

13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL

734. 13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate
a Endemias durante realização das visitas;

13.17.2. Possibilitar parametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos
padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emitir o RG do município - Registro Geográfico;

13.17.4. Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em um mapa;
13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;

13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;

13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos
agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE para vistorias realizadas, para
atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas

controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias
e reclamações de imóveis informados;

13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,
recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya
e casos de focos positivos registrados;

13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de

Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a
Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,
possibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações
registradas;

735.
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13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir
dinamicamente pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma
reclamação e vistorias realizadas;

13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental realizadas para controle de
zoonoses;
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751.

752.

753.

754. 13.17.21. Permitir o cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de
identificação para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde

foram registrados esses tipos de ocorrências;

13.17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de
índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

755.

756.

13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
757. 13.18.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa

para a plataforma Android;

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web
(webview, HTML, CSS);

13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel o acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do
agente combate às endemias;

13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas para
averiguação de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus;

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações
atribuídas ao profissional;

13.18.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento.
13.19. APLICATIVO PARA GESTORES “

13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia quanto aos indicadores
apresentados;

13.19.2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as
plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas
apropriadas e específicas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou
desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS);

13.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de novas versões do
aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download e atualização através do próprio
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades que cada usuário terá acesso sendo possível
personalizar a visualização para cada usuário;

13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;
13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o
gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso;
13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura
preferido;

13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial;
13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando sua
especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro e último
atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;
13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento
Unidade de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;

758.
I

59.

760.
I

761.

762.

763.

764.

765.

®66y

767.

768.

769.

770.

771.

772.

773.

774.

775.
por setor e

776.
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13.19.15. Mostrar emjtempo real o total de pacientes em observação
Unidade de Saúde; j
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777.

ou internação, por setor e

sfúde^*' ™ 0 “tal "e pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de

OS exames solicitados e sua quantidade de

778.

779. 13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário
forma decrescente por Unidade de Saúde;

gestantes com atendimento odontológico realizado

So IndJdor B La “tXSr' °

LLmf B«t=ntes com realização de examas para sifllls e HIV,

dXradLÍ
13.19.2L Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente '

do Wicador e sua Xãyof" P="^-tual, o percentual adnsidó

780.

781.

782.

783.

l784.

as vacinas mais aplicadas no período em ordem
decrescente agrupando; por unidade de saúde que realizou a aplicação-

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensascom pressão arterial aferida
em cada semestre perniitindo identificar as regras de cálculo do indicador,
percentual atingido do indicador e sua situação:

de "‘j- ° '™P° ''P PKndImento detalhando as etapasdeatendimento (recepção, triaeem e consultai com seus devidos tempo separados-

apre!Xaiodos"Sdo"r' ^
jj.19.26. Permitir Via fil|ro de pesquisa a busca de um procedimento específico;
13.19.27. Para cada iijdicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por

^ apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parametro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bL
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma:

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem
seu total de atendimento no período filtrado;
13.19.29. Possibilitar via filtro de

785.

a meta em percentual, o

786.

787.

788.

789.

como

790.

como sua especialidade e

791.
pesquisa a busca de uma vacina específica;

13.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de
D9enças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde-

13 19.31 Apresentar coii^forme filtro realizado pulo usuário o tolallzadór dc pacientes por motivos
de consultas e por unidade de saúde; -"uiivos

Apresentarpndicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar

sftuaçã? ° ® percentual, o percentual atingido do indicador
13.19.33. Permitir filtrar ijio aplicativo o período de visualização
inicial e final; |
13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos
permitindo identificaras i^egras de cálculo do indicador,
do indicador e sua situação:

indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e
íoúanílH r "P^nta'- ainda de forma individual o numerador, denominador, parLetro
(quantidade), parametro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem
percentual aftngido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de
por exame estatus; :

792.

793.

794.

as

e sua

795.

e apresentação dos dados com data

796.

com solicitação de hemoglobina glicada,
a meta em percentual, o percentual atingido

797.

como

798.

pacientes que estão em lista de espera de exames
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13.19.37. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-
natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;
13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o
quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual
atingido em cada meta no município;

13.19.39. Mostrar 0 acompanhamento dos procedimentos realizados, totalizando conforme período
filtrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde;

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de
atendimento e por unidade de saúde;

13.19.41. Permitir o envio de notificações
via mensagem push;

439 SeaUTARIA j^UNiCIPAL D£

SAUDE
bandbwwtespafianA

799.

800.

801.

802.

803.
usuários do aplicativo com apresentação da mesmaaos

804. 13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da

de saúde e apresentar ainda de forma individual
meta por unidade

0 numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de
não atendimento por unidade de saúde;

13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico;

13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos
quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças por sexo;

13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por sexo;

13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase por sexo;

13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa por

13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;
13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose por sexo:

13.19.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem como
unidade de medida por unidade de saúde;

13.19.53. Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a

unidade de saúde que realizou a dispensação e sua devida quantidade;

13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes;

como

805.

m 806.

807.
e suas

808.

809.

810.

811.
sexo;

812.

813.

814.
sua

815.

816.

817. 13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão por sexo;

13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;

13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar

específico ou um grupo de usuário para recebimento;
13.19.58. Alertar o usuário de forma automática quanto aos prazos de envio do e-SUS.

13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

818.

819.
um usuário

820.

821. 13.20.1. O Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login;
internações e diagnósticos;

822. 13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,
estatísticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Inteiligence";
13.20.3. O Portal deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas serem
exibidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca;
13.20.4. O Portal deve permitir filtros de período de datas; ^

13.20.5. Possibilitara visualização de informações referentes a consultas realizadas, procedimentos
realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos, exames realizados, atendimento
farmacêuticos.

823.

824.

825.

826. 13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de
Internet: Internet Explorer8.0 ou superior. Opera, Firefox. Google Chrome;
13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações;

”

13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e
exames dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (login/senha).

827.

828.
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permitir pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas, disponibilizar
localização da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF, por sigilo das
informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação
do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar
e imprimir a lista de espera.

V

TOTAL DE ITENS

ATENDIDOS

NAO ATENDIDOS
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PROVA DE CONCEITO - SISTEMA

ITEM NÃOFUNCIONALIDADES SIM

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE):

13.1.1. Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:
recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das

unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar a recepção dos

pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos;

13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de

atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;

13.1.4. Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada paciente como por exemplo:
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefálico, glicemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos
realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o

registro de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a

impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento e guias de referência e
contra rreferência;

13.1.5. Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril,
estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário;

13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas

respostas para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco

classificações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergência;

13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos,
conforme definido em cada local de atendimento;

13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos

internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a

definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo
de classificação de risco será utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa

corpórea, peso-kg, altura-cm, temperatura - °C, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência
respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl,
saturação -spo2;

13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação
ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No
momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de

vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;

13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha

do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar

medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque
da farmácia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo

comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos antimicrobianos e controlados sejam
impressos de forma distinta;

13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico com todas as

informações sendo dispostas em ficha contínua;

1.

2.

3.

4.
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5.

6.
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X
11.
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13.
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14.
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13.1.14. Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar
posologias e quantidades distintas;
13.1.16. Deverá possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo
de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,
procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames'
prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados
identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera
Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar
automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo
atendimento médico;

13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas
integrativas e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF -
Núcleos de Apoio à Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária
conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;
13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente
possuir exames complementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente,
permitindo incluir o exame complementar na requisição;

Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do
paciente, conforme especialidades parametrízadas;

13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuária^ara atendimento
psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos (ra%>- Atendimento
Psicossocial; ^

SKMrrAftiA li
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15.

16.

X

17.

><, em

18.

X
19.

20.

21. 13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação
sobre medicamentos potencialmente perigosos;
13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem
cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,
classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,
procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições
oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas
enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;
13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer ClD's - classificação internacional de
doenças; de notificação obrigatória para investigação dos

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento apresente
seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar o registro da ficha complementar - Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia
em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de

atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a
impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário
que a disponibilizou;

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutica durante o
atendimento;

13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou
arquivo PDF, para posterior visualização;

13.1.29. Deverá possibilitar a emissão de receítuárío de prescrição oftalmológica;

13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;
13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimícrobíanos

13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada
médico;

13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos,
permitindo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;
13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos;

22.

os atendimentos realizados.

><

internações, avaliações denas

23.

Xcasos;

24.

X
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X

27.

28.

29.
X

30.
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31.
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32.
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33.
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13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando

a separação entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem ser
impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem

ser emitidos dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,
orientações, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência;

13.1.36. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das

fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes;

13.1.37. Deve possibilitar a sugestão da última estratificação de risco dentro do periodo configurado;

13.1.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática de
Enfermagem, no histórico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade
não, obedecerá a definições nacionais e locais);
13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados
como por exemplo: inalação-enfermagem;

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas

realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo

acesso para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para Práticas de
Enfermagem a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a

definições nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde

atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados;

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de

procedimentos aos indicadores de produtividade;

13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso;

13.1.46. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a
ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou atendimentos

de enfermagem;

13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas através de períodos
parametrizáveis de carência;

13.1.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada

unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento,

emitindo percentual atingido da programação inicial;
13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente aos eventos ocorridos nas unidades;

13.1.50. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados

manualmente, conforme configuração dos indicadores;

13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade
para atendimento;

13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;

13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,
apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
em atraso;

13.1.54. Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e
disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do

encerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;

13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades coletivas,

realizadas em sua área de abrangência e ou microárea, conforme padrões estabelecidos pelo
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;

13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliar por paciente, unidade de saúde,
período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos;

13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;
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13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CiD, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo dé
atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de
atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da
atenção domiciliar, listando os procedimentos realizados;
13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário
profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão
do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados;
13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,
possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;
13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo

preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;

13.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,
referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);
13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,
prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições
oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de
atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,
unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais
informações que forem necessárias;

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,
triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto
atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de
atendimento, profissional e especialidade;

13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados

com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs
diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas CIDs
diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada
período;

13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária,
procedimento e classificação de serviço;
13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários
pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde
Coletiva;
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67.
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68. 13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações

por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.
13.2 SAÚDE DA FAMÍLIA

69. 13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de
residência;

13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;
13.2.3. Possibilitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre
ou por pesquisa nas respectivas tabelas;

13.2.4. Possibilitar 0 cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;

13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;
13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a

data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;
13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do
CEP;

13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o
registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da
ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.

Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:
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a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão Nacional de Saúde;

b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento, sexo, raça ou cor, etnia,

ocupação, tipo sanguíneo e documentos;

c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência,

telefone fixo e telefone celular;

d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão com a Equipe/Profissional, informações sociodemográficas,

situação de saúde e situação de rua;

13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do

carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quando houver;

13.2.11. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;

13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde. Deve possuir, em
sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Área: código e descrição da área em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e

INE. - Identificador nacional de equipe;

b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;

c) Equipe: Profissionais que compõem a equipe;

13.2.13. Deverá possibilitara inclusão e retirada de profissionais da equipe;

13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;

13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família ou pelo
histórico de famílias que se mudaram;

13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com as
normas da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface

do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Identificação: Código e tipo do domicílio;

b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional; unidade de saúde, área e ou equipe,

microárea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;

c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias:

prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família,
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitar a transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo um novo responsável entre os
integrantes da família;

13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio;
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81.
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84. X
85.

A86.

87.

88.

89. 13.2.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidade e percentual, totalizando por
unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro;

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;

13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a

transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando nome do animal,

espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;

13.2.25. Emitir relatório de extrato de área e microárea, com informações consolidadas de

domicílios, famílias, integrantes e visitas;

13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;

13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,

totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação de
moradia;

X
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96. 13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado;

13.2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das

fichas conforme necessidade do município;

X
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13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita
domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde,
possuir, em sua composição, os seguintes elementos:
a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de
Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações: motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental

antropometria, sinais vitais e glicemia;

c) Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente;
13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas
através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,
com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;
13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,
parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;

13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;
13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,
conforme portaria n° 3.222, de 10 de dezembro de 2019:

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a l® até a
20^ semana de gestação;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;
g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;
13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro
do período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

13.2.39. Exibir o cálculo do indicador sintético final;

13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes
comunitários de saúde e exibir seus resultados;
13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo:

a) Quantidade de famílias a visitar;

b) Quantidade de integrantes a visitar;

c) Acompanhamento de gestantes;

d) Acompanhamento de hipertensos;
e) Acompanhamento de diabéticos;

f) Acompanhamento de hanseníase;

g) Acompanhamento de tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição;

i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;
13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de:

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos por micro área;

c) Evolução das visitas realizadas;

13.2.43. Evolução das visitas realizadas;

13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês
desejado;

13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas;

13.2.46. Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;
13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados

determinado período, baseado na geolocalízação, possibilitando filtrar no mínimo:

a) Área;
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b) Micro área;

c) Período desejado;
116. 13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;
117. 13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,

mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes da

informação ao clicar sobre o marcador.
x:

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS
118. 13.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde e de

interesse do munícipio, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;

13.3.2. Cadastrar a programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para

fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida pelo
município;

13.3.3. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data inicial e final,

solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da
Saúde;

13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as

informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;

13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e
atendimentos médicos;

X

119.
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X
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X
122.

X
123. 13.3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero e mama,

informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa, obtendo

as informações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal;

13.3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo

informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura,
perímetro cefálico, dieta e doenças psicomotor;

13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo as

informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional;

13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticas;

13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da criança,
planejamento familiar, climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada
programa;

13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do
Ministério da Saúde (HIPERDIA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada
programa;

13.3.13. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários programados, conforme

previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;

13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento
em atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários

por ação programática, sexo, faixa etária e bairro.
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13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

133. 13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar o nível de classificação
de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar

triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos,

gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;

13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos em grupos;

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos

respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os

procedimentos ativos para os profissionais de odontologia;

13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

134.
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classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando
excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar
protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do
mesmo;

138. 13.4.6. Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção
Ambulatorial;

13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para
atendimento e idenbficação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscos adotada;

13.4.8. Deverá permibY realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento,
permitindo alterações nas respostas;

y
139.

140.

X'
141. 13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no

odontograma e também identificar sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou
permanente); y

142. 13.4.10. PermibY a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. PermibY recepção automábca de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Deverá possibilitar
também a verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional, especialidade da
triagem, pressão, temperatura, peso, altura ejusbficabva do atendimento;

13.4.13. Possibilitar o preenchimento do bpo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento
de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnósbco dos dentes e os procedimentos em cores no
odontograma;

13.4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;
13.4.16. Possibilitar o registro e impressão de estrabfícação de risco, permibndo o cadastro das
fichas, conforme necessidade do município;
13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a
Cerbfícação Digital (Padrão ICP - Brasil);

13.4.18. PermibY que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do
profissional auxiliar do atendimento (no caso, do denbsta);

13.4.19. Permibr registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos
realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnósbco individual
dos dentes incluindo detalhamento;

13.4.20. Permibr a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;

13.4.21. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodonba;

13.4.22. Emibr a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de
medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação
da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de
classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de
pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automabcamente o nível
de classificação do risco;

13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,
mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica,
diagnósbcos, procedimentos realizados,

medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emibdos, abvidades
colebvas, classificações de riscos;

13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde
atendimento não informabzado;
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157. 13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese, contendo perguntas

previamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados

lançados;

X

158. 13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia, com

determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;
159. 13.4.27. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados em anos e

meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada

período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período, -

encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada período, -

requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período;

13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados,

encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados por

profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;

13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades

realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade.

X

160.

?<

X
161.

m
13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS

162. 13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras

vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo;

13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração,

vínculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais

crônicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes

composições de frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a

quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a

definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e

recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de

critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério

de exceção para aplicações em mesmo dia;

13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;

X
163.

X

164.

165. 13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando

a vacina estiver vencida; K

x:13.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando o sexo do usuário;166.

X
167. 13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o

descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também a data,

horário e motivo do descarte;

13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente no estoque de acordo

com o respectivo lote, e tipo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por

transporte, saída por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática;

168.

X

169. 13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de

abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda

possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.

Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo
do frasco;

X13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário

informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;

170.

171. 13.5.10. Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,

especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico,

vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar

também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de

indicação em conformidade com as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).

X
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme
vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo:

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta^ ^

13.5.12. Possibilitar o agendamento de
vacina, dose e observações;

automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;

13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;

13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação
histórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certíficados de
cumprimento do esquema vacinai do paciente;

r ® “U movimentações de estoque dol
imunobiologicos conforme especificações ila integração, gerando automaticamente
magnebco para integração com o sistema SI-PNI desktop;
13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garanbndo
que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta
exportação deve seguirtodas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza
a_exportaçao das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora-
13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões

13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada
imunobiologico que pode ser exportado
CNS informado;

S&C^iUtiA «JUfHCiMU.OE
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configuração da

172.

fe vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação;
vacinação por unidade de saúde, identificando usuário.

X173.

x:
174.

X"175.

176.

com aprazamentos e

X
177.

vacinas, documento que comprova o

178.

o arquivo ><
179.

180.

ao Web Service;
181.

possuir

RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
ao

182.
13.5.2L A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos
de acordo com o padrão FHIR R4; uiv.uus
13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar
reenvio e também os ainda pendentes de envio
erro quando houver;

183.

os status dos registros enviados, marcados

ao RNDS, bem como sua respecbva mensagem de
para

184.
13.5.23. Permibr realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede
Racional de Dados em Saude), conforme padronização de envio de dados da RNDS;
13.5.24. Ao alterar um registro que Já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo
realizar o reenvio no próximo envio programado:
13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo
as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;
13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ^
registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;
13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital al, identificador do solicitante, CPF do gestor
responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação-
13.5.28. A integração com 0 RNDS deve

X185.

para reenvio e

186.

187.

ao RNDS, apresentando os

188.

X i
189.

possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";

13.5^.29. Gerar relatorio de busca abva dos usuários com vacinas pendentes, identificando
e a dose de cada vacina;

190.
o atraso

13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informaçõesdos frascos
ubiizados, totalizando quanbdade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de
saude, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;
13.5.31. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade
dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aolicadas

13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO

13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação
localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

Permitir o direcionamento de registros de horários de' consultas e procedimentos
automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de
agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para
prosseguimento na referida funcionalidade;

13.6.3 Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de
consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;

191.

X
192.

, vacina.

193.

194.

X

195.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

13.6.4. 0 sistema deverá dar liberdade ao município de cadastrar seus próprios feriados,
possibilitando aplicar a todos os anos;

13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas e procedimentos apenas
solicitando o novo período;

13.6.6. Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos,

podendo ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para
ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de
perfil de usuários do sistema;

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias da

semana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado;

13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo ser para
agendamentos, autorizações ou ambos;

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;

13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos, identificando
o motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. o sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo bloquear por tipo
(todos, internos ou externos);

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de

atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos os
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário;

13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor

orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de

saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento ou exame, motivos de

consultas específicos ou exceto informados;

13.6.14. Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de

origem de maneira individual, múltiplas ou todas;

13.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento para utilização
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens; nome, situação,
lista de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta e convênio;

13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valor ou quantidade utilizados

pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e

situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
usuário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota;

13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas

restringindo os motivos de consultas para específicos;

13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,
somente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade;
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de

quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;

13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão

atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e

hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de

cancelamento, substituição ou transferência por usuário;

13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome,
situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo.
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do
Ministério da Saúde de procedimentos;
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13.6.23. Possibilitar o registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de
saúde de atendimento;

13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema
Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos:
13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde dé
atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe mulbdisciplinar,
período e intervalo de horário;

13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas
globais e cotas especificas;

13.6.27. Ao inabvar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos
relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o
cancelamento individual ou total;

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos
complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de
vagas para encaixes por turnos de atendimento;

13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para ubiização no portal e
app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de
atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;
13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e
procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio
ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio
um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas
e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira

automática ou por confirmação conforme parametrização;

13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização
do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento
data e hora da substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar
a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir
ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle
diário por quantidade;

13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de
horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam
ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;

13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão
bloqueadas por feriado;

13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e
protocolo de acesso a regulação que pertence;

13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para
cada registro de horários de consultas e procedimentos;

13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por
profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer
especialidade;

13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de
consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a
visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com
possibilidade de ignorar a cópia das cotas extras;

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que
estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização
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da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização do cancelamento e
substituição por usuário;

13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos com controle de quantidade por

procedimentos ou controle por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de

atendimento identificada ao horário;

13.6.45. O sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros

de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas, para a

mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;

13.6.46. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos:
profissional, procedimento, data de início, data final, dias da semana que a agenda estará disponível,

horário inicial, horário final e número de pacientes;

13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões

somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;

13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data.
Deverá também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera;

13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por
unidades de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de

saúde de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de

vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens;

13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com

controle por tempo no mesmo agendamento;

13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos

dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de

agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório;

13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados;

13.6.54. Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas pela Central de

agendamentos e regulação o n° identificador pertencente aos agendamentos e autorizações

realizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas;
13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o

sistema deve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos ou
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para
as etapas que não tiverem movimento;

13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para
gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por

controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;

13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que o médico

regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que no momento do

agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
espera e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;

13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
código de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir

ainda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante;

13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames

identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;

13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de

consultas, procedimentos e exames com a quantidade distribuída proporcionalmente a população
da unidade de saúde origem;
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13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do
agendador;

13.6.64. 0 sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as
etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados
para notificar;

13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos e exames
para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificandoo local de atendimento,
observação, data e hora do agendamento;

13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos
etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve
operadores do sistema configurados para notificar;

13.6.67. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da
validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para
consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de
destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;
13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos
de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema
deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a
substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;
13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a
solicitar o protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir parametrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,
para utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS,
Sexo, diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo:
igual, maior, menor, entre, diferente);

13.6.73. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de
por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames
e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão

dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;
13.6.75. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem
para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,
alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por
cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do
usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;
13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de
procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e
exames;

13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores
do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem
movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;
etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e
especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de

espera, identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário,
unidade de saúde de origem, procedimento ou exame;
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13.6.81. No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de acesso a

regulação forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o

solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera

de consultas, procedimentos e exames;

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos e exames nas etapas

de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;

13.6.83. Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e

exames a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;

13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras

de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;

13.6.85. Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais

e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;

13.6.86. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade

de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo

de horário permitido;

13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando
nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de

origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e

exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá

também ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar

uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade,
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento

e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar

os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem

permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;

13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e

exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos

de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório ou não o
preenchimento do motivo da priorização;
13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos os agendamentos de consultas,

procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada,

deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os

agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames sem restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar

parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97. O sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados por situação e
prioridade da lista espera;

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver

ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);
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13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar

relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos
visualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado;

Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através
de pesquisas por equipe, especialidade, profissional, registro de horário,
um determinado período;

“13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações
momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um
determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período para
verificar os históricos; y h

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas
procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e
permitido;

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de
espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem
sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar
funcionalidade;

13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames
Identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme
parametrização;
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297. 13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas
procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e justificativa de cancelamento, bem como,'

_realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;
13.6.106. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário
quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável;

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando
a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a
unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a
unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de
procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de
atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;
13.6.109. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade
das listas de espera de consultas, procedimentos
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13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a
população da unidade de saúde origem;

13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos
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procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar
também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;
13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e
exame/procedimento e unidade de saúde identificando
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usuário, data e horário de solicitação,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a
justificativa e observação das etapas;
13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de
lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;

Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos
para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de
agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para
funcionalidade;
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13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista para os

pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao

protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a

lista de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentos e
exames;

13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames, direcionando

a umidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem
direcionamento);

13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante

diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para

cadastro, como: nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade

deve ser parametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através

de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo
um novo horário de encaixe;

13.6.121. Permitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de

a regulação, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de

opções; data; hora; texto curto e caixa de seleção;

13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista espera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;

13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;

13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinando intervalo de idade,

permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;

13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retomo

(reconsulta), caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio e o
período a consistir;

13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos
da SIGTAP- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS;

13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames, os

bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar o

do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento em dia de
bloqueios;

13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e
exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo

e justificativa para cancelamento;

13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o
mesmo horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;

13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas,

procedimentos e exames restrita ao profissional regulador;

13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos e exames para realizar a

transferência através de pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento,
procedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período;
13.6.133. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deverá consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o

horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;
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13.6.135. Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar aó
operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento
que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;
13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas
como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;
13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade de sessões e validade;

13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente
pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja
vínculo com a lista de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta
funcionalidade;

13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos,
identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor
Utilizado e valor disponível;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo
entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e
intervalo de sessões;

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos
e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar

parametrização para esta funcionalidade;

13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese
diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda
incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,
com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,
valor utilizado e valor disponível;

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos
que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo
de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram
agendados ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora

do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;
13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando

somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de
agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o
grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação
existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;
13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou
especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera
relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;
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13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e

encaixe somente para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes
parametrizadas;

13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar

as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,

diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: igual,
maior, menor, entre, diferente);

13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as

listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de
nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Permitir a alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem, sugeridas
para distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,

procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames por
encaixes pendentes para posterior autorização da pendência;

13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos e exames
por turnos de horários;

13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme motivo
de consulta informado;

13.6.161. PermibY nos agendamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde

de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de

consultas identificadas como retorno (reconsulta);
13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas
das listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;

13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por itpo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas,
procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem;
13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento que estejam
parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos

chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema

e automaticamente conforme descrito na Justificativa da lista de espera;

13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos e exames, diferenciando suas

posições na lista;

13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e

exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição
da etapa;

13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas que
pertencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;

13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos
casos;
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13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a
unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vaeas:
13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e
unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das
etapas;

SKSniMA

SAUDE

365.

y
366.

367.

368. 13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os
procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;
13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos é
exames

369.

X
370.

para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como
cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos

371.

372.
e exames,

visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

identificada. Permitir ainda complementar as recomendações;
13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizadó
conforme definido pelo município;

373.

374. 13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de
consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer
0 vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;
13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a
quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista
(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de
13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de
atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar
a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas,
dentre outros;

13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, corrí
identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente

extensões .Jpg, .png e .pdf Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.
Exemplo: .exe, .dll, .zip;

13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos
diários para realização dos agendamentos automáticos;
13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando
identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a
origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de
pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;

375.

X
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13.6.192. Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos e exames

com parâmetros para realização de agendamentos automáticos. Possibilitar a identificação de

maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos e exames desejáveis para o
agendamento automático;

13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento

e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por

procedimentos e exames para programação do agendamento automático;

13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de

espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda

filtrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos ou exames;

13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de

agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou
para ambos;

13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de pacientes pendentes na fila de

espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica

ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame serão
realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista

de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de
espera específica;

13.6.200. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de

procedimentos, solicitando inclusão de anexos somente para as procedimentos ou exames

configurados para esta funcionalidade;

13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e

listas de espera, para evitar novos cadastros e consequentemente o aumento inesperado da base de
anexos;

13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades, para programação do agendamento automático;

13.6.203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas,

solicitando inclusão de anexos somente para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta
funcionalidade;

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (jpg ou
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download (baixa
do arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos

e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;

13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos

necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames;

13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional e exame em determinada data,

identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;

13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre

etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;

13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame

mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados;

13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas

de espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade

disponível, mostrando também o percentual sobre disponibilidade;
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13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou
profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento
13.7. FATURAMENTO ^

13.7.1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de
Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

° informações da atenção básica (e-SUS) a
pamr dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com a
opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizaL;
13.7.3. Gerar exportação de arquivo

i
SECRCTARIAMUHXiPAtDE

SAUDE
404.

exames, com totais por

405.

Procedimentos,

406.

407.

„ do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os

p^ramas e-SUS APS e SISAB - Sísteme de Informaça-p em Saúde para a «ença-p Msica, de acordo
com as normas do LEDI; Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base
nos cadastros de cidadãps, imóveis e efmílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas
atendimentos médicos,I procedimentos realitados, atendimentos odontológicos, aplicações dé
vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por

com

408. 13.7.4. Permitír a exportação total das fichas, dentro da

somente dos registros que ainda não foram exportados;
13.7.5. Consistir procedjmentos
Ministério da Saúde;

competência, ou parcial, gerando arquivo

409.

momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde-

13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência
por unidade de saude, pr;ofissional e tipo de registro;
13.7 7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de
cidadaos, imóveis e famílias;

13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor
e/ou quanüdade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,
profissional, especialidade e procedimento;

13.7.9. Gemnclar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta
complexidade (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dadosdos programasa serem fornecidos sem
qualquer outra forma de digitação;

13^7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produçlo ambuiatorial (BPA) consolidado e
individualizado em formafo COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas
fornecidos, sem qualqueri outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético

- Boletim de Prodqção Ambuiatorial conforme especificações do

permitindo a seleção dos procedimentos para geração.
13.7.12. O sistema devera permitir

no

410.

411.

412.

413.

414.

a serem

415.

para

Ministério da Saúde,
BPA

416.

a geraçao do arquivo de faturamento do boletim de produção
ambuiatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada
(Apenas um arquivo parq todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade)
formato COMPATÍVEL coni o SIASUS; ^
13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS
APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores:

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema
da Saúde;

em

417.

418.

419.
FPO do Ministério

420.
13.7.16. Devera gerenciaria ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de
prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exportar! a ficha de programação orçamentária (FPO)
Ministério da Saúde;

saúde ou

421.
para o sistema FPO do

I

422. 13 7.18. Possuir importação do boletim de produção ambuiatorial (BPA) do sistema de prestadores
e do Ministério da Saúde; gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e
pacientes não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos
pacientes; j

prestadores e
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423. 13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante a implantação dos

programas) que ainda não foram informatizadas;

13.7.20. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar;424.

425. 13.7.21. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;

426. 13.7.22. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento das Ações Ambulatoriais

em Saúde (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as

unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

13.7.23. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de repasse financeiro

(valores fora tabela unificada) de procedimentos;

13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos,

medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;

13.7.25. Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento

das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento

executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de
atendimento;

427.

428.

429.

430.

431. 13.7.27. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.28. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.29. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.30 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;

13.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;

13.7.33. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;

13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;

13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;

13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde,

possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e
realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37. Possibilitara exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério

da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação;

13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs por competência para
faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;

13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de

arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;

13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumir

informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,

atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,
e áreas, microáreas e equipes;

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML

emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou

através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e
correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo

com as informações importadas no arquivo;

432.

433.
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13.8. ESTOQUE
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13.8.1. Possibilitar a realização de bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos em

loTes”"^ unidades de saúde simultaneamente, impossibilitando a realização da saída desses

13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de

(farmácias e almoxarifados);

13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários
unidades de saúde;

13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando
realizadas por cada lote;

SECItETMKA OC

SAUDE
447.

448.

estoque nas unidades de saúde
/X

449.

ou consumo próprio das

450.

as movimentações
.V

451.

13^8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo
definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de

13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade

e ideal

compra e requisição dos medicamentos;
. . com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios
definidos pela Vigilancia Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos
controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

13^8.7. Perrnitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do
tabricante, data do vencimento ou quantidade;
13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos

452.

e outros sujeitos a

453.

454.
por princípio ativo e grupos;

com base na demanda, alertando quanto à
455. 13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos

possibilidade de vencimento dos medicamentos;
13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos
definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar

456.

e materiais a partir de protocolos,
. . . . a montagem dos conjuntos informando
lote de cada medicamento e ou material, quanbdade de conjuntos e gerando código de barras único
para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme
quantidade informada;

A

457. 13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos
compra;

por custo médio, última compra ou custo de

458. 13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por
consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

13.8.13. Possibilitar a impressão de guia de entra^
13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos:

13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF
0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação
da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente
cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação
previsão de entrega e saldos dos pedidos; '
13.8.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra; ^

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um
ou mais materiais/medicamentos em

entrega em pedidos pendentes:

13.8.19. Deverá permitir a impressão completa da requisição;
13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos

X

459.

460.

461.

462. 1
X

463.

464.

Xuma única requisição, permitindo visualizar a previsão de

465.

466.

, ^ materiais com identificação de conjuntos
através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos os
materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,
localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do
estão disponíveis no almoxarifado ao operador;
13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido
unidade de saúde;

X I
467.

receituário que

468.

ao usuário no mesmo dia em qualquer outra
X

469. 13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;
13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a
unidade buscar medicamentos;

X
470.

471. 13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos
médicos e odontologicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar
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ainda os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento para os
demais materiais do conjunto;

13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para
usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;

13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso continuo e controle especial;

13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos

medicamentos para assinatura do paciente ou representante;

13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;

13.8.30. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos

recebidas, possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;

13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo;

13.8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos

pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;

13.8.33. Possibilitar a impressão de guia de transferência;

13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;

13.8.35. Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra,
devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial;

13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;

13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras;

13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos

pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;

13.8.39. Permitir a abertura e encerramento de competências, consistindo na data das

movimentações dos insumos;

13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do
mínimo. Permitir ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima,
conforme local de armazenamento de acesso;

13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo;

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;

13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas

de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas
saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada

período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e ou

quantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;

13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos

materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado

período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal ou anual,

totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;

13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da

ANVISA;

13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme

Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA; ^
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13.8.50. Permitir o bloqueio de casas decimais dos medicamentos conforme
Unidade;

13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para
exportação;

Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema
qualquer função diferente;
13.9. TRANSPORTE ~

13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas
por período;

13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida
e quantidade de usuários para transporte;
13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de desbno e o veículo que
realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para
faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar
definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.
Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;
13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista: ^
13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com os
condutores cadastrados;

13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;
13.9.8. Permíbr o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios;
13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,
realizar a substituição;

13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao
selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e
horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;
13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos
momento de realizar os agendamentos;

13.9.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última
viagem agendada;

13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário
acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.
Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.

Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar
referente ao apoio;

13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da
rota. Permitír identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações
para a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados;
13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de
relatórios de despesas sintéticos;

13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de

13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;
13.9.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a
unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1°
tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicílio;
13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados por
usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;
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519. 13.9.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos

Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,

especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;

13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade com

totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
parecer;

13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de

intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro,
veículo, motorista e cidade destino;

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de

consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de

consumo em cada período, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de

aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora

do Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,

com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de
saúde de origem, município de origem e usuário;

13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,

motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem, por
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;

13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino,
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;
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527. 13.9.29. Emibr relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
percentual sobre disponibilidade.
13.10. LABORATÓRIO

528. 13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame;

13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos exames;

13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;

13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade para
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
exame para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial;

13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados exames,
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;

13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados,

equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de exames, campo para indicação
se o exame é interfaceado;

13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de exame;

13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definidas através das portas de impressão;

13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos exames;

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente:
a) códigos de barras;
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b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;
c) data e hora;

d) exames.

13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra o exame
(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos;
13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção
de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar

também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em
gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação
Internacional de Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através
do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames;
13.10.24. Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de
recepção de exames;

13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando
0 motivo;

13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta

de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material

coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;
13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames;

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica do resultado de exame;

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;

13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os

por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica;

13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de origem do usuário;

13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;

13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas
situações que o exame percorreu.

13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação
Internacional de Doenças, de interesse para controle;
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567. 13.11.2. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para

investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de exames;

13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com

informações de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde

notificadora, estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Gerar a impressão de ficha da

notificação de agravo;

13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de

acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;

13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e pessoas em
contato;

13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do

paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de

medicamentos, informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de

saúde e profissional da notificação;

13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do

Novo Coronavírus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos

e totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento;

13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19;

13.11.9. Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVID-19,

contendo informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação do
COVID-19;

13.11.10. Disponibilizar relatórios de monitoramento evolutivo de casos da COVID-19,

disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação do

monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência;

13.11.11. Possibilitar que o cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;

13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do paciente que está sendo
monitorado;
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579. 13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;

13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes;

13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;

13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três
níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do Google;

13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa de
calor ou pontos;

580.

581.

582.

583.

584.

585.

586. 13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por
mapa;

13.11.22. O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo as

seguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;

13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada caso ao

selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente,
situação do caso e data dos primeiros sintomas;

13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;

13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados;

13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente

Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas;
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13.11.28. Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR, quanto às notificações da
COVID-19;

13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,
medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora:
13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados peio município, através da data dos
primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto
desfecho;

13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;

13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e
mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;
13.11.33. Emitir relatório de notificaçõesde agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da
notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

13.11.34. Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-
Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária
J3.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA
13.12.1. Dispor do cadastro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;
13.12.2. Cadastrar os estabeiecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades
econômicas;

13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;
13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando
as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos
estabelecimentos de farrriácias;

13.12.5. Possibilitar 0 registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para
cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por
estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;
13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado
execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades;
13.12.8. imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se;

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da
produtividade;

13.12.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;
13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou
cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;

13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;
13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),
conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento ;

13.12.15. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando as
informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e
microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informara necessidade de nova coleta;
13.12.16. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as
solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de anáiises de amostras de água informando a
unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que
devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal
abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;
13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por
unidade de saúde de origem;

13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e
informações do animai. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento:
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620. 13.12.21. Possibilitara assinatura digital das análises de amostras de água;

13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos por

unidade de saúde de origem;

13.12.23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando

as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações;

13.12.24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a

unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser

realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;

13.12.26. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando as

informações da solicitação e recepção, informando também o resultado para as análises
microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;

13.12.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo,
proprietário, estabelecimento e veículo;

13.12.29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro;

13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica e data de

abertura;

13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias com: totais por estabelecimento,
contador, atividade econômica, mês e situação;

13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento,
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento,

atividade econômica, bairro e logradouro;

13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividades econômicas, ano da licença e contador,
controlando as datas de vistorias.

13.13. PAINEL ELETRÔNICO

13.13.1. Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o

texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de

visualização de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

13.13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para
cada estágio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir

0 painel eletrônico utilizado para visualização;

13.13.3. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a

exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia.

Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto
com imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos;

13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações.
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo
configuração de locais que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de

estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico, recepções de internações,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);
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13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as
iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;
13.13.7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a
unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema.
13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS

13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;
13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.
Atendendo minimamente as seguintes:

a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;
c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento
iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a unificação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações
que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;

13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo
único registro as informações que estejam duplicadas;

13.14.5.0 sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS
- Cartão Nacional de Saúde;

13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;
13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando
do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já
existentes;

13.14.8. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos pacientes;

13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;

13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade

DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema

de Informação Ambulatorial;

13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme política
nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir

(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional

de Saúde do cidadão em seu cadastro;

13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do

número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;

13.14.16. Possibilitar a configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;

13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;
13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do
sistema;

13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;

13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos

possibilidade de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de

atendimentos com possibilidade de definição de plantões;

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou

determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;
13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde

seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS;
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665. 13.14.24. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que têm direito a atendimento

prioritário;
666. 13.14.25. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir

metas das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior

acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda

configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos;

13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada

do programa previne brasil, com os seguintes itens:
a) Total de Usuários cadastrados;

b) Quantidade de Usuários vinculados nas equipes;
c) População estimada para capitação;

d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;

e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de

nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;

13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir

definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;

13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes;

13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das recepções para pacientes que não
compareceram aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme

configuração de prioridades;

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames

por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o

operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o operador

tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;

13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;

13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do

termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de
uso;

13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso;

13.14.35.0 sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas
para o profissional de saúde;

13.14.36. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional

de saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída na
impressão de seu respectivo prontuário;

13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os

atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados,

medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,

procedimentos odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares;
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos

realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,

procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares;

13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos

realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames

realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro
e faixa etária;

13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;

13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da

licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes;

13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica;
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13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de
mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens
resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de
mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e
mensagem;
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686. 13.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de arp«;<;n-

13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de
menu;

13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf Os arquivos
anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros
profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,
além da impressão dos documentos;
13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário-

13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por
operadores;

13.14.50. sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando
endereço de rede IP, data e horário;

13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível
sistema indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades:

13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim
de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e
invasores;

13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador:

13.14.55. Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de
operadores ao esgotar tentativas;
13.14.56. Possuir funcionalidade
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que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam
exportados para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,
de forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários;

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,
incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de

descobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;
13.14.58. Possuir rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão,
alteração e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando o conteúdo
anterior, conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação.
13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

698.

serem adivinhadas ou

699.

700. 13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para
facilitar sua inclusão;

13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos
Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do
Ministério da Saúde;

13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo:

13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção
Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério
da Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;
13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das
unidades de saúde;

13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS

e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;

X
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X

702.
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706. 13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorização de Procedimento

Ambulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;

13.15.8. Possibilitar integração com 0 CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local

(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios

possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado

pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais,

unidades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo;

13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saúde, realizando automaticamente 0 download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo

atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;

13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumir

informações da Base Nacional. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,

atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades,

e áreas, microáreas e equipes;
13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica do

novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,

dispensação, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos

itens, podendo realizara correção quando necessário;

13.15.12. Viabilizar 0 envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços em
Saúde) através de um processo de exportação de dados.

13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da

inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;

13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada

para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de

acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com

base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades

coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos,

aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome

neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma competência;

13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20^ semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta
valente, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com informações
atualizadas em tempo real;

13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às
fichas do e-SUS PEC;

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos com solicitação de
hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros

de cidadãos, imóveis e famílias.
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13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para
sifílis e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

° total ou individual, consistindo a
validade dos dados em ambos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma
exportação já existente;

13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo
alguma ficha para o e-SUS PEC;

13.16.17. Apresentar em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem
ser exportados para o e-SUS PEC;

13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial
aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde;
13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final
por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de
nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia
e capital com dados oficiaisdo Ministérioda Saúde;
13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do
previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta,
numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado
ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde
13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL ' ^

13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate
a Endemias durante realização das visitas;

13.17.2. Possibilitar parametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos
padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emitir o RG do município - Registro Geográfico;

13.17.4. Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em um maoa:

13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle; ~
13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;

13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos
agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas:

13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE

atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas para
controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias
e reclamações de imóveis informados;

13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,
recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya
e casos de focos positivos registrados;
13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de
Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a
Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;
13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,
possibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações
registradas;
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751. 13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir

dinamicamente pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma

reclamação e vistorias realizadas;

752. 13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações

recebidas pelo município para zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental realizadas para controle de

zoonoses;

753.

754. 13.17.21. Permitir o cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de

identificação para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde

foram registrados esses tipos de ocorrências;

755.

756. 13.17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de

índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
L-

757. 13.18.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa
para a plataforma Android;

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia w/eb
(webview, HTML, CSS);

13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel o acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do
agente combate às endemias;

13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas para

averiguação de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus;

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações

atribuídas ao profissional;

758.

759.

760.

761.

762. 13.18.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento.

13.19. APLICATIVO PARA GESTORES

763. 13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia quanto aos indicadores
apresentados;

764. 13.19.2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as

plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas

apropriadas e especificas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou

desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS);

13.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android e iOS;

765.

766. 13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de novas versões do

aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download e atualização através do próprio
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades que cada usuário terá acesso sendo possível
personalizara visualização para cada usuário;

13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;

13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o

gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

767.

768.

769.

770.

771. 13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso;
772. 13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura

preferido;

773. 13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial;
774. 13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando sua

especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro e último

atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;

13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento por setor e
Unidade de Saúde;

775.

776. 13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;
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13.19.15. Mostrar em tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e
Unidade de Saúde;

13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de
Saúde;

13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado peio usuário os exames solicitados e sua quantidade de
forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas
por especialidade e status;

13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com reaiização de exames para sífílis e HIV,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vaçinai de poliomielite inativada e de penta valente,
permitindo identificaras regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.22. Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem
decrescente agrupando por unidade de saúde que realizou a aplicação;

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida
em cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando
de atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados:
13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e
apresentação dos dados;
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788. 13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;

13.19.27. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da
789.

meta por
competência e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetrp (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e
seu totai de atendimento no período filtrado;

13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica;

13.19.30. Apresentar conforme fiitro realizado pelo usuário o CiD - Classificação Internacional de
Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos
de consultas e por unidade de saúde;

790.

791.

792.

793.

794. 13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar as
regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador e sua
situação;

13.19.33. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data
inicial e final;

13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

795.

796.

797. 13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e
unidade de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de
por exame e status;

798.
exames
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799. 13.19.37. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-

natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o
percentual atingido do indicador e sua situação;

13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o

quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual

atingido em cada meta no município;

13.19.39. Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados, totalizando conforme período

filtrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde;

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de
atendimento e por unidade de saúde;

13.19.41. Permitir o envio de notificações aos usuários do aplicativo com apresentação da mesma
via mensagem push;

13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por unidade

de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro

(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como

percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de
não atendimento por unidade de saúde;

13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico;

13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e suas

quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças por sexo;

13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por sexo;

13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase por sexo;

13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa por sexo;

13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;

13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose por sexo;

13.19.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem como sua

unidade de medida por unidade de saúde;

13.19.53. Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a

unidade de saúde que realizou a dispensação e sua devida quantidade;

13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes;

13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão por sexo;

13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;

13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar um usuário

específico ou um grupo de usuário para recebimento;

13.19.58. Alertar o usuário de forma automática quanto aos prazos de envio do e-SUS.

13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

13.20.1. O Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login;

internações e diagnósticos;

13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,
estatísticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Inteiligence";

13.20.3. O Portal deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas serem
exibidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca;

13.20.4. O Portal deve permitir filtros de período de datas;

13.20.5. Possibilitar a visualização de informações referentes a consultas realizadas, procedimentos
realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos, exames realizados, atendimento

farmacêuticos,

13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de
Internet: Internet Explorer 8.0 ou superior. Opera, Firefox, Google Chrome;

13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações;

13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e

exames dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (login/senha).
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permitir pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas, disponibilizar
localização da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF, por sigilo das
informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação
do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar
e imprimir a lista de espera.
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” ^511PROVA DE CONCEITO - SISTEMA

FUNCIONALIDADES SIM NAO
13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE): '

13.1.1.^Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento;
recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme
unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar a recepção dos
pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos;
13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores:

13.1.4. Permitir 0 registro de triagem

1.

estrutura das

2.

X
3.

X
4.

P''®P9fo de consultas de cada paciente como por exemplo;
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefahco, glicemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos
realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o
registro de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a
impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento
contrarreferência;

ou

y

e guias de referência e

5. 13.L5. Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril
estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário;
13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas
respostas^para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco
classificações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente. Urgente. Muito Urgente, Emergência;
13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos
conforme definido em cada local de atendimento:
13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos
internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a
definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo
de classificação de risco será utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa
corporea, peso-kg, altura-cm, temperatura - °C, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência
respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl
saturação -spo2; '

6.

A
7.

X
8.

X

y
10. 13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação

ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No,
momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de.
^acmas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;
13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque
da farmacia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos antimicrobianos e controlados sejam
impressos de forma distinta:

13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico

informações sendo dispostas em ficha contínua;

11.

12.

13.

14.
com todas as
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15. 13.1.14. Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar
posologias e quantidades distintas;

13.1.16. Deverá possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo
de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,
procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames,
prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados
identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera.
Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar
automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo
atendimento médico;

■y

16.

17. 13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas
integrativas e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF -

Núcleos de Apoio à Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária, em
conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente
possuir exames complementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente,
permitindo incluir o exame complementar na requisição;

13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do
paciente, conforme especialidades parametrizadas;

13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento
psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento

Psicossocial;

13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação
sobre medicamentos potencialmente perigosos;

13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem
cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,
classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,
procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições
oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de
enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;

13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's - classificação internacional de
doenças; de notificação obrigatória para investigação dos casos;

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento apresente
seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar 0 registro da ficha complementar - Síndrome Neurológica porZika/Microcefalia
em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de
atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a
impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário
que a disponibilizou;

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutica durante o
atendimento;

13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG
arquivo PDF, para posterior visualização;

13.1.29. Deverá possibilitar a emissão de receituário de prescrição oftalmológica;

13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;
13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimicrobianos

13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada
médico;

13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos,
permitindo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;
13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos;

18.

V

19.

V
20.

21.

22.

X

23.

X
24.

25.

X
26.

V

27.

xc

28.

X
ou

29.

30.

X
31.

y
32.

33.
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13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas’ executando ^
a separaçao entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem cc.
impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem
ser emitidos dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de
orientações, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência:

13 1.36. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes:

13.1.37. Deve possibilitara sugestão da última estratificação de risco dentro do período configurado;
13.1.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática dé
Enfermagem, no historico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade
nao, obedecerá a definições nacionais e locais);
13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados
como por exemplo: inalacão-enfermagem:

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas
realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo
acesso para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional
Enfermagem a ser utilizado

definições nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde
atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados;

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais,
procedimentos aos indicadores de produtividade;

13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso:

13.1.46. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a
ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou atendimentos
de enfermagem;

34.

ser

X
35.

comparecimento.

X
36.

>
37.

38.

Xou

39.

X40.

41.

X
42.

para Práticas de

quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a
em

V
43.

com

X
44.

permitir também o vínculo de

X45.

X
46.

y
47. 13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas

parametrizáveis de carência;

13.1.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada
unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento,
emitindo percentual atingido da programação inicial;
13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente aos eventos ocorridos nas unidades;
13.1.50. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados
manualmente, conforme configuração dos indicadores;
13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade
para atendimento;

e reconsultas através de períodos

48.

49.

X
50.

y
51.

>
52. 13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;

13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,
apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
em atraso;

13.1.54. Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e
disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do
encerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;
13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica
realizadas em sua área de abrangência
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;
13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliar por paciente, unidade de saúde,
período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos:

13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;

X
53.

54.

X
55.

possam registrar as atividades coletivas,
microárea, conforme padrões estabelecidos pelo y

e ou

56.

57.
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13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,

profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo de

atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de
atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da

atenção domiciliar, listando os procedimentos realizados;

13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário,

profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão

do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados;

13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,

possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;

58.

X

59.

60.

x_
13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com o que é

preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;
13.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,

referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);

61.

?<
62.

X
13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições

oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de
atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,

unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais

informações que forem necessárias;

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,

triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no

atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de

atendimento, profissional e especialidade;

13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados em anos e meses anteriores,

com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs

diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas CIDs

diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada

período;

63.

64.

X

65.

X

13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com

totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional,

procedimento e classificação de serviço;

13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários

pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde
Coletiva;

66.

67.

13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações
por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.

68.

X
13.2 SAÚDE DA FAMÍLIA

13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de

residência;

69.

X
13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;70.

13.2.3. Possibilitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre

ou por pesquisa nas respectivas tabelas;
13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;

71.

72.

13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;73.

13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a

data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;

13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do
CEP;

74.

75.

7^
13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o

registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da

ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.

Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

76.
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a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão Nacional de Saúde-
b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento, sexo, raça ou cor, etnia'
ocupaçao, tipo sanguíneo e documentos;
c) Endereço: CEP, logradouro,
telefone fixo e telefone celular;
d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão
situação de saúde e situação de rua;

13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam
carregamento de arquivo de imagem:

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quand^T^Ii;;^
13.2.11. Possibilitara inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;

° cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
CNES - Cadastra Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde. Deve possuir em
sua composição, os seguintes elementos mínimos:

® descrição da área em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e
INE. - Identificador nacional de equipe;
b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado
c) Equipe: Profissionais que compõem a equipe;
13.2.13. Deverá possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe;
13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;
13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família ou pelo
nistorico de famílias que se mudaram;
13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com as
normas da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface

do Ministério^da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:
a) Identificação: Código e tipo do domicílio;
b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional; unidade de saúde, área
microárea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;

c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias:
prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitar a transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo

integrantes da família;

número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência.

Equipe/Profissional, informações sociodemográficas.com a

77.
ou através do

78.

X79.

80.

X

a cada microárea;

81.

X
82.

83.

84.

V85.

Xe ou equipe.

86.

-K87.
um novo responsável entre os

13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um irnmirílin-

13.2.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidadee percentual,totalizandopor
unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro:

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;
13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a
transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;
13.2.25. Emitir relatório de extrato de área

domicílios, famílias, integrantes e visitas:
13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;
13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação dé
moradia;

13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado; ^
13.2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município;

X
88.

89.

X
90.

91.

x
92.

nome do animal.
X

93.
e microárea, com informações consolidadas de

X
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X
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y
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X
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13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita

domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve

possuir, em sua composição, os seguintes elementos;

a) Identificação; Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de

Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações; motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial,

antropometria, sinais vitais e glicemia;

c) Desfecho; visita realizada, recusada ou ausente;

13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas

através de dispositivos móveis;

98.

y
!

i

99.

100. 13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,
com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar 0 registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;
Xi

101. IX
102. 13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas; numerador, denominador,

parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;

13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;
13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,
conforme portaria n° 3.222, de 10 de dezembro de 2019;

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1^ até a
205 semana de gestação;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;

g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro
do período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

XI
103. X'!

m104.

105.

y
106.

X
107. 13.2.39. Exibir o cálculo do indicador sintético final;

108. 13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes
comunitários de saúde e exibir seus resultados;
13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo;

a) Quantidade de famílias a visitar;

b) Quantidade de integrantes a visitar;

c) Acompanhamento de gestantes;

d) Acompanhamento de hipertensos;

e) Acompanhamento de diabéticos;

f) Acompanhamento de hanseníase;

g) Acompanhamento de tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição;

i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;

13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de;

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos por micro área;

c) Evolução das visitas realizadas;

13.2.43. Evolução das visitas realizadas;

13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês
desejado;

13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas;

13.2.46. Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;
13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados em
determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo;

a) Área;

X
109.

110.
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112.
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114.

115.
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b) Micro área;

c) Período desejado;

13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;

13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,
mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes dá
informação ao clicar sobre o marcador.

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS " ~ ~

116.
><

117.

X

118. 13.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde e de
interesse do munícipio, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;
13.3.2. Cadastrar a programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para
fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida pelo
município;

119.

X
120. 13.33. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data inicial e final,

solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da
Saúde;

121. 13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando
mformações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;
13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e
atendimentos médicos;

as

X
122.

X
123. 13.3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero e mama,

informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa, obtendo
as informações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal;
13.3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo
informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura,
perímetro cefálico, dieta e doenças psicomotor;

13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo as
informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional;
13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticas;
13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos

124.

125.

X
126.

X
127.

128.
. programas saúde da criança,

planejamento familiar, climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada
programa; X

129. 13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do
Ministério da Saúde (HIPERDIA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada
programa;

130. 13.313. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários programados, conforme
previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas Xe exames;

13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento
em atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários
por ação programática, sexo, faixa etária e bairro.

131.

Xe exames;
132.

13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
133. 13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar o nível de classificação

de nsco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos,
gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;

13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos em grupos;

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos
respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos,
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia;

13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de
classificação de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

134.

■7^
135.

><
136.

com isso exibir apenas os

137.
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classificaçao de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando
excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar
protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do
mesmo;

138. 13.4.6. Possibilitar 0 registro de procedimentos, gerando faturamentoem BPA- Boletim de Produção
Ambulatorial;

13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para
atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscos adotada;

V
139.

140. 13.4.8. Deverá permitir realizar anamnese

permitindo alterações nas respostas;
e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento.

V.
141.

13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no

odontograma e também identificar sua utílização (por dente, por face, geral, dente decíduo
permanente); you

142. 13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de
usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento.

também a verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional, especialidade da
triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento:

13.4.13. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento
de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual
do e-$US do Ministério da Saúde;

13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes

odontograma;

143.

VDeverá possibilitar

144.

145.

146.
e os procedimentos em cores no

13.4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;
13 4.16. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas, conforme necessidade do município;
13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a
Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);

13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do
profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);
13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos
realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual
dos dentes incluindo detalhamento;

13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;
13.4.21. Imprimir atestado, declaração de
exodontia;

13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de
medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação
da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de
classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de
pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível
de classificação do risco;

13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário
mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento,
diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições ’ de
medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos
coletivas, classificações de riscos:

13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde
atendimento não informatizado:

X
147.

><'148.

V!
149.

X i
150.

151.

152.

153.

comparecimento, orientações e autorização para

154.

><

155.

triagem odontológica.

emitidos, atividades

156.
com
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157.

><"
158.

procedimentos programados na odontologia, com
determinado tempo de atraso no comparecimentn para realização;

Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados em anos e
meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
período, - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período -
encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados

requisições de procedimentos odontológicos

159.

em cada período, -
, „ sm anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período;
13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados^
encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados poí
profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;
13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade

13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS '

160.

161.

à:

162. 13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras
vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo;

13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração
vinculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renai^
cronicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes
composiçoes dejrascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a
quantidade padrao de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a
definição das dosagens^com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e
recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia;

13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;
13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando
a vacina estiver vencida;

£3.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando o sexo rin iicnárin-

13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o
descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também a data
horário e motivo do descarte;

13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente no estoque de acordo
com 0 respectivo lote, e tipo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por
transporte, saida por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática:

"13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda
possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo/
do frasco;

V
163.

164.

165.

x:
166.

><
167.

168.

X
169.

170. 13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de

informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;
13.5.10. Possibilitar 0 registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,
especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico^
vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar
também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de
indicação em conformidade

vacinas a partir do usuário

171.

regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).com as
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da
vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo;

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação;
13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando
vacina, dose e observações;

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;

13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;

13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e
histórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento

cumprimento do esquema vacinai do paciente;

13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos
imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente

magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop;
13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo
que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta
exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza
a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;
13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;

13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir
imunobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
CNS informado;

13.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos
de acordo com o padrão FHIR R4;

13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados
reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de
erro quando houver;

13.5.23. Permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede
Nacional de Dados em Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;
13.5.24. Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e
realizar o reenvio no próximo envio programado;
13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo
as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;

13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando
registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital al, identificador do solicitante, CPF do gestor
responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;
13.5.28. A integração com o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";
13.5.29. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso
e a dose de cada vacina;
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191. 13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos
utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de
saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;
13.5.31. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,
dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aplicadas.

192.

13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO
193. 13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,

localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos
automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de
agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para
prosseguimento na referida funcionalidade;

13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de
consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;

194.

I

y
195.
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196. 13.6.4. 0 sistema deverá dar liberdade

possibilitando aplicar a todos os anos;

13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas

solicitando o novo período;

13.6.6. Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos,
podendo ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para
ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de
perfil de usuários do sistema;

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias da
jemana específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado;
13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo
agendamentos, autorizações ou ambos;

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;

xr
197.

e procedimentos apenas
X

198.

X
199.

X
200.

ser para

X
201.

X
202. 13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos, identificando

0 motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo bloquear
(todos, internos ou externos);

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de
atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário;
13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor
orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de
saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento
consultas específicos ou exceto informados;
13.6.14. Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de
origem de maneira individual, múltiplas ou todas;

13.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento para utilização nos
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação,
lista de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta l

13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valor ou quantidade utilizados
pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e
situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
^ário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota:

13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas ou
restringindo os motivos de consultas para específicos;
13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,

especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade;
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos:

13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de
cancelamento, substituição ou transferência por usuário;
13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome.
Situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo!
Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela
Ministério da Saúde de procedimentos:

X
203.

por tipo X
204.

Xos

205.

Xou exame, motivos de

206.

X
207.

X
e convênio;

208.

209.

X
210.

X
211.

X
212.

X
213.

X
214.

SIGTAP do
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13.6.23. Possibilitar o registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de
saúde de atendimento;

13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema
Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos:
13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de
atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar,
período e intervalo de horário;

13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas
globais e cotas especificas;

13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos
relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o
cancelamento individual ou total;

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos
complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de
vagas para encaixes por turnos de atendimento;

13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e
app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de
atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;
13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e
procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignoraro turno para bloqueio
ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio ou
um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas
e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira
automática ou por confirmação conforme parametrização;

13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização
do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento e a
data e hora da substituição realizada;
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215.

V
216.

217.

218.

7^
I

219.

X
220.

e exames para

X
221.

X
222.

223.

X
224.

X
225.

X
226.

X
227. 13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar

a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir
ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle
diário por quantidade; X

228. 13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de
horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam
ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;
13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão
bloqueadas por feriado;

13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e
protocolo de acesso a regulação que pertence;

13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para
cada registro de horários de consultas e procedimentos;
13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por
profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer
especialidade;

X
229.

X
230.

X
231.

X
232.

X
233. 13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de

consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a
visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com
possibilidade de ignorar a cópia das cotas extras;

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados

><
234.

X
235.

por encaixe e que
estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
517 SEOUTMtA

SAUDE
ideiraktes-parana

da data e hora do encaixe

substituição por usuário;

13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos com controle de quantidade por
proc^mentos ou controle por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de
atendimento identificada ao horário; '

13.6.45. 0 sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos regist^
de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas, para a
mesma unidade de saúde de origem e no período confiitante;
13.6.46. Permitir efetuar

e nome do usuário, permitir também a reaiização do canceiamento e

236.

X
237.

238.
a montagem das agendas no mínimo

profissional, procedimento, data de início, data final, dias da

horário inicial, horário final e número de pacientes;
13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões
somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;

13.6.48. Visuaiizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data
Devera também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera;
13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por
unidades de saude de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de
saude de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de
vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens;
13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com
controle por tempo no mesmo agendamento;
13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de
agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de

com os seguintes campos:

semana que a agenda estará disponívei. X
239.

240.

241.

242.

X
243.

244.

Xum processo regulatório;

13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados;
13.6.54. Possibilitar visualizar nas

245.

X246.
recepções de consultas e de exames realizadas pela Central de

agendamentos e regulação o n° identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
realizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas;
13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o
sistema dieve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos ou
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para
as etapas que não tiverem movimento;
13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para
gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visuaiizadas por
controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;
13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consuitas, procedimentos

regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos

X
247.

X
248.

X
249.

X
250.

e exames que o médico

X
251.

e exames que no momento do

agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;

13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
codigo de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir
^da identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante:
13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;

13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade distribuída proporcionalmente a população
da unidade de saúde origem;

Xespera e

252.

X
253.

254.
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13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do

agendador;

255.

256. 13.6.64. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados
para notificar;

257. 13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos e exames

para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificando o local de atendimento,
observação, data e hora do agendamento;

13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os
operadores do sistema configurados para notificar;

13.6.67. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da
validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para
consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de
destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;
13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos

de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema

deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a
substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;
13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a
solicitar o protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir parametrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,
para utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex.^CPF, CNS,
Sexo, diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo:
igual, maior, menor, entre, diferente);

13.6.73. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de
por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames
e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar

dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;

13.6.75. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem
para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,
alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por
cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do
usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;
13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e
exames;

13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores
do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem
movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;
etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e
especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de

espera, identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo
unidade de saúde de origem, procedimento ou exame;

258.

259.

X
260.

261.

262.

X
263.

X
264.

X^

265.

><acesso ou

266.

Xa emissão

267.

X

268.

X
269.

270.
I

X
271.

X
272.

o usuário.
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13.6.81. No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de acesso a
regulaçao forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de es^ra
de consultas, procedimentos

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos c *
de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;

Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e
exames a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;
13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras
de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;

Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais
e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;

13.6.86. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade
de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo
de horário permitido;

13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando
nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de
origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá
também ofertar parametrização para esta funcionalidade:

13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar
uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade!
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento
e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar
os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem
permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;
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273.

X
e exames;

274.

e exames nas etapas

X
275.

X
276.

I

X
277.

278.

X
279.

X
280.

X
281.

X
282.

283.

X
284.

285. 13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e
exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos
de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório
preenchimento do motivo da priorização;

13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos

286.

Xou nao 0

os agendamentos de consultas,
procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada,
deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os
agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames sem restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97^0 sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados por situação e
prioridade da lista espera;

288.

289.

290. 13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver
ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento); ><
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291. 13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento
relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e
visualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado;

13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através
de pesquisas por equipe, especialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando
um determinado período;

13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no
momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para
determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período
verificar os históricos;

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado é
permitido;

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de
espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do
sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta
funcionalidade;

13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,
identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme
parametrização;

13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e Justificativa de cancelamento, bem comoi
realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;
13.6.106. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário
quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável;
13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando
a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a
unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a
unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de
procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de
atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;
13.6.109. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas
das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (oriRem):

13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a
população da unidade de saúde origem;

13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar
também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído:

13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por
exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar á
justificativa e observação das etapas;

13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de
lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;
13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos
para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de
agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso
funcionalidade;

13.6.115. O sistema deverá permitir a efebvação de agendamentos de consultas, procedimentos,
exames e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar
as rotinas de agendamentos;
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13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista para os
^cientes que nao tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao
protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a
lista de espera. Essa funcionalidade é válida
exames;

j

308.

309.

para listas de espera de consultas, procedimentos e

310. 13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos
a umidade de saúde de atendimento
direcionamento);

e exames, direcionando

ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem

311. 13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante
diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para
cadastro, como; nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade
deve serparametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através
de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo
um novo horário de encaixe;

13.6.121.J>ermitir o cadastramento de múltíplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso
a regulaçao, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de
opçoes; data; hora; texto curto e caixa de seleção;

13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista espera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;
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316. 13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por

encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;
13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinandointervalo de idade,
^rmitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;
13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retomo
(reconsulta), caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio e o
período a consistir;

y317.

>318.

319. 13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos
da SIGTAP- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e PPM do SUS;
13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames, os
bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar o nome
do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento
bloqueios;

320.

em dia de

321. 13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e
exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando
e justificativa para cancelamento;

13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o
mesmo horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade:
13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas
procedimentos e exames restrita ao profissional regulador:

13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos

transferencia através de pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento,
^ocedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período;
13.6.133. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deverá consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera ém
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o
horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;
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327. 13.6.135. Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar ao
operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento

que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;

13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas

como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;
13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade de sessões e validade;

13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente
pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja
vínculo com a lista de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta
funcionalidade;

13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos,
identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor
Utilizado e valor disponível;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo
entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e
intervalo de sessões;

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos
e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese
diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda
incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,
com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,
valor utilizado e valor disponível;

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos
que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo
de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram
agendados ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora
do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de
consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;
13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando
somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de
agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o
grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação
existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;
13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou
especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera
relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;
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13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames por
encaixe somente para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes
parametrizadas;

13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar
as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,
diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo- igual'
maior, menor, entre, diferente); '

13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as
listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de uma
nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Permitir a alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem, sugeridas
para distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;
13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,
procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames por
encaixes pendentes para posterior autorização da pendência;
13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos
por turnos de horários;

13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme
de consulta informado;
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13.6.161. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde
de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta);
13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas
jas listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;
13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas,
_procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem:

13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento que estejam
parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos
chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema
e automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera;

13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos
posições na lista;

13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e
exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição
da etapa;

13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas que
pertencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;
13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os
casos;
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365. 13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. 0
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a
unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas:
13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e
unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das
etapas;

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os
procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado:
13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e

para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como
cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos
visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de

identificada. Permitir ainda complementaras recomendações;
13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizadó
conforme definido pelo município;

13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de
consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer
0 vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos é exames, alterar a
quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização
funcionalidade;
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376. 13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista
(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;
13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de
atendimento, profissional e especialidade;
13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar
a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas
dentre outros;
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379. 13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, coní
identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente as
extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas
Exemplo: .exe, .dll, .zip;
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381. 13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos
diários para realização dos agendamentos automáticos;
13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando
identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo
origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de
pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos
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